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1.2.1 -MensagensdoSenhorPte­
sldente da República 

N~ 162 a 164/89 (n~ 374 a 376/89, na 
origem), de agradecimento de comuntca­
ções. 

1.2.2 -Awlsos do Ministro da Fa· 
zenda 

N.,. 672/89, encaminhando esclareci­
mentos do Ministério da- Fazenda sobre 
quesitos constantes do Requerimento n~" 

313, de 1989. · 
N9 702/89, do Ministério da Fazenda, en­

caminhando o Oficio PRE$1-1965/89, do 
Banco Central do Brasil com a comple­
mentação dos esclarecimentos sobre os 
quesitos constantes, do Reé:[uerimento n~ 
204, de 1989. 

1.2.3 - Oficlô do Governador" do· 
Dlsbito Federal 

N"' 1.180/89, encaminhando esclareci­
mentos do Governo do Distrito Federal so­
bre" os quesitos constantes do Requeri­
mento n"' 268, de 1989. 

1.2.4 - Leitura de Projetos 

Projeto de Lei do Senado n9 201, de 
1989, de autoria ào Seila:dor Ronaldo Aia~ 
gão, que autoriza o Poder ExeCutivo a criar 
a Escola Técnica Federal de Cacoal, no 
Estado de Rondônia. 

SUMÁRIO 

-Projeto de Lei do Senado n9 202, de 
1989, de autoria do Senador Ronaldo Ara· 
gão; que -autoriza o poder Executivo a criar 
a Esc_ola TécniCa- Federa1" de Guajará Mi­
rim,-no: Estado· de Rondônia. 

-Projeto de Lei do Senado nç 203, de 
1989, de autoria do S.enador Marco Maciel, 
que dispõe sbbre _o_ registro de pessoas 
físicas ou jwidicas junto às Casas do Con­
gresso Nacional, para os fins que espe­
cifica, e dá outras_ providências. 

1.2.5 -Discursos. do Expediente 

SENADOR ANTÓ/'110 WIZ ft!AYA­
Justificemdo projeto de lei de sua autoria 
que "frxa aS diretrizes e baseS da educação 
·nacional". 

SENADOR RUY BACELAR- Situação 
dos representaotes do FunruralnõSlnuni--
cípios. -o, - - • • 

SENADOR MÀRCO f.iÁOEL- Mani­
festação .de pesar pelo falecimento do can­
tor-compositor Luiz Gonzaga. 
.SEIYADOR MAURO BENEVIDES -Fa­

lecimento do cantor-:c_ompositor Luiz Gon­
zaga. 

O SR. PRESIDENTE -Falá assodativa 
em nome da Mesa 

1.2.6 ,..... Requerimento 

-N9 39-6/89, -de autoria do Senador 
Afonso Sancho, solicitando seja conside­
rado como de)l_ç:_ença médica os dias ]9 
3,_ 4_ e 7 do correirte. Aprovado. 

1.2.7- Leitura de Projeto 

:-.=Projeto de Lei do Senado n9 204, de 
1989, de autoria do Senador Antônio Luiz 

.Maya, que fiXa as direinz_es_ e bases_ da -edU­
cação nacional. 

1.3 -ORDEM DO. DIA 

Projeto de Lei da. Câmara n~ 154, de 
IQ83 _(n9 4.168/80, na ·caSa âe origém), 
que altera o art. 288- da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to--Lei n9 5A52, de }9 de maio de.1943. 
Declarado prejudiCado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara nõ "17 4, de 
1983 (n" 5:365/81, na Casa de origem), 
que estende a ex-selVidores da extinta Fun--­
dação Brasil .Central e da antiga Prefeitura 
do DiStrito Federal, os beneficio~ da Lei 
n9 6.890, de 11 -de dezernbi-o de 1980, 
que "dispõe sobre a contagem do tempo 

- de ser0_ç_o prestado por extra-numerário, 
diã.rista ou tarefelro, bem como pe!o pes­
soal retribuído à conta de dotação global, 
na forma que eSpedfica, e dá outras provi­
dênCias". Dedarado prejudicado. Ao Ar­
quivo. 

Projeto de Lei da Câmara n9 177, de 
1983 (n• 5.197(81, na Casa de origem), 
_que determina a_ adoção_ do princípio de 
sucumbência no processo judiciário traba­
lhista, mediante acréscimo de pará9JClfO 
ao art. 7_91 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei .11' 
5.452, de 19 de maio de 1943. Declarado 
prejudicado. Ao Arguivo, 

Projeto de Lei do Senado no 250, de 
1984 - C(:)JnPiementaf, de autoria do Se­
nador Nelson Carneiro, que altera dispo-
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ OE SOUZA 
Diretor Admi_nistratiVQ. 
LUIZ CARLOS OE BASTOS 
Diretor Industrial . . _ . . 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MAO~UGA 
Diretor Adjunto 

sitivo da Lei Complementar n~ 11, de 2? __ . 
de maio de 1971, que. institui o Prol:Llral. 
Dedatado prejudicada. Ao Arquivo. 

1.3.1 -DlscursoapósaOrdemdo 
Dia 

SENADOR RONALDO ARAGÃO-Te­
lex da Organização- das Cooperativa$' do 
Estado de Mago Grosso - OCema,t, diri­
gido a:o Governador: Jerônimo Santana sO­
bre alternativas para novos corredores de 
exportação induindo Porto Velho e BeJ~m. 

EXPEDIENTE 
CENTIIO GIIÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁIIIO 00 COI\IGAESSO NACIONAL 
· Impresso sob 11 responsabdid11de da Mesa~ do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ....................... ~-- ... , ....... , ... ,.,.,.,- .NCz$ 9,32 

Exemplar ,Avulso ................................... _, ____ NCz$ 0,06 

Tiragem: 2.200:exemplares. 

1.3.2 -Designação da Ordem do 
DI~ da próxima sessão 

1.4 -'-ENCERRAMENTO 

2 ~ DISC~so· PRONCII'ICIADO 
EM sESMo ANTERIOR 

. - _ Do ·sr. Séhãdõr ~~ .MacieÍ, prof~ . 
- rido na sessão de2fj~6-89 .. (R~pabljcaç~o), 

3 -ATOS DO PRESIDENTE DO 
SENADO FEDERAL 

::_N,. i98 a 2Ó0/8!Í : -

4 -PORTARIA DO PRIMEIRO­
SECRETÁRIO DO SENADO FEDE­
RAL 

-N•33/89 

5 --MESA'DIRETORA 

· 6 ~úDEREsEvlcE-LfDERESbE 
PARTIDOS ' .. 

7 -COMPOSIÇÃO DE COMIS_­
SÔES PERMANENTES. 

Ata da 101" Sessão, em 2 de_ àgosto de 'i989 
3~ Ses.são Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. ·Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ÀS 14 HORAS E 30 MJNCITOK ACHAM.:SE 
PRESENTES OS SRs. SENADORES: : ... 

Nabor Júnio_r_- Odacir Soares --João Me­
nezes - Jarb:as Passarinho - Antônio l.lliZ 
Maya .- Alexandre .~os~ .-:-. Edison Lob~o 
-Chagas Rodrigues- l...ayoisier Mai;a -:-~~­
condes Gadelha-Março Maciel- Francisco 
RoUemberg- Lourival Baptista -Luiz Viana 
-Jutahy Magalhães ---:- Ruy Bacela_r --Ger­
son Camata ~João Cf;!lmon -Jamil Haddad 
- Alfredo Campos - Ronan Tito - Severo 
Gomes - M_atJJQ_ 6orges - Irapuan Costa 
Júnior - Pompeu de SoU$a -Meira_ Filho 
- Mendes Canale-:...._ Rachid Saldanha Derzi 
-José Richa- Dirceu Caffi.eiró.--

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de _S_oilsa) 
- A lista de presença acusa o compm;eci­
mento de 30 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro.~rta a sessão. · :-' --

Sob a proteção de Deus, iniciamos noS_sos 
trabalhos. 

O Sr. }9-5ecretário procederá à leitur~ do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIEI"'TE. 

: _l\tensagens 
DO PRESIDENTE DA _ 

REPÚBUCA 

De agradecimento de comunicações:· 

N-,162/89 (n• 374!89, na orige,t;);-.:Je 1• 
de agostõ-âo corrente ano, referente à_ aprova~ 
ção_ ~das matérja_s Ççnstantes das Mensagens 
da Presidência da República no:<" 283 -e 298, 
de 1989. 

N• 163/89 (n' 375/89, na origem), de 1• 
de agosto do corr~nte ªno, re:ferente_à aprova~ 
ção"·âas matérias çonstarttes das Mensagens 
da Presidência da República n'~" 659, de 1987; 
208a210,225,25],2~B,289 e300, de 1989. 

_-ti? 1 ~~~ (n9 376/89, na origem), de ]9 

de agosto do corrente ano, referente à _ _or9mul-

gação das Resolu!;ões n~"" '22, 36 a:· 3'9:- 42 
c e.43, ele 1989. 

---
Avisos 

DO MINISTRO DA 
FAZENDA 

N9 67.2/ff~;-de 1.8_de julho últitno, ei1Cf!mi:­
nhando esclare_ci,mentos dp _Mioi~t~i;íO 9q fa­
zenda sobre quesitos constanteS_ do ReQ!Jeri­
mento nç 313, de 1989, deautoriadoSeJ@dor 
Severo .Ciomes,_ formulado com o Ç>bjet!v}l de 
obter infoirnações_ sobre a reforp1a,- a.Jfap.de:-

. gária. 
N? 702/89, de 27 de julho próximo passado, 

do Ministério da Fazenda, encamin.hando o 
Ofício Presi~1.96.?/89, dq Bat)co_ Çenti:a1 qo 
Brasil com a complementação do~ esdareçi­
mentos sobre os. quesitos constantes- do Re­
querimento n? 204, de 1989,' dé :;~Ufuria dq 
Senador Itamar Franco, formuladO Com o ob­
jetivo de obter -inforffiações sob.r~ oPêraÇõe.S 
realizadas pela Companhia Vale do_Rio Doc_e. 
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Oficio 
DO GOVERI'IADOR DO 

DISTRITO FEDERAL 
N~ 1.180/89, de 30 de junho passadÔ, enc;:a- _ 

ni:inhando esclarecimentos do GçlVemo do 
Distrito Federal sobre os quesitos corlstantes 
do Requerimento n9 268, de 1989, de autoria 
do Senador Maurício Corrêa, formulado com 
o objetivo de obter informações acerca do an~ 
teprojeto de arquitetura para adaptação do 
Brasil ia Palace Hotel, objeto do Processo ~J19 
111.001411/89- Terracap. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-O ExpédienteJiâO Vai à pUbiicaçilo. (Pausa) 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo 
Sr. ]9-5ecretárfo. 

São lidos os seQUintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 201, DE 1989 

Autoriza o Poder ExeCudv&â criar li EScO~ 
la Técnica Fedeia/ de-Càcõal no EStado 
de Rondônia. 

O Congresso Nacionãl decretã: 
Art. ]9 Fica o Poder Executivo autorizado 

a criar a Escola Técnica Federal de Cacoal, 
no Estado de Rondônia. 

Art._29 A Escola Técnicà Federal-de-Ca· 
coai manterá cursos de nível médio e profis­
sionalizante, a sereJll de_finfdos pelo Ministério 
da Educação, destinados~ formação ele técni.: . · 
cos para atenderem às necessidades sócio-e­
conômicas da região. 

Art. 3~ A instalação do estabelecimento 
de ensino de que trata esta lei ocorrerá imedia~ 
tamente após a iildusão, no Orçamento da 
União, das dotações para tanto necessárias. 

Art 4~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. -

Art. 5~" Revogam~se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O Estado de Rondônia é um exemplo con~ 
ereto de uma região que, procurando desen­
volver-se economicamente, encontra na extr~ 
ma deficiência de mão-de~obra especializada 
um forte obstáculo que precisa ser superado. 
~este sentido, a criação de uma Escola Téc­
nica Fê'deral em Cacoal apresenta-se como 
imperativo no esforço de dotar o estado de 
pessoal qualificado para atender à demanda 
do mercado de trabalho. 

Implantar uma Escola Técilica Federal em 
município do interior significa não apenaS for­
mar pessoas habilitadas a enfrentar o mun.do 
do trabalho, o que em si mesmo é louvável, 
mas, ainda, contribuir para regionalização do 
ensíno, legitimando-o por uma política de fa­
zer as coisaS onde elas acontecem. 

O eSpírito QUe norteia o Presente projete 
de lei é o de compreender que o ensino técni­
co é, de um lado, in,stru.inento para o desenvol­
vimento nacional e, de outro, elemento revitali­

, zador do sistema de ensino vigente no País. 

Oferecer _cursos profisSiOhaiizclnte"s' de-boa 
qualidade aos jovens do interior do Estado 
propiciará a esta SigrüficatiVa· Parcela da poplF 
l~ção cond_ições de garantir seu sustentO de 
forma_ condigna, a partir da necessária qualifi­
!:aÇâO para o_ trabalho, e permanecendo radi­
cada em sua terra de origem. 

Sala das Sessões,-2 de agosto de 1'989. 
-Senador Ronaldo Aragão. 

(À Comissão de Educação - compe­
tência terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO' 
1'1' 202, DE 1989 

Ar.itoriz.B o Podei-.EXeCútlvOa CriBr a &co-_ 
la Técnica Federal de_Gti"a]iiri-Miriffi, no 

-- Estado de Rond6nia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Fica o Poder Executivo autorizado_ 

a criar a Escola Técnica Federa_! ~e GJlaJará­
Mirim, no EStado de Rondônia. 

Art. ·2~ A Escõlci Téchlca F'eélerai de 'Qua­
jar_4~MJrim manterá- cUrso~ -cfe ·níVel ITléd.io e 
prçfissionalizarite, a serem definidos pelo Mi­
nistério da Educação, destinados à formação 
de técnicos para atenderem às necessidades 
sócio-econômicas da região. . _ _ · . 

Art. 3~" A inst_alação do estabe:lecinlento 
de ensino de que trata esta lei ocorrerá i media~ 
tamente após a inclusão, no Orçamento da 
União, das dotações para tanto necessárias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. _ 
, · .J\rt. _ 5.1'. Revo.gam-·se_ as disposições em 
contrário. _ 

Justificação 

A criação da Escola Têctlica Federal de 
Guajará-Mirim vincula-se ao esforço que o 
Brasil empreende nos últimos anos no sentido 
de, promovendo a expansão e a melhoria do 
ensino de ~ Grau, ajustar a oferta deste nível 
de ensino às exigências de um mercado de 
trãbalho em processo de expansão.-

0 caso de Rondônia, particularmente, está 
a exigir do Poder PC!bUco atenção redobrada 
com vista à fOrmaÇãO de rTião-de-obra qualifi~ 
cada, apta a participar ativamente no processo 
de desenvoMmento econômico do Estado. 
Contando conl Un1cl UnrCa uriiversidade, o Es­
tado teria em eScolas téCnlcas uma salutar 
garantia de novaS alternatiVas de formação no 
âmbito do 29 Grau de modo a evitar estrangu­
lamento nO acesso à educação superior. 

A localização da escola em Guajará-Mirim 
b~ca atender a um outro objetivo- de acen­
tuado cunho social: o acesso a()· ensino _proflS­
sionalizante, por parte da popl:llação jOV~fl"'! do 
interior do Estado. Assim,-ao tempo em que 
se responde posft:.ivamenté à demanda regio­
nal, contribui-se para a fixação do homem em 
sua terra de origem, descentralizando e disse~ 
minando o desenvolvimento. -

Sala das Sessões, 2 de agosto de 1989. 
-Senador RO!Jaldo Aragão. 

(1'\ Comissão de Educação - compe­
tência teimfnativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 203, DE 1989 

Dispõe sobre o registro de pessoas fisi­
cas ou jurfdicas junto às Casas do COn­
gresso Nacional, para os fins que espe­
dfica, e d~ outras providências. 

· O Congresso NaC:::ioilài decreta:- -

M. 1 ç- As pessoas físicas ou jurídicas que 
exercerem qualquer atividade tendente a in­
fil!~nciar o proceSsO'legi.slatiVo, deverão_regis­
trar-se· perante as Mesas DiretOras do senadO 
Federal e Câmá:ra.dos Deputados. 

,• M. 2? As M~as. Diretoras do Senado Fe­
_deral e da Câmara, doS Depútadds providen­
ciarão o registro_ de que trata o artigo anterior, 
e distribuirão credenciais para o acess-o a·cada 
uma das Casas do Congresso Nacional, regu­
lamentando o modo e limites de sua atuação. 

·Art. -3~ As pess?8s físicas ou jurf~cas re­
gistradas junto ao Senado Federal e à Câmara 
dos Deputados, -deverão encaminhar às res~ 
pectivas Mesas Diretoras, até 30 de junho e 
30 de dezembro de cada anó, declaração dos 
gastos relativos à sua atuação perante aquelas 
Casas do CongressO, discriininando, necessa­
riamente, as importânciaS Superiores ao Valor 
c;Orrespondente a 3.000 BTN. 

·§" ] 9 Da_deçlaraÇ~~ pre~ta· neste artigo' 
constará, obrigato~rr~l'!-t~ quanqo_ p~~s_té!d.a. 
por pessoas físicas ou jurí;dicas contratadas 
por terceiros, a indicação do interessado nos 
seiViços; _o projeto ·cuja aprovaÇão ou rejeição 
é :de_fendida, ou a niatéria cuja discussão é 
desejada. -
. -§ 2~. Em se tratailéio de pessoasjurídÚ::as, 

ou de associações ou escritórios de serviço 
informalmente constituídos, serão fornecidos 
dados sobre a constituição ou associação, _só­
cios ou assocjados, capital social, número e 
nome de empregados e dos que, eventual­
ménte,eSfiVefem em sua_folha de pagamento; 

§ 39 As pessoas fíSicas ou jurídicas regis­
trad:;tS declararão, .além de outros .elementos 
exigidos pelas Mesas Diretoras do Senado e 
da Câmara, ô recebimento de qualqUer doa­
ção _de valor superior-ao indicado neste artigo. 

Art. 4~ As despesas ·efetuadas fora da ór~ 
bita _do Congresso, por peSsoas físiCas ou jUrí­
dicas regiStradas, no ambfto das atividades d_e­
fintdas no art ] 9, também deverão ser decla­
rac;las às Mesas Diretoras_do Senado e da Câ­
mara. 

Art. 59 A omissão nas declarações· ou em 
respo:sta a indagações _da Mesa Diretora de 
qua!quer das Casas do Congresso, ou a tenta­
tiva de ocultar dados ou confundir a fiSCaliza­
ção, implicará, de início, em advertência e, 
·em caso de rejncidência, na cassação do re­
g~ com o impedimento. de acesso às_ CasaS 
do _Congresso, sem pre}uizo do encaminha­
mento de documentação ao Conselho Admi­
nist'rativo de Defesa Econômica- CADE, paK 
rei apuração e repreSsãO do abusQ_de poder 
ec.onômico, nos termos da Lei n9 4.137, de 
1 O de setembro de 1 962~ -
- Árt 69 ApliCa~se, paia efeito de . caracte­
rização e repressão de atos de abusos de po-
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der econômico, o d1posto na Lei nQ 4.137, 
de 1 O de setembro de 1962. 

Arl 79 As Mesas Diretoras do Senado e 
da Câmara, à vista das fichas de Registro e 
das Declarações prestadas pelas pessoas físi­
cas ou jurídicas, providenciarão: 
I- divulgação de relatório semestral, de 

acesso público, contendo as declarações pres­
tadas pelas pessoas físicas ou jurídicas regis­
tradas; 
n-convite para comparecimento, no me~ 

mo dia, hóra e local, às pessoas fisic;as ou 
jurídicas que defendem interesses antagôni­
cos aos de outras que tenham marcado Com­
parecimento às CaSãs do Congresso, suas co­
missões e órgãos de assessoramento, para 
prestaçao de esclarecimentos ou subsídios. 

Art. 89 A presente lei entra em vigoÍ' na 
data de sua publicação.~ 

Art. 99 Revogam-se as disposições em_ 
contrário. 

Justificação 

Esta proposição teril o Objetivo de trazer, 
com pequenas alterações, novamente à consi­
deração da easa:;-çfrbjeto que apresentei na 
legislatura anterior sobre o "instituto Lobby", 
arquivado por força de dispositivo regimental. 

Vrsa a proposta ampliar e aperfeiçoar a disci­
plina lega] dos grupos de pressão-ou de inte­
resse, com atuação junto às Casas dO Con­
gresso Nacional. 

COmo é sabidO, no âinbito das derri-ocradaS 
modernas, sensíveis às vicissitudes da reali­
dade social, as transformações oconidas nos 
tempos atuais têm propiciado o surgimento 
de sociedades cada vez mais complexas, cujo 
progresso implica na multiplicação de interes­
ses, ditada pela crescente especialização e di­
versificação das atividades hwnanas. 

Tal fenômeno deu surgimento aos diversos 
grupos representati~os_dos anseios_dos distin­
tos Segmentos que constituem a soCiedade, 
os quais procuram pressionar o poder público 
com .o intuito de obter decisões compatíveis 
com as suas idéias e aspirações. 

Vale destacar- ·como, aJiás, já se afirmou 
- que "a democracia- social não exprime a 
vontade do homem empiricamente insulado, 
mas referindo sempre a_ uma agregação hu­
mana, a cujos interesses se vinculou". 

Nesse quadro, os grupos de pressão en­
quanto se empenham p-or influir junto ao po­
der político pugnando pela eficaz administra­
ção dos legítimos interesses que convém ao 
desenvolvimento de suas atividades, desem­
penham destacado papel como força social 
capaz de promover a aproximação entre a co­
munidade e o Estado. 

TaJ condição de importantes veículos de 
afirmação da vontade coletiva é reconhecida 
no ensinamento de destacados publicistas, 
entre eles J.H. Kaiser, segundo o qual os gru­
pos de pressão situam-se na esfera interrrie­
diária entre o indivíduo _e o_ Estado, represen­
tando interesses que se tomaram politicarrien­
te relevantes. Sanchei Agesta, a exemplO de 
M. André Mathiot, os conceitua como "forças 
sociais, profissionais, eConõmtêas e espirituais 

de uma nação, enquanto aparecem organi­
zadaS_e _a_ijyªs~·. 

_O momento brasileiro atua] cria_ condições 
favoráveis ao florescimento desses grupos or­
ganizados, buscando influir nas decisões que 
afetam diretamente seus interesses. 

Ademais, o advento da nova ConstitUiÇãO 
trouxe, entre oUtraS conQUiStas, normas volta­
das para a prática da democracia participativa 
e-do fortalecimento do _Congresso Nacional. 

Tais preceitos ensejam, como conseqüên­
cia, também, o fortalecimento do "lobismo", 
posto que não há democracia partidpatlva 
nem poder legisJativo atuante sem a presença 
de instituições intermediárias fortes que os 
lobbies representam. 

O fortalecimento do Poder l,.egislativo, de­
corrê_ncia natura] do processo de aperfeiçoa­
mento institucional que vive a Nação, haverá 
dedesloccu: para o Congresso Nacional, a pou­

- eo_e-po:uc-o,"a ·pressão dos grupos organizados 
ou em formação. 

Daí, a necesSidade de se dotar as Casas 
do Congresso dos mecanismos adequados 
de utilização daquelas forças sociais, estabele­
cendo controles para resguardo do papel 
maior que lhes tncumbe. 

Resoluções baixadas tanto pela Câmara dos 
Deputados, quanto pelo Senado Federa1, já 
dispõem sobre a ação dos grupos de pressão 
e dejnteresse. 
-É inquestiOnável, agora, em face da n~ali­

dade brasileira, que se deve dispensar trata­
mento legal mais abrangente, capaz de com­
Preender os mais diversificados Setores so­
ciais. 

Essa_ rriedida, desejada e necessária, há que 
revestir-se, também, de instrumentos de con­
trole que permitarõ preVenir oe expurgar even­
tuais tentativas de canalização de interesses 
inadequados e da má influência do poder eco­
nômico, que possam diStorCer as decisões das 

--duaS- Casas de representação popular. 
O projeto de lei em causa, além de dispor 

do credenciamento de representantes de as­
sociaç6Eis, de grupos, escritórios ou pessoas 
fisicas, _visa, igualmente, a estabelecer instru­
mentes de acompanhamento da vida finan­
ceira das __ entidades e pessoas envolvidas no 
processo e viabilizar o indispensável jogo de 
pressão e contrapressão de interesses, sobre 
ensejar fiscaliza_ç_ão do póblico em gerai, pelo 
acesso a relatórios periódicos. 

Estou certo, pela relevância da medida ora 
proposta, e em fa:ce das razões aqui expostas, 
que, com o indispensável apoio dos eminentes 
pares, será o presente projeto convertido afinal 
em lei. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 1989. 
-Senador Marco Maciel. 

- (À Comissão Diretora ~ competência 
terminativa) 

O SR. PRESIDEI'fiE (Pompeu de Sousa) 
-Os projetos_ lidos serão publicados_ e reme­
tidos às comissões competentes. 

O SR. PRESIDEI'ffE (Pompeu de Sousa) 
- Há oradores inscritoS. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Antô­
-nio Luiz Ma.va. 

O SR. Al'!TÓNIO LWZ MAYA (PDC­
TO. Pronuncia o seguinte discurso.)- SL Pre­
sidente, Srs. Senadores, a educ.ação, excelsa­
mente_ conside(ad~ como base do soei~, tem 
constatado como meta prioritária de todos os 
planos de governo elaborados nos últimos vin­
~ e cin_co anos. 

Em que pesem aos resultados educacionais 
alcançados neste ólt_imo quartel de tempo, é 
inobjetável conçluir que a precariedade dos 
serviços educacionais e a fragilidade das pro­
gramações, cOnstantemente modificadas da­
da a descontinuidade_ administrativa do pró­
prio Ministério da Educação, podem ser res­
ponsabilizadas pelos inúmeros insucessos 
que têm sjdo observados no setor. 

Ainda somos o reflexo_de um país de analfa­
betos, desempregados e sem educação. 

Milhões de_ brasileiros_ de todas as idades 
viverri em estÇJdo_ de extrema periúria, sem 
qualquer participação nos frutos do desenvol­
vimento, expurgados que foram até dO pro­
cesso educativo. 

O analfabetismo, um dos maiores compo­
nentes dessa imensa divida social, aumeritado 
·pelo contirigente de analfabetos funcionais, 
caso não sejam tomad.,s dedsõ~s Políticas 
acertadas para sua erradicação, atingirá, na 
pã.Ssagem do século, uma populaçãO-de mais 
de 50 milhões de habí@ntes. A democ;rêf.j­
zação das oportunidades educacionais, perse­
guida durante anos, longe. está de. ser alc~m­
çada, porque exi_stem mais de sete __ milbQ~ 
de criança:s que não participam dO eilSiilõ flin.;­
damentaJ; dever do Estado, obrigatório e gra­
tuito. 

$Orna-se- a-_~essã _população a geração dos 
milhões de crianças não_ atendidas pelã educa­
ção pré_-es_colar, privadas dos mais importan­
tes cuidados infantis, já compfOmetidos e 
marcados pela erosão da desnutrição e da 
pobreza. 

A evasão e a repetência continuam sulcan­
do o caminho daqueles que ingressam no en­
sino fundamental e, de cada 100 àianÇas que 
iniCiam a: pnm-eira série, apenas 18 concluem 
esse nível de ensino. 

Violentada pelas injustiÇas sodals, a criança 
brasileira fica desarmada diante dos des~fiQs 
da vida, por falta de educação. __ 

Não menos comprometedor é o qua:drX) h"u­
mano do ensino médio, bastante seletivO de 
matrícula reduzida. Nele se constata o fracasso 
de uma proftsslona1iza-ção desvinculada da 
reB.lidade brasileira, responsável até hoje pela 
c~rê_ncia de mão-de-obra qualificcida, de que 
se ressente o setor econômico dó_Paí~. 

O ensino superior, seguindO a ·marca do 
seu elitismo, prolifera em de_sarticulaçã:o, tanto 
com -os níveis anteriores do ensino quanto 
com as reais necessidades do de.senvolvim~n­
to nacional e regional, no que conceme aos 
avanços científico~tecn_Q!ógicos. 

Demais _9.isso, as instituições federais de en­
sino superior, conswnidõraS de mais de 70% 
dos recursos federais destinados à edu__cação, 
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não vêm cumprindo a sua verdadeira_ função 
sócio-intelectual,, a de produzir e disseminar 
o conhec.imento, como centro de integração 
e de prestação de. serviços às populações ca~ 
rentes das comunidades onde estão inseridas. 

São milhões de metros quadrados de árell 
construída, inclusive com a inversão de monu­
mentais dotações de recursos internacionais, 
hoje engrossando a nossa dívida externa, que 
não estão sendo aproveitados totalmente em 
sua capacidade física, porque a grande maio­
ria da população-carente que chega ao ensino 
superior tem que estudar no período noturno, 
em escolas partiCulares pagas, devido à ociosi­
dade das institUiÇões públic~ nesse bOráiio. 

Diante da atual situação, constata-se que, 
para um País continente como o Brasil, o pro­
blema educacional não se resolverá com des­
taques enfatizados em cartas de intenções. 

E preciso atacá-lo em suas raízes mais pro­
fundas. É preciso vislumbrar o ente eduCativo 
em sua essência e reconhecer-lhe a dignidade 
de pessoa humana, independentemente dera­
ça, sexo, idade ou etnia, dotada de .liberdade, 
inteligência e vontade e merecedora de parti­
cipar da felicidade que lhe foi destinada pOr 
Deus em sua criação. -

O projeto de lei, que ora apresentamos para 
tramitar nesta Casa de leis, é fruto de nossa 
preocupação de educador e do desejo de con­
tribuir com tdéias e principfos para enriqueCer 
o fórum çirtvilegiado que se iniciará nesta Casa, 
cOm as reflexões __ e debates sobre as diretrizes 
e bases da educação nacional. 

Embasada nos dispositivos constitucionais 
vigentes, esta proposição procura conciliar a 
educação como -direito público subjetivo de 
cada cidadão, com o dever do Estado e da 
sociedade de educá-lo e com a liberdade de 
opção pelo tipo de escola que desejar. 

Busca compatibilizar as atuais necessfdades 
de_ atendimento educacional de que carece 
a população brasileira com a- realidade dos 
meios materiais e dos recursos fmanceiros 
existentes,' independentemente de ser a escola 
pública, particular, confessional, filantrópica 
ou comunitária. 

Dada a incapacidade do Estado de univer­
salizar as oportunidades educacionais me­
diante a escola institucionalmente _organizada, 
inova em a1gumas modalidades de educação,_ 
porque admite a necessidade de novas alter­
nativas que aceitem a autopreparação e que 
utilizem _tec_nologias mais abrangente_s. 

Fu-ndãmenta-se nos principias da subsidia­
riedade, da participação, do pluralismo de ins­
tituições educativas, da não-discriminação, da 
educação e do saber como construção con­
junt21 do educantio e do educador e da indisso­
ciabilidade das componentes realizadoras e 
produtoras do trabalho. 

A subsidtariedade assegura o respeito às 
competências próprias dos diversos níveis da 
gestão do ensino, vedando a interferência d_e_ 
um nível no outro e a pretensão de os níveis 
superiores se julgarem no direito de substituir 
os inferiores. 

A participação é o corolárto da democracia, 
exigindo, pois, que os órgãos da educação 

admitam e recgnhe~am o poder decisório das 
comunidades educativas, desde que não im­
plique um corporativismo casuísta e interes­
seiro, ou um sectarismo ideoJógico. 

O plurali_smo de_ i_nstituições educativas e 
a não-discrtminação, intimamente entrelaça­
dos, objetivam a viabilização de instituições 
estatais, particulares e comunitárias,. promo­
vendo o bem comum e impedindo o mono­
pólio da edeftação, quer pela estatização, quer 
peJa privatização,- quer -pela comunitarização. 

A educação _e_ o saber _çorno constrtrção 
conjunta do educando ~ do educador é o fun­
dam~nto para superar a idéia de que educar 
é"Obe'decei,-submeter-se. Enquanto se cõrisi~ 
derar que a função da escola é .transmftir o 
saber Sistematizado, se estará repetindo o sis­
tema autoritário da sociedade e fazendo da 
educação_ um ato de imposição e não de cons­
trução co_~j_~nta. 

A pessoa humana, por natureza íntima ser 
soda! e sujeito de seu processo histórico, en­
contra sua verdade, participando efetiva e ple­
namente da vida da comunidade ·e da socie­
dade, numa relação de amor, alimentada pela 
liberdade_ e pela justiça. 

----, A indissOciabilidade das componentes reali­
zadoras e produtoras do trabalho procura evi­
tar que o homem seja tratado meramente co­
mo simples instrumento de produção e· o-capi­
tal Seja a base, o coe_ficiente e a fmalidade 
da prodUção. 

A atual visão economiêista e mercantilista 
do trabalho deve ser transfiQ"úrãda nunia di­
mensão mais humana e subjetiva~ como mo­
do de realização pessoal, social e histórica. 

O processo edUC:ãtívo, mesmo quando cha­
mado a profissionallzar, deve ser um instru­
mento de emancipação humana, de realiza­
çãO da cidadania e de reconhecimento da dig­
nidade do homem. 

A nova paisagem político-administrativa do 
Pais está embalada pelos ventos da demq­
cnidá, da descentra1ização e da repartição de 
_receitas e de encargos. 

No momento em que a t::ducação recon­
quista a prerrogativa de obter, através da 
Emenda Cafinõn, a destinação legal e consti­
tucfOnal de um percentual, ainda que minimo, 
de recursos _obrigatoriamente destinados ao 
seu desenvOlvimento e manutenção e, na hora 
em que o MEC no Ofçãniento da União, ob­
tém a mais _elevada dotação, ê preciso refletir 
e planejar para que os próximos passos tri­
lhem o caminho mais adequado a resgatar 
a melhoria de qua1idade do ensino _em todos 
os níveis, a valorizar os profissionais de educa­
çàõ, e a racionalizar e otiníizãr a aplicação 
desses parcos dinheirOs. riiultiplicando-os em 
milhões de beneficios e resultados positivos. 

A renoVaÇ~o_do Conselho Fede-ral de Edu­
cação e a sua manutenção como órgão auxi­
liar do MEC, responsável pela elaboração de 
normas e procedimentos, objetiva impor-lhe 
também o papel de avaliar a aplicação dessas 
normas e ajustá-las, quando necessário, ao 
dinamismo do processo educativo e _às pecu­
liaridades nã:ciOnaTs e reQíonais, e!aporando, 
periodicamente, diagnóstiCos da situação 

educacional brasileira, com todos os seus indi­
cadores de dese.~ '1penho. 

A repartição dos encargos educacionais en­
tre as três esferas administrativas do setor pú­
blico não deve permanecer letra morta. 

É imperativo que os municípios organizem 
seus sistemas de ensino e assumam os encar­
gos com a educação pré-escolar e fundamen~ 
tal. 

Nesse sentido a União e os estados, em 
regime de colaboração, dev:em prestar a assis:­

- tência técriiCa e finãnceira necessárias. 
. I:: importante' que se pratiqüe Ó- eSpínl:õ de 

C()munidade em sua ver4ª---deira acepção, isto­
é~no_'sentido de que o bem comum e coletivo 
sej@ :;;empre superior e--anterior ao bem indivi-
dual pu de grupos. . 

É, pois; com eSsa visão de abertura, de plu­
ralismo- de idéias e de conc~pções pedagó­
gicas que esboçamos estes dispositivos, visan­
do, com a educação deste povo, a construir 
uma sociedade democrática, participativa,jus­
ta e fraterna, onde a pessoa humana tenha 
condições de pleno desenvolvimento indivi­
dual, comunitário e soda!. 

Na linha de pensamento_em que, em duas 
_oportunidades, no primeiro semestre deste 
ano, assomamos. a esta tribuna para falar so­
b.re o problema educacional brasileiro, quere­
mos passar à Mesa Diretora do Senado este 
projeto_ de lei, que fiXã as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacic;>na!, ju.stamente adaptando 
às novas exigências constitucionais a Lei de 
Diretrizes e Bases ·que hoje está, de algum 
m9do, defasada,_ em .face_ das inovações da 
nova ConstituiÇâ_p._ - -

Era o queijnhaad.iz-er,Sr. Presidente. (Muito 
beml Palmas.) · 

DOCUMBITO A QUE SE REFERE O 
SR:ANTÓN/0 LUIZ fr1A YA EM SEU PRO­
tf(JNGAMEJYTV, 

PROJETO I>E LEI DO SENADO 
N• , DE 1989 

FIXa as DiretnZes e Bases da Educação Na­
cional. 
· O Congresso N_adonal decreta: 

TITULO I 
- Do fim e dos plincfpios fundamentais­

da educação 

Art. 19 A educação, inspirada nos ideais 
de liberdade, igualdade e solidariedade, funda­
mentada na dignidade da pessoa humana, 
tem por frm o pleno _desenvolvimento pessoal 
e social. 

Pafágrafo únicci. O fim a que se refere o 
caput deste artigo será efetivado mediante: 
I-a valorização, o respeito e a promoção 

da vida em todas as suas manifestações, bem 
como a busca do seu sentido; 

lJ -_a convivência solidária, por meio da 
cQmpreensão e reconhecimento dos direitos 
ig~ij]itários, da organização comunitária e do 
pleno exerddo da cidadania; 

lll- o desenvoMmento da capacidade de 
amar na liberdade_e na justiça; 

_IV- a compreensão c(Jtica da realidade e 
sua transformação, pela participação de todos 
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e pela descoberta da consciência de classe, 
visando à construção de estruturas sociais jus-
tas e fraternas. _ 

V- a produção conjunta do saber e a apro­
priação dos instrumentos de compreensão da 
realidade; ___ _ 

Vl- o equilíbrio harmônico entre os avan­
ços da ciênda e tecnologia, bem como o res­
peito aos valores huinanos sociais; 

VII- o compromisso criativo para com o 
mundo do trabalho, pela fonnação adequada, 
pela apropriação de valores, conhecimentos 
e habilidades e por meio da partilha dos bens 
produzidos; 

vm- o fortalecimento da unidade e a;;l $)li­
daríedade entre as raças e os povos, especial­
mente os de língua portuguesa e os Jatino-a.­
mericanos, fundamentado no respeito às ca­
racterísticas culturais próprias das diversas re­
giões, paíse,!; e origens; 

lX--a abertura ao transcendente, pelo culti~ 
vo dos valores_ éticos e da di1.nensão religiosa 
da personalidade humana e pelo respeito às 
concepções pluralistas de vida. 

Arl 2° A educação será min[strada C.OOl 
base nos seguintes princípios: 

I- iguladade de condições pãrã ·a acesso 
e a permanênCia na escola; -
Il-liberdade de aprender, ensinar, pesqui~ 

sar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
lli-pluralismo de idéias e de concepçOes 

pedagógicas, aliada à coexistência de institUi~ 
ções públicas e privadas de ensino; 

IV-gratuidade do ensino público em e_sta~ 
beJecímentos oficiais; 
V- valorização dos profissionais do ensino, 

garantindo~lhes acesso à carreira, por via ex~ 
dusiva do concurso público de provas e :tí_tulos 
e assegurando-lhes planos de carreira para 
o magistério público, piso_salarial profissional, 
bem como regime jurídico único para todas 
as instituições mantidas pela União, na forma 
da lei; 

VI- gestão democr_ática do ensino público, 
na forma da lei; 

vn- garantia de padrão de qualidade. 

TíTUlO li 

Do direito à educação e do 
de''el' de educar 

Arl 3° O direito de todos à educação e 
o cumprimento do dever do Estado e da fainí­
lia, de promovê-la e inCentivá-Ia, com a cola~ 
boração da sociedade, exigem: 

I- a existência de condições para o acesso, 
continuidade e conclusão dos _estudos no ~o­
sino fundamental; 

li-a possibilid.a®__de_ prosseguimento e 
ascensão a níveis mais elevados de ensino, 
de pesquisa e de criação artística para todos 
aqueles que o desejarem ou demonstrarem 
aptidão; 

III- a adoção de modalidade_s altemati'{as 
que garantam a validade da educação não-for­
mal, em qualquer nível, para aqueles que o 
desejarem; 

IV- a coexistência de inStituições públicas 
e privadas de ensino e a liberdade de opção 
pelo tipo de escola desejada; 

V--:- o estabelecimento de processo de par­
ticipação da sociedade civil na elaboração das 
leis de ensino e dos planos de e_ducação, em 
todos os níveis; · 

VI- a criação de condiçÇles para que as 
comunidadeS indígenas se ub1izem de suas 
línguas matem as e de seus processos caracte­
risticos de aprendizagem em instituições esco-
lares próprias. _ _ 

Parágrafo único. As empresas, inclusive as 
agricolas em que traba1hem menores, estão 
obrigadas a assegurarwlhes horários de traba­
lho compatível com suã. freqüência à escola._ 

Art. 49 O Poder Público, utilizando-se_ dos 
meios legítimos disponíveis na "soCied"ade, ã.s- -
segurará o direito de acesso à _educação, me-
diante: - · -

1-a manutenção, expansão_ e melhoria 
dos sistemas de ensino, integrados por redes 
de esc.olas públicaS; -

H-a assistên~ia técnica e financeira aos 
EstadOs, Distrito Federal e Municípios para o 

- desenvolvimento de seus sistemas de ensino, 
assim como o atendimento prioritário à esco­
laridade obrigatória; 

m -o apoio financeiro às redes de escolas 
mantidas por grupos de caráter comunitário 
ou pela iniciativa privada que, comprovando 
finalidade filantrópica e beneficente, não distri­
buam lucros ou divideni:los e apliquem seus 
_excedentes fi_nçtnc:eiros em educaçãq, nos terw 
mos desta lei; 

IV-a oferta de matrícula em estabeled­
mehtós de ensino nã.o distantes da residência 
dos alunos; 

V- a garantia de bolsas de estudo para 
os que demonstrarem insuficiência de reCur­
sos e incapacidade econômica contributiva, 
nos termos da lei. 

§ 19 Os valores consignados a bolsas de 
estudo_ ser:ão destina_dos às escqlas que cOm­
provem as finalidades especificadas no item 
UI do caput deste artigo, no montante sufi­
ciente para cobrir os custos totais dos serviços 
educacionais prestados. 

§ 29 As bolsas de estudo poderão ser pro­
porcionais ao nível de carência demonstrado 
pelo aluOci, caso em que caberá ao benefi­
ciado cobrir a diferença financeira entre o valor 
da bolsa e os custos dos s_erviços educacionais 
oferecidos. 

Arl 5o O acesso ao ensino obrigatório e 
gratuito é direito público subjetivo, nos termos 
do art. 208, § 19, da Constituição Federal. 

Art. 6? A oferta irregular de vagas no ensi­
no obrigatório, pelo Poder Público, ou a sua 
falta, in1poria responsabilidade da autoridade 
competente, observado o estabelecido no art 
35, item III, da Constituição Federal. 

j_ 1 o Considera-se autoridade competen~ 
te, para os efeito,s do arl.208, § 29, da Consti­
tuição Federal e do c~put deste artigo, o chefe 
do Poder Executivo, a quem cabe prover o 
ensino fundamental. 

§- 29 -ComproVada a falta de vaga, o ãiuno 
~r si ou acompanhado de seus pais ou _res~ 

pensáveis, QU por estes representados, notifi­
cará admlriisfrativamente á autoridade com~ 
petente; que deverá suprir a carêncía, median­
te a concessão de bols!'lS de estudo em esçoJa 
sens fins Juc::;rativO$, mantida pela iniCiativa Pri­
Vi3da ou peta comunidade. 

§ 39 Anõtificaçãodeque_trataoparágrafo 
ànterior deverá ser apresentada até o décimo 
dia pOsterior ao do encerrªrn~nto da matrícula_ 
do respectivo cui'so. 

§ 49 A autoridade responsável que não 
providenciar a vaga, em tempo hábil, para o 
aluno freqüentar regularmente o ano letivo, 
ficará sujeita à perda de seu mandato, decre~ 
-tada pelo Poder Legislativo competente, me­
diante representação dei intereSsado_ ou do Mi­
nistério Público. 

Art. 7o O Instituto.'Btasileiró dê _9éógrafia 
e Estatística, em articula!;ão corn ®_Municí­
pios, recenseará, de cinco em·-ciricô ~nos, a 
população da faixa etária sujeita ao en-sino 
obrigatório, 

Art. 89 O Poder Públicõ MuniciPal fará, 
anúalmente, a chamada da população na id.,_­
de escolar do ensino fundamental, informan­
do os Pais, respónsávé.fs e alunos em potencial 
.sobre a obri9atoiiedade da freqüêrida à esçola 
e aS iesp·ec;üVãs oportunidades de matrícula. 

Art. 99 __ As_ escofas, artículando-se com os 
c:Ortesportdentes sistemas de ensino,- estale­
becerão mecanismos de açompanhamento 
da freqüência escolar, mantendo contato com 
os pais ou responsáveis pelos alunos cuja eva­
são pareça iminente, a. fim de impedi-la, elimi­
nando-lhe as CilUsas. _ 

Art. 1 O. As empresas exif!irão dos apren­
dizes e empregãâos menores de idade e da­
queles cujos filhos estiverem na f~. e_~.ria 
da obrigatoriedade escolar, cQmprovação de 
matrícula e freqüência à escola. 

Parágrafo único. As empresas são obriga­
das a comunicar, semestralmente, ao Poder 
Executivo Munic;ipal, as irregularidades ainda 
não sanadas, para as providências c_a~íveis. 

TíTUlO UI 
Da /iberdáde de ensino 

Art 11. A toda pessoa é assegurado o ple-­
no exercício da liberdade de aprender, ensinar, 
pesqUisar- e divulgar o pensamento, a arte e 
o saber, 

Art 12 O ensino é livre à iniciativaprlvada.. 
desde que atendidas as normas gerais da edu­
cação nacional e avaliado o respectivo padrão 
de __ qualidade pelo Poder Público. -

. TíTUlO IV 

Da administrçaBo do ensinO _ 

--,-ArL 13. As instituições educacionais 
mantidas pela ·União serão administradas pelo 
Ministério da Educação, observadas as dispo­
sições da presente lei e ,as normas estabe­
lecidaS pelo Conselho Federal de Educação. 

-Art. 14, O Presidente da República, res-­
peitado_ o pluralismo de_ idéias e de cõncep~ 
ções pedagógicas, expresso na coexistência 
de institUiçõeS estatais ~ de inidapva privada 
de ensino,- iflSi:ifUifá, -como óri;:rão ilomiativo 
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do Ministério da Educação, o Conselho Fede­
ral de Educação, em cuja composiçã-o, aten­
ctida a universalidade do saber humano, serão 
observados os critérioS -de comprovada expe­
riência profissional na área da educação e de 
representatividade regional. 

Art. 15. O Conselho Federal de Educação 
será constituído por vinte e quatro membros 
nomeados pelo Presidente da República, com 
quatro anos de mandato, escolhidos da se­
guinte forma: 

I- dez membros por indicação do Minis-­
tério da Educação; 

n-dez membros por indicaçao das entida­
des representativas do magistério, observan­
do-se a paridade entre instituições públicas 
e particulares de ensino; 

m-quatro membros por indicação de ag.. 

sociações de educação e de sociedades cientí­
ficas nacionais, que congreguem educadores, 
professores e pesquisadores, tendo por obje~ 
tivo a promoção do desenvolvimento da edu~ 
cação e de outras áreas do conhecimento a 
ela relacionadas. 

Art. 16. O Conselho Fedefal de EdUca~ 
ção, além das atribuições a ele conferidas no 
ato de sua instituição. terá cOmpetência para: 

1-avaliar o resultado da aplicação- de sUas 
normas em matéria de educação, proceden­
do, se necessário, às correções e alterações 
adequadas; 
li-participar na elaboração, acompanha­

mento e avaliação do Plano Nacional de Edu­
cação, realizando diagnósticos da situação 
educacional brasileira como subsidio a esse 
planejamento; 

Jll-assessorar o Congresso Nacional-em 
sua função Legislativa, na área da educação, 
quando solicitado. 

Art 17. Os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão instituir Conselhos de 
Educação, à semelhança do Conselho Federal 
de Educação, fiXando-lhe atribuições, campo~ 
sfção e normas de funcionamento. 

Art 18. As instituições de educação man­
tidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municipios serão administradas pelas 
respectivas Secretarias de Educação, obede­
cidas as disposições desta lei e as normas 
estabelecidas pelos respectivos Conselhos de 
Educação. 

Art. 19. As entidades comunitárias e de 
iniciativa privada administrarão suas institui­
ções educacionais, com observ!ncia da pre­
sente lei e das normas fixadas pelo Coriselho 
Federal de Educação, no caso de estabele­
cimento de ensino superior, e pelos Conselhos 
de Educação dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, quando se tratar de estabele­
cimentos de ensjno médio, fundamental e de 
educação pré-escolar. _ . _ 

Art 20. As jnstituições educacionais que 
integram cada sistema de ensino deverão de­
senvolver suas atividades segundo o ideal de­
mocrático. incentivando o respeito pela pes­
soa humana e a participação dos diferentes 
segmentos sociais na consecução dos fins es­
tabelecidos para cada nível de ensino. 

Art. 21. A gestão democrática e_ a garantia 
rle padrão de qualidade do ensino, princípios 
fundamentais da organização e da adminis­
tração das instituições educacionais públicas, 
serão implantadas pela obseJVância dos _se~ 
gujntes preceitos: 

I- existência de órgãos colegiados nos di­
versos níveis de decisão da instituição; 

D- composição dos órg~os colegiados de 
cada instituição com a partidpãção majoritária 
de professores e proporcional dos demais seg­
mentos. incluída a comunidade, mediante cri­
têrios e normas a- seiem pi"evistos- -em Cada 
sistema de ensino, nos termos da lei, ou nos 
estatutos e regimentos das instituições que 
gozam de autonomia; 

DI-métodos partidpativós para a escolha 
dos dirigentes, ressalvada a opção por con­
curso público; 
N- incentivo à criação de ass_ociações de 

profissioilais da educaçao, de pais e mestres, 
de alunos e de ex-alunos, além das de caráter 
acadêmico, assegurada a participação nos 
processos decisórios internos. 

§ lç O padrão de qualidade do ensino se­
rá _asse_§Jurado, mediante: 

I- avaliação periódica dos resultados das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão de 
seus serviços às comunidades onde estão in­
seridas, conforme o nível de ensino de cada 
instituição, garantindo~se o acesso às respec­
tivas informaç_ões; 

D- estabdecimento de programa de traba­
lho com objetivos, metas e prioridades semes­
trais-- e anuais ou plurianuais, a serem cum­
pridas em cada instituição; 

lii-_controle e acompanhamento da apll-
-- cação dos_reci)ISPS recebidos, pela fixação em 

lei pu regimento, de indicadores de avaliação 
de resultados, permitindo-se às comunidades 
interna e externa o acesso às respectivas infor­
mações. 

. § 29 . bs _sistemãS-de _eiJS_ii)o_ ·assegurarão 
às escolãs Públicas a necessária autonomia 
pedagógica, administrativa e de gestão fman­
ceira e patrimbriial; Cjue viabilize o se_u funcicr 
namento_·como unidade_ básica responsável 
pelo processo educativo. 

Art. 22. O dispostO nO artigo anterior ~be­
decerá às competências c-onstitucionaise le­
gais _dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, em relação 
às instituições educacionais e às normas pre­
vistas em lei sobre controle orçamentário e 
financeiro e sobre fiscalização e finanças pú­
blicas. 

Art. 23 .. As institUições educacionais co­
munitárias e as particulares ou de inciativa 
privada, dando cumprimento às normas ge­
rais..da edl:l_c:açáo nacional, gozarão da neces­
Sária autoriOmia pedagógica, cabendo-lhes 
responder por um padrão de qualidade de 
ensino. 

Parágrafo único: A gestão administrativa 
e financ~i.r~ dessas instituições óbedecerá às 
normas de seus estatutos e regimentos, na 
forma da lei. 

TfrULOV 
Dos sistemas de ensino 

Art. 24. A Clriião, os Estados, o Distrito F e· 
<:1-eral e C?S Municípios organizarão, em regime 
de colaboração,__seus sistemas de ensino, com 
a ·observância da presente lei. 

Art._ 2_5__.. _ A_Uniáo desenVolVerá, preferen­
cialmente, a educação superior. 

Art. 26. A eçlucação das comunidades in­
dígenas será desenvolvida, prefereõciã.Iriiente. 
pelo Poder Público Federal. 

Art. 27. o~ Estados desenvolverão: priori­
tariamente, a educação_ de nível médio, in­
cluindo a técnica, só podendo atuar nos níveis 

_ulteriores quando estiverem plenamente aten­
didas as necessidades relativas à educ;ação 
fundamental e à educação de nível médio nos 
limites de seus territórios. 

Art. 2R Os Municípios desenvolverão, 
prioritéi.riameote, a "educação pré-escolar e a 
fundamental, só podendo atuar nos rúveis ulte­
riores quando estiverem plenamente atendi­
-das as necessidades desses níveis de_ ensino 
nos limites de seus territórios. 

Art. 29._ .. É competência da União autori­
zar, reconhcer e supervisionar o funcionamen­
to-das instituições de_ensino superior, respei­
tada a autonomia _das universidades e funda­
ções de ensino superior por ela mantidas, nos 
termos da Constituição. __ 7 

Art. 30. É competência dos Estados e_ do 
Distrito Federal áutorizar, reconhecer e super­
visionar o funcionamento das escolas de ensi­
nomêdio. 

Art. 31. É coffipetência dos MunicíPiOs 
autorizar, reconhecer e supervisionar o funcio­
namento das escolas de_ educação pré-escolar 
e de ensino fundamental. 

TirULOVI 
Das kJstitufções (:ducacionais 

Art. 32. A.s instituições educadonais se_­
rão estatais, comunitárias e particulares, con· 
forme tenham sido criadas ou estejam sendc 
mantidas, respectivamente,_ pelo Poder Públi­
co. pela comunidade ou por grupos ou pes­
soas da socidade civil. 

ArL 33. A.s tnstituiçõ_es educaciõnãis co-" 
munitárias são aquelas que: 

I"""":'" em seu trabalho educativo, partem dos 
quationamentos da própria comunidade e da 
região, buscando _o atendimento de seus inte­
resses e necessidades; 
n- têm por objetivo o desenvolvimento da 

comunidade, na perspectiva dos incisos- do 
parágrafo único do art. 19 desta lei; 

UI- garantem a prese·nça de representan­
tes da comunidade na composição de seus 
órgãos técnico-administrativos ou_ Conselhos 
Superiores; - -- -, - -

. _N- são mantidas com recursoS próprios 
da comunidade, ou· em regime de colabora­
ção com o Poder Público, no caso de comuni­
dades carenteS; 

Y-- comprovem finalidade não lucrativa, 
. aplicando s_eus excedentes em educação; 

VI- assegurem a destinação de seu patri­
mônio a outra instituição congênere ou ao 
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Poder Público, no- caso de encerramento de 
suas atividades; 

VII- preencham_ as e>Çjgências dos itens 1 
e [I do art. 209 da COnstituiÇão Federal. 

Art -34. As instituições educacionais par­
ticulares ou de iniçiativa privada são aquelas 
criadas ou mantid~ por pessoas ou grupos 
da sociedade civil, que preStam serviços edu­
cacionais nas coml,lnidac:les em -que estão in· 
seridas"'--

Art. 35. As institituições educacionais fi­
lantrópicas, atend~ndo a sua função sócio-e­
ducativa beneficente, são aquelas que: 

1- não distribUem lucros ou dividendos 
sob espécie alguma; 
li- comprovem finalidade não-lucrativa, 

aplicando seus excedentes financeiros em 
educação; 

m -assegurem a destinação de seu patri­
mônio a outra insti_tuiçãQ congênere,- ou ao 
Poder Público, no caso de encerramento de 
suas atividades;_ _ 

IV-preencham as exigênCias dos itens I 
e li do art 209 da Constituição Federal. 

Parágrafo úniôi- As instituições educacio­
nais filantrópicas podem ser confessionais e 
não-confessionais. .-

Art 36. As ins_t;ltyjções educacionais filan­
trópicas confessionais_ sãO _aquelas que, man­
tidas por uma comunidade de indMduos uni­
dos por uma crença __ rellgiosa, imprimem -ca­
racterísticas próprias a seu tr.abalho educativo 
e beneficente .. 

TÍTULO VII 
Dos nfvei e das modalidades 

de educação e ensino 

Art 37. A educação, com _Qbjetívos ade­
quados às cara~rístkas d9s educandos, será 
ministrada nos níveis_ de ensino pré-escolar, 
fundamental, médio_ e superior. -

CAPÍTULO I 

Da edução pré..escofilr 

Art. 38. A edu_cação pré-escolar visa ao 
desenvolvime_n_to integral da criança, levando­
a a uma convivência Je cooperação e prepa-
rando-a para a vida em sociedade. . 

Art. 39. A famOiª._c:J: comunidade e o Esta­
do, engajados num esforço comum, deverão 
propiciar o atendimento ern c:reche .e pré-es­
cola às crianças de zero a seis anos de lda9.e. 

Parágrafo único. Particular atenção mere­
cerão as crianças portadoras de necessidades 
especiais, por intermédio de acompanhamen­
to adequado e competente avaliação de resul­
tados. 

Art. 40. O Distrito_Dederal e 0$ Municípios 
serão responsáveis._ preferencialmente, pela 
implantação de creches e pré-escolas, contan­
do, quando necessário, com a assistência téc­
nica e financeira da União e dos EstadÓs. 

Art. 41, Os reCUr,sos pliblicos destinados 
à educação pré-escolar serão aplicados priori· 
tariamente no atendimento às crianças oriun­
das de famílias de baixa renda. 

Parágrafo únko. O atendimento de que 
trata o caput deste- artigo incluirá programas 
e _atividades, visando ao engajamento das 
mães e demais familiares no processo edu­
cativO. 

CAPITULOU 
Da Educação Fundamental 

Art. 42, A ~ducclção fundamental, obriga­
tória e _,Qt:abJita,_ ~OI'T) a finalidade-de piopidar 
q__desenvolvimento integral do educando, visa: 
-I- ~C? dqmÍl)io dos instr._urnentos de com­

preensão crítica da realidade, da auto~expres­
são e da !:ornunjça_ção çom seus semelhantes; 
n- à formação pará cidadania e à ii'ltegra-

ção e. participação na convivência humana; 
Ilf.:.:ao -comprometimento inicial com o 

· mundo do trabalho; 
IV=- à promoção e· V?Jl9rização da vida em 

todas as suas manifestações; 
---V- à aPropriação dos elementoS essen­

ciais_ -à assimilação-da leltura, da escrita ê do 
cálculo; · 
· VI-~ descoberta e cultivo do sentido trans­

cedente da existência humana. 
--Art. 43. AeduCaçãofundamental_serámi­
nistrada-em língua portuguesa, em oito séries 
de, n-6 mínimõ; 200 aJas letivoS e 800 hOras 
de trabalho escolar efetivo em cada série. 

Art. 44. O curriculo do ensino fundamen­
tai t~á luii_ COTiteúdo m!nimo obrigat6ri0-em 
âmbito nacional que incluirá língua portugUe­
sa, matemátka, ciências naturais, história e 
geografia. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino 
fixarão a inclusão de disciplinas complemen­
tares, de forma diversificada, para atender às 
peculiaridades regionais e_ locais, aos planos 
d~ _trabalho educativo das instituições e aos 
ihteresses e necessidades dos alunos, 

Art 45. O ensino religioso, de m~trícula 
facultativa. constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino funda­
mental, 

Parágrafo único. A disciplina" do ensino re­
ligioso, com fu_nção integradora çfos contel!­
dos curriculares, visa ao cultivo d95 valores 
éticos e da dimensão_ religiosa da persona­
lidade do educado. 

Art. 46. O ingresso na primeira série do 
ensino fundamental não será condicionado a 
processo seletivo, inclusive os de aferição de 
conhecimentos, devendo, todavia, ser consi­
derado o desenvolvimento próprio da idade. 

Art. 47. Os sistemas de ensino regularão 
a adoção de mecanismos alternativos de aces­
so ao ensino fundamental em qualquer de 
suas séries, independentemente de escolari­
mção anterior comprOvada. 

CAPÍTULO lU 
Da Educação média 

Art. 48. A educa~o média, com a fj_nali­
dade- de ampliar os objetivos propostos para 
a educação fundamental e centrada, priorita­
riamente, num compromisso criativo para 
com o mundo d.o ~abalho, visa a: 

1- consolidar_ .e _aprofundar os conheci­
mentoS que constituem o patrimônio cUltui'cil 
de humanidade; . 

H- adquirir métodos que permitam a cada 
pessoa prosseguir no seu aperfeiçoamento, 
sobretudo intelectual; 

m- desenvolver atitudes e habilidades que 
possibi6tem à pessoa humana a compreensão 
das relações sociais que se estabelecem no 
processo produtivo; 

IV- propiciar aos "adolescentes. mediante 
a asSociàçáo ª_dequada do binômio trabalho 
e ciênda. a Compreensão-teórico-prática dos 
fundamentos_ científicos das . múltiplas técni­
cas utilizadas no mundo· produtiv~õ, a partir 
do trabalho educativo desenvolVido nas esco­
las têcnicas e agrotécniCas ~StCiites. 
V- promover o exercido consciente da ci­

dadania e o comprometimentO com a__ organi­
zação comunitária. 

§. 19 A e'i_ucação média poderá ser minis­
ti"ãda sob a forma profissionalizante, ou de 
modo {l garantir~ formação acadêmic~ neces­
Sáriá-~ ·cOhtiiiuidãâe de ~studqs de níve:lSuiie-
rior. . 

- §" 29 _ A fófn1açâo'.de nível .médio, de--pro­
feSSores ê esPeciãlistas em edUCaÇao; será 
realizada nos termos do que -preceitua o art. 
79, § 2• desta lei. · 

Art. 49. O currículo de ensino méd.iQ terá 
um.conteúdo mínimO, obrigatório erri.ãmbito 
nacional, que incluirá língua portuguesa, uma 

_língua estrangeira moderna, matemática, 
ciências sociais e humanas, e ciências naturais 

· -e físicas. 
Parágrafo único. A parte diversificada do 

cunículo de ensino médiq será ~da- para 
atender às peculiaridades regionais e locais, 
aos planos de trabalho educativo das institui­
ções educacionais e aos requisitos dá termina~ 
!idade escolhida pelos alunos. . 

Arl 50~ Os sisterrias de- ensinO, assegu­
rada a_ formação báSic:a comum, oferecerão 
a formação técnico-profissional, organizada 
por áreas de atividades em centro?.01J_escolas 
próprias, com carga horária compatível com 
as especificidades do cursO. 

§ ]9 Os critérios e requisitos mínimos pa· 
ra a-organizaÇão é a oferta de cursos de fo_rma­
ção técnico-profissional serão estabelecidos 
pelos respectivos Conselhos d!! __ Educação, 
após disgnóstivo elaborado pelas Secretarias 
de EducaçãQ elas {Jnidades Fe_derac@s, articu­
ladas com os órgãos do Ministério do T raba­
lho, ou a ~e vinc_ulados, responsáveis pela for-
maçãO .. de m_ão-de~obra. -

§ 2'1 A 6rganização e a oferta de cursos 
técnico-P-rofissionais de que t;ra~ o parágrafo 
anterior deverá ser compatível com a realidade 
do sisteni._a_ produtivo regional e local e_ com 
as carência_s _evidenciadas nos setOr~ d_o rne-r­
C8do de trabalho. 

Art 51. A educação média será realizada 
no rtiínimO de 2.400 horas de trabalho escolar 
efetivo. _ 

Parágrafo úilico. ·Para ingresSo ·nõ ensino 
rriédio, será_ exigida a conclusão do ensino 
fundamental, estudos equivalentes ou auto­
preparação na forma_ do art. 72 desta lei. 
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Art 52. Os Poderes -Públicos estabelece­
rão, na área de suas respectivas competências, 
programas que visem a estender progressi­
vamente a obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio. 

CAPÍTULO IV 
Da educaçiio supel'iot 

Art. 53. A educação superior tem por ob­
jetivo promover o desenvolvimento das ciên­
cias, letras e artes, a formaçáo htunana e pro­
fissional para a cidadania. a difusão cultural, 
o debate de temas que afetam o conjunto 
da população e a contribuição para a solução 
dos problemas locais, regionais e nacionais. 

Parágrafo único. A educação superior será 
ministrada nas universidades, fundações de 
ensino superior e nas instituições isoladas de 
ensino superior, compreendendo cursos de 
graduação e de pós-graduação. 

Art 54. A organização e funcionamento 
das universidades. fundações de ensino supe­
rior e instituições isoladas de educação supe­
rior, bem como o acesso a elas, serão discipli­
nados em estatutos e regimentos próprios. 

Parágrafo único. Para o ingresso no ensi­
no superior de graduaç.ao será exigida a con­
clusão do ensino médio, estudos equivalentes 
ou autopreparação na forma do art. 72 desta 
lei. 

Art 55. As universidades gozam de auto­
nomia didático;-dentífica, administrativa e de 
gestão financeira e patn'moníal, obedecendo 
ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão. 

Parágrafo único. .As fuiJ.-dações de ensino 
superior, instituídas e mantidas pelo Poder Pú­
blico, também gozam das prerrogativas ex­
pressas no caput deste artigo. 

Art. 56. A autonomia didáticO-científica 
de que trata o artigo anterior coitsiste em: 
I- criar, organizar, reconhecer e credenciar 

cursos de graduação, pós-graduação e outros, 
na sua sede ou fora dela, atendendo às exigên­
cias do meio sócio-econômico_ e cultural e 
obedecendo às normas gerais do Ministério 
da Educação; 
li- ftxar os curriculos de seus cursos, ob­

servados os critérios gerais estabelecidos pelo 
Conselho Federal de Educação; 

DI- estabelecer planos, programas e proje­
tos de pesquisa cientlfica, produção artística 
e atividades de extensão; 

[V- fixar os critérios para seleção, admis­
são, Promoção e habilitação de alunos; 

V- ftxar o número_de vagas para cada cur­
so, de acordo com as exigências do meio so­
da!, econômico e cultural; 

VI- estabelecer o calendário escolar e os 
regimes de trabalho didático, científico e artís­
tico de suas diferentes unidades, obseNadas 
as normas gerais do Ministério da Educação. 

Art 57. A autonomia administrativa con­
siste __ em: 
I- elaborar e reformar os seus estatutos 

e regimentgs, observadas as normas gerais 
do ConselhO Federal de Educação; 

ll- criar o seu qUadro de pessoal docente, 
_ técnico e administratlvq, assim como um pia-

' 

no de cargos e_ salários, atendidas as normas 
geraís estatuídas pelo Ministério da Educação; 

m -elaborar o regulamento de seu pessoal 
em c._o_nforrnidade com as normas gerais esta­
belecidas pelo Ministério da Educação; 
N- fumar contratos, acordos e convênios; 
V- aprovar e executar planos, programas 

e projetos de investimentos referentes a obras, 
serviços e aquisições em geral. 

Art. 58. A autonomia de gestão financeira 
consiste em: 

1--= administrar os rerid.imenioS e_ deles dis.- -
por na forma prevista no ato_ de constituição, 
nas leis e_nos estatutos respectivos; 

11- elaborar seus orçamentos anuais e plu~ 
rianuais, bem como submetê-los à apreciação 
do Ministério da Educação; 

m- adotar regime financeiro e contábil que 
atenda às suas peculiaridades de organização 
e funcionamento, respeitadas as leis referentes 
à utilização de recursos públicos; 

[V- estabelecer normas próprias comple­
mentares de [jcitação -para compras, obras e 
serviços e, exceto quanto a imóveis, para alie-­
nação de bens; 

V- receber subvenções, doações, heran~ 
ças, legados e cooperação financeira resul~ 
tante de convênios com entidades púb[jcas 
e privadas; 

VI- realizar operações de crédito ou de fi-' 
nanciamento, com aprovação do poder com­
petente, para aquisição de bens imóveis, insta~ 
Jaçõ~~-e -~guipame_n~os; _ 

VII~transferir recursos de uma para outra 
dotação; 

Vlll- efetuar transferência, quitações _e to­
mar outras providências de ordem orçamen­
tária, financeira e Patrimonial necessária ao 
seu bom desempenho. 

Art. 59. Cabe à União assegurar, anual­
mente, em seu orçamento geral, recursos sufi­
cientes para manutenção e desenvolvimento 
das uni~ersidades federai~, das funda_ções de 
ensino superioi por ela mantidas e das instltui­
çóes federais isoladas de ensino superior. 

Parágrafo único. -A União consignará _os 
recursos de que trata o caput deste artigo sob 
a forma d~ dotação global e os transferirá em 
cotas mensais. 

Art. 60. As universidades e demais iÕSti­
tuições de educação superior públicas obede­
·cerão ao princípio da gestão democrática, as­
segurada a exi_stência_ de órgãos colegiados 

- deliberativos, com representação de todos os 
segmentos envolvidos na comunidade instltu­
c_ión_aL_n_os termos dos_respectivos estatutos 
ou regimentos, observado o disposto nesta 
~!:____ 

Art. 61. Nas_ universidades e dem_ais insti­
tuições de educação superior mantidas pelo 
Pod_er PúblicO, õ sistema de escolha de seus 
dirigentes será estabelecido nos respectivos 
estatutos ou regimentos, assegurada a partlci­
paçiio paritária dos segmehtos institucionais 
no proéesso de votação. 

Parágrafo único. As instituições de que 
trata o caput deste artigo estabeleçerão, em 
seus estatutos ou :regimentos, formas de parti­
cipação da comunidade local nesse sistema 
de escolha. 

Art. 62. -A educação superior de pós-gra­
duação, feita nas universidades ou em outras 
instituições de nível universitário de reconhe­
cida competência, visa ao âprimoramento hu­
mano, à formação de profissionais da educa­
ção e @O avanç-o científico- e_ tecnológico em 
áreas de especial interesse do conjunto qa 
população ou das capacidades específicas do 
interessado. 

Parágrafo único. Para o ingresso na edu­
cação superiqr de pós-graduação, será __ exigida 
a conclusão de cursO de graduação, estudos 
equiValentes ou autopreparação no_s termos 
do art. 72 desta lei. 

Art. 63. Os cursos de Pós-graduação 
C_QITlpreendem, em sentido estrito, mestrado, 
doutorado e pós-doutorado e, em sentido lato, 
especialização e aperfeiçoamento, _ 

oc CAPITULO·v 
Das modalkiades de educação 

Art. 64. As modalidãdes de educação, 
centradas na diversidade de características 
dos e-ducandos, ter;ao -objetivos próprios e, 
quando realizadas na escola institucionalmen­
te organizada, deverão observar estrutura cur­
riCular flexível, calendário e jornada diária de 
atividades adequados e metodologias de ensi­
no específicas._ 1 

SEÇÃO! 
Da eâl.lâJçãO dos que a ela 

não tiveram acesso na 
idade própria 

Art. 65. A educação" funda"mental dos que 
a ela não tiveram acesso na idade própria, 
dever do Estado_ e direito de todo o cidadão 
que a requerer; terá como objetivos comple­
mentares: 
I-a compreen-são-das relações sociais que 

se estabelecem no processo produtivo; 
ll-a formação para o trabalho. 
Parágrafo único. O Poder Público assegu­

rará à clientela de que trata o caput deste arti­
go, quando necessário; a organização de pro­
gramas de alfabetizã.ção e o piogressivo aces­
so à educação média. 

Art 66. A ffiod.:ilidade de- educaçãO-pre­
vista no artigo anterfor, será realizada erri cur­
'sos adequados às características e_condições 
~os alunos, que mantenham meçanisroos 
permanentes e a.comçanhamento, apolo e 
avaliação regular das atividades. _ 

Parágrafo único.- Os sistemas de enSino 
assegurarão aos jovens e-adultos que se auto­
prepararem nessa modalidade a oferta de exa­
mes de avaliação conclusiva. 

SEÇÁOU 
Da EdlJcação Especial 

"-Art. 67. A educação especial visa a pro­
porcionar, mediante atendimento educacional 
próprio, o pleno desenvolvimento das poten­
<:1alidades dos alunos portadores de excepcio­
nalidade. 

Art. 68. O atendimento_ de que trata o arti­
go anterior é dever do Estado e por ele será 
gararitido, de acordo com as normas fixadas 
pelos órgãos competentes dos s[stemas de 
ensjno. 
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Art. 69. O atendimento educacional es­
pecializado terá início" na faixa etária da educa­
ção pré-escolar por via de ações preventivas 
e educação precoce. 

Art. 70. OS-alunos portadores de excep;.. 
ciona1idade que _tenham condições de se inte­
grar no ensino regular de qualquer nível, terão 
assegurada matricula nas instituições educa­
cionais públicas. 

Parágrafo único. O atendimento- educa­
cional poderá ser feito em c:las_ses, escolas 
e serviços especializadoS, quando as condi­
ções espedficas dos alunos portadores de ex­
cepcionalidade impedirem sua -integração no 
ensino regular. 

Art 71. A integração à vida comunitária 
dos alunos portadores de excepcionalidade 
será assegurada pela promoção de programas 
de adaptação e a conseqüente formação para 
o trabalho._ 

SEÇÃOIII 
Da Educaçfio não forméJI 

Art. 72. A educação, em todos os níveis, 
realizada fora da escola institucionalmente or­
ganizada, com os sem estrutura profissional 
regulamentada, constitui a modalidade da 
educação não formal. 

Parágrafo único. Os Sistémas de Ensino, 
em sua esferas federal, estadual e municipal, 
estabelec_erão normas de acesso a diplomas 
ou certificados escolares para atender às pes­
soas que se prepararam e qualificaram pela 
educação não formal, nos diversos ramos do 
saber e nos diferentes níveis de ensino. 

SEÇÃO IV 
Do Ensino à DisMncia 

Art 73. A modalidade de ensino à distân­
cia terá como finalidade propiciar ã: adoles­
centes e adultos a formação que não possa 
ser obtida no ensino formal e poderá assumir 
a forma de educação aberta,em nível de ensi­
no técnico e superior. 

Art. 74. Os Sistemas de_ Ensino poderão 
adotar a modalidade de ensino à distância, 
para todos os níveis, destinada a educandos 
maiores de_ dezoito anos. 

§ 1 ç As Universidades ou instituições de 
ensino superior espedalmente credenciadas 
poderão manter programas de ensino à dis­
tância para o nlvel superior e também para 
os demais nlveis de ensino.-

§ 29 As normas de produção dos progra­
mas de ensino à _d.istânda serão estabelecidas 
pelos órgãos próprios de_cada Sistema de En­
sino, que definirão as formas para seu con­
trole, acompanhamento e avaliação. 

SEÇÃO V 
Da Educaç~o Indígena 

Art. 75. O Ministérlo da Educação e o Mi­
nistério da Cu1tura, com a cooperação do ór­
gão de assistência aós índios, assegurarão um 
processo educativo-cu1tural diferenciado e es­
pecífico para cada comunidade indígena, ba­
seado no desenvolvimento de programas can~ 
juntos de educação escolar bilingüe e de pes-
quisas interCu1turais. -

Parágrafo único. Os programaS Previstos 
no caput deste artiQO deverão constar do Plano 

Nacional de Educação, observado o disposto 
no § 49 do art. 165 da Constituição Federal, 
objetivando: 

1-preservar e garantir a organização so­
cial, os costumes, as línguas, as crenças e 
.as tradições de cada comunidade indígena; 

TI -:_fortalec_er as práticas sócio-culturais da 
língua materna d"e cada comunidade e desen~ 
volver metodoJOg-ias específicas do processo 
ensino-aprendizagem da educação eScolar in­
dígena, especialmente no aprendizado de sUa 
segunda língua; 

m- f01TT1ar recursos humanos especializa­
dos, destinados à educação escolar indígena, 
assegurando-se a participação de represen­
tantes dessas comunidades; 

IV-desenvolver currículos e programas, 
calendário escolar, processos de avaliação de 
aprendizagem e materiais instrucionais dife­
renciados e adequados à integração da lingua­
gem escrita com a linguagem da imagem, 
como meio de comunicação e expressão de 
cada comunidade indígena. 

TÍTULO VIII 
Dos Profissionais da Educação 

e sua Valorizacão 

• 
Art. 76. O aceSSO ao exercício profissional 

nas instituições oficiais de erisino será feito 
mediante concurso público de provas e títulos. 

Arl 77. Os planos de carreira para o ma­
gistério e para os demais profissionais da edu­
cação nas instituiçõeS de que trata o artigo 
anterior deverão fixar pisos salariais condignos 
e sern:o-regi.Jiados em lei especial, instituída 
pelo Poder Público da respectiva esfera admi­
nistrativa, assegurado o regime jurídico único 
para todas as instituições mantidas pela União. 

Art. 78. As _instituições educacionais co­
muriitárias e- particulares farão constar em 
seUS estatutos e regimentos normas especí­
ficas referentes à carreira, aos requisitos de 
formação-e-à-admissão--em seus-quadi-os,---dos 
profissionais da educação, obseavada a Legis­
lação trabalhista em vigor e as leis de ensino 
pertinéhtes. 

Arl 79. A formação de professores e es­
pecialistas em educação será feita em institui­
ções de nível superior. 

§ )9 O exercido do magistério nos níveis 
fundamental e médio exigirá formação em 
curSCfSUperior de graduação. 

§ 29 A preparação de professores para a 
educação pré-escolar e para as quatro séries 
iniciais do enSIDO furi.danienfal poderá ser efe­
tuada-em-ciifSos de nível médio, com forma­
ção específica e estágio supervisionado para 
admissão à regência de classe, organizados 
de modo a garantir a compreensão teórico­
prática dos fundamentos da educação e dos 
procedimentos que caracterizam o trabalho 
pedagógico nessas etapas da vida escolar dos 
educandos. 

-Art. 80. Os professores, para a educação 
especial e para a educação dos que a ela não 
tiveram acesso na idade_ própria, serão habili­
tado_s em ·cursos de formação de nível médio 
ou superior, adequados à natureza e às carac­
terísticas dessas atividades ,educacionais. 

Art. 81. A comPlementação pedagógica 
para professores das disciplinas técnicas de 
rúvel médio, bem como de língua estrangeira, 
poderá ser feita erri cUrsos de _nível SUperior, 
observadas as normas estabelecidas pelos sis­
temas de ensino. 

Art. 82. A formação -de profissionais da 
educação para o exercido das funções de ad­
ministração, supervisão ou orientação educa­
cional será feita em cursos de graduação, com 
licenciatura plena, ou em cursos de pós-gra­
duação. 

Art. 83~ Os professores de ensino_ religio­
so terão formação específica ou complemen­
tar, obtida em instituições de educação supe­
rior, reconhecidas pela autoridade religiosa. 

Parágrafo único. Excepdonalmente, a for­
mação de que trata o caput deste artigo pode­
rá ser realizada em cursos organizados por 
instituições religiosas credenciadas junto ao 
competente órgão de ensino. 

Art. 84. Os sistemas de ensino criarão 
mec~ni_smos que assegurem o constante 
aperfeiçoamento e atuaJização de seus profes­
Sores. 

§ 19 Atenção _especial será dada à qualifi­
cação necessária ao exercíc_io do magistério 
para os atuais professores leigos, com vistas 
à sua valorização. -

§_ 29 Os mecanismos de aperfeiçoamen­
-tO, att.ialização e qualificação de que trata o 
caput deste artigo e seu § )9 serão igualmente 
adotados nas instituições educacionais comu­
nitárias e nas mantidas pela iniciativa privada, 
nos termos desta lei. 

TirULOIX 
Dos Recursos paro a Educação 

Art. 85. A União, os Estadôs, o Distrito Fe­
deral, os Territórios, os Municípios, as empre­
sas, a família e a sociedade em geral são res­
ponsáveis pelo financiamento do ensino e de­
verão integrar recursos e esforços para pro­
movê-lo e aperfeiçoá-lo. 

Art 86. S~o recursos públicos destinados 
à educação os originários de: 
I- receita de impostos próprios da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios; 
ll- receita de transferências constitucio­

nais e voluntárias; 
m- receita do salário-educação e de outras 

contribtüç~s sociais; 
IV- receita de incentivos fiscais; 
V- receita decorrente de "roya1ties" pagos 

a Estados e Municípios; 
VI- outros recursos previstos em lei. 
Parágrafo único. A lei estabelecerá, no 

prazo máximo de cento e vinte dias, o cálculo, 
a inç_idência, a arrecadação e demais procedi­
mentos relacionados com as receitas previstas 
nos ttens m e N. 

Art. 87. Os reCUrsos públicos aplicados 
em educação deverão garantir prioritariamen­
te: 
I- a universalização do ensino fundamen­

tal, como direito público subjetivo; 
li ---a erradlcação do analfabetismo; 
m-a progressiva extensão de obrigatorie­

dade ao ensino médio; 
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IV-o atendimento educacional especiali­
zado aos portadores _de defidênda; 

V- o atendimento em creche e pré-escola 
a crianças de zero a seis anos de idade; 

VI- a oferta de enàíno regülar noturno, 
adequado às condições do educando; 

VII -a elevação do nível qualitativo do _en­
sino; 

VIII- as condições adequadas de forma­
ção, exercido, aperfeiçoamento e remunera­
ção condigna dos profissionais da educação; 

IX-o atendimento ao educando, no ensi­
no fundamenta], mediante programas suple­
mentares de material didático-escolar, trans­
porte, alimentação e asslsténcia à saúde: 

Art. 88. A União apucará, an-ualmente, na 
manutençáo e desenvolvimento elo ensino, 
nunca menos de dezoito por cento, e _os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municípios, vinte 
e cinco por cento, no mínimo, da receita res_ul­
tante de impostos, compreendida a provenien-
te de transferências. -

§ 19 A parcela da arrecadação de impos­
tos, transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pefOS 
Estados aos respectivos Munlcipios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto 
neste artigo, receita do governo que a trans-
ferir. -- -- -

§ 29 O não cumprimento dos mínimos 
percentuais previstos no art. 212 da Consti­
tuição Federal resultará, obrigatoriamente, em 
crime de responsabilidade da autoridade com­
petente, podendo, a juízo do Poder LegiSlativo 
respectivo, importar o afastamento Jimili.ar dô 
cargo ou função e a perda do mandato. 

§ 3~ As diferenças _entre a receita e despe­
sas previstas e as efetivamente realizad-as; que 
resultem no não-atendimento dos percentuais 
mínimos obrigatórios, serãO ãpüiadas e coiri­
gidas a cada bimestre do exerddo financeiro. 

Art .89. As dE:spesás com manutenção e 
desenvolvimento do ensinO serêo apuradaS e­
publicadas nos balanços do Poder Público, 
assim -como nos relatórios a ·que se refere 
o art 165, § 3~. da ConstitUição Federal. 

Art. 90. Consideram-se· comà de manu­
tenção e desenvolvimento do ensino as despe­
sas realizadas com vistas à consecução dos 
objetivos básicos das instituições educacio­
nais de todos os níveis, compreendendo as 
que se destinam a: 

I- remuneraçã.o_e aperfeiçoamento do 
pessoal docente e demais profissionais da 
educação em atividade; 

IT- aquisição, manutenção e conservação 
de instalações e equipamentos; 

lll-us_o e sustentação de bens,e serviços 
relacionados com o ensino; 

N -levantamentos estatísticos, estudos e 
pesquisas visarido precipuamente ao aprimo­
ramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V- realização de atividades-melo necessá­
rias ao regular funcionamento dos Sistemas 
de Ensino; - · 

VI -concessão de bolsas de estudo; 
VII- amortização e custeio de operações 

de crédito destinadas a atender ao disposto 
nos itens deste artiQo. - - --

Art. 91. Não constituem despesas de ma­
nutenção e desenvàlvimento dO ensino aque­
las realizadas com: 

I-pesquisa, quando tlão vinculada ao en­
sino ou, quando efetivada fora dos Sistemas 
de Ensino, e que não vise, precipuamente, 
ao aprimoramento de s_ua qualidade ou à sua 
expansãO; 

H- subVenções a instituições privadas, de 
caráter assistencial ou cultural; 

ITI- formação de quã.dros paia a adminis­
tração pública, sejam, militares, civis, inclusive 
diplomáticos; 

IV- manutenção ·de pessoal inativo; 
V- programas suplementares de alimen­

tação e assistência_ à saúde; 
VI:- obras de infra-estrutura, ainda que rea­

lizadas para beneficiar direta ou indiretamente 
a rede escolar. 

Art. 92. Serão aplicados a programas su· 
plementares de_ alimentação e assistência à 
saúde os recursos oriundos de contribuições 
sociais; excefuad_o o salário educação. 

Art. 93.--- Os recursos públicos podem ser 
dirigidos às escolas comunitárias, confessio­
nais ou filantróp_icas, deftnidas nesta lei, desde 
que: 

1-comprovem finalidade não lucrativa e 
apliquem seus excedentes financeiros em 
educação; 

ll- asSegUrem a destinação de seu patri­
mônio a outra escola comunitária, confessio­
nal ou filantrópica, ou ao Poder Público, rro 
caso de encerramento de suas atividades. 

Art. ""94. Os_ órQãOS fiscafizãdores exami­
narão, prioritariamente, na prestação de cpn- -
tas de recUrsos públicos, o cumprimento do 
disposto no art. 212 da Constltuiçâo Federal 
e na legislação concernente. 

-Art. 95. __ A União organizará e financiará 
o Sistema Federal de Ensino e prestará assis­
tência financeira aoS Estados ao Distrito Fede­
ral e aos Municípios, nos termos do art. 211, 
§ ]9, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A destinação dos recur­
sàs financeiros levará em conta· a correção 
das diferenças regionais do desenvolvimento 
sódo-e:CQnômico, tendo em vista a renda "per 
capita" regional, a população a ser escola­
rizada, o _cumprimento das condições da car­
reira do magistério e o progresso quantitativo 
e qualitativo dos serviços de educação. 

Art. 96:- Os EStados organizarãO seus sis· 
temas de ensino e prestarão assistênda técni­
ca e financeira a seus munldpiÔs. 

Arl "97. Os Municípios oi'ganizaráo e fi­
nanciarão· seu sistem-a de ensino, observado 
o dispo_sio_ f!O § 29 dÕ art. 21_1_da Constituição 
Federal. 

Art. 98. As ~pres~. Inclusive agrícolas, 
são responsáveis pelo ensino fundamental 
gratU"ito ae SeUs empregadOs e dos filhos des­
tes, devendo parã i~so contribuir com o salá­
rio-educação, na forma da lei. 

AI( 99~- · b Sãiário-edUca"ção será devido 
por todas as empresas e demais entidades 
públicas ou privadas vinculadas à Previdência 
$_ocial, ressalvadas eventuais exceções previs­
tas na legislação específica. 

Art. 100. As -emPresaS_ devem-assegUfar 
C"ãPcicitação profiSSional a seus trabalhadores, 
incluSive meilores, em co·operação ·com o Po­
der Público, com associações empresariais_ e 
trabalhistas e _com sindicatOs. 

TITULO X 
Do Plano Nacional de Educação 

Art~ 1m. o PlªD9 tjgcional de Eâucaçãci, -
ins~m~-~~o de_ execuç~o das diretrizes e ba­
ses da educação nacional, será elaborado com 
a participação da comunidade educativa na­
cional, por intermédio dos órgãos represen­
tantes de seus vários segmentos. 

Art. 102. O Plano Nacional de EdUcação, 
de _d_u~ação quinqüenal, será estabelecido por 
lei e visará à articulação e ao desenvolvimento_ 
da educação e do ensino em seus diversos 
níveis e modalidades, _à integração das ações 
dos sistemas de ensino federal, estadual e mu­
nicipal, obseEVadas as se_guintes prioridades: 
r- erradicação do analfabetismo; 
11-universalização do atendimento esco­

lar; 
rn- melhoria da quãlidade de ensino; 

__ ry- formação para a cidadania e o traba­
lho~ 

V- promoção humanística, cientilica e tec­
nológica da comunidade national; 

VI- capadtação, aperfeiçoamento, vai(l_ri­
zaÇâo dos profissiOnais da educação e-d~gnifi­
cã.Ção do seu trabalho educativo. 

Art. 103. O Plano Nacional de Educação, 
visando à transparência, objetividade e viabili-
dade de sua exe-cução, fixar"á: • 

a) metas físicas a serem· atingidas com os 
respectivos recursos fmimCeif6s, em coríso· 
nância com a PolítTcã Nacional de EduCaÇão, 
o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça­
mentárias ·e os OrçãriientoS Anuais do Gover-
no Federal; -

b) prioridadeS anuais e plurianuais; 
c) indicadores de impacto social para avalia­
~ o de !~sulta4_os _e elaboração de diagnós· 
ticos da situação educacional; 
- d} identificação Precisa dos órgãos respon­

sáveis pelo acompanhamento, reajustes 
anuais, controle da execução e avaliação. 

Art. 104. _ QPlano Nacional de Educação, 
dada a sua abrangência e duração, de_verá in· 
c_orporar o planejamento de todas aS ações 
da União em colaboração com as UnLda.des 
da Federação e com os Municípios. 

Parágrafo único; A sistemática _de presta­
ção de assistência técnica e financeir:a da 
União aos Estados, ao Distrito Federal, aos­
Municfpios e às instituições educacionais da 
iniciativa privada, confessionais, filantrópicas 
e comunitárias, será estabelecida no Plano Na­
cional de Educação. 

TÍTULO X! 
Das Disposições Oeraís 

-Art. 105. _O énSíriO noturnO tegular, -dev_er 
do Estado: Será oferecido ~m todos_ os níVeis 
de Ems\no, g~rantidos os padrões de qualidade 
e a ade~quação da estrutura curricular, das me_.. 
todologias, do caleru:lário e da jornada díária 
de atividades àS condições do educando. 
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Art. 106. O ensino rural será a_daptado à 
realidade da região agrícola _onde estiver_ sen­
do ministrado, mediante a adoção de,edtê.rios 
compatibilizados com as estações do ano,_os 
seus ciclos agrícol_as,. as migrações per:ódtcas 
e ~ aq· .. lis\ção de conhecimentos espedficos 
da vida rural. 

Art. 107. O ensino militar~ assegurada a 
sua especificidade, deverá obedecer aos dis­
posjtivos estabelecidos nesta lei e às normas 
dos sistemas ele_ ensino, não podendo ser fi­
nanciado com·o_s recursos públicos destina­
dos à educação. 

Art. 1 OS. A tranferência de alunos, de 
urna para outra _in_stitulç_ão educacional de 
qualquer nível de en_sino, inc_lusive de país es­
trangeiro, será permitida de conformidade 
com os critérios que forem_ estabde_cidos pelo 
COnselho Federal d~ Eduçação e pelos órgãos 
correspondentes dos Stste_roas_®_Ensin,Q dÇ>? 
Estados, Distrito_Federal e Municípios. 

Parágrafo único. Nas universidades e fun­
dações de educação superior, a transferência 
será regu1ada pelo respectivo colegiado Ináxi-
mo;de natureza acadêmica. · 

At 109.- A organização de cursos ou e s.­
colas experimentais, ·com _currículos, métodos 
e períodos letivos próprios, poderá ser autori­
zada pelos Conselhos de Educação compe­
tentes. 

Art. 110. A administração dos sistemas 
·de ensino e as pessoas jurídicas de direito 
privado poderão adotar, para as instituições 
educacionais de ensino_fundaro_e:niiD por elas 
mantidas, um regimento comum que, assegu­
rando a unidade básica estrutural e funcion<;l} 
da rede de ensino, preserve a necessária flexi­
bilidade didática de cada escola. 

Art 111. Aos trabalhadores_em atividade 
itinerante e a seus dependentes será assegu­
rada matrícula inicial, ou por transferência, nas 
escolas públicas locais de erisino fundamentãJ 
e médio, independen(emente de vaga 

Art. 112. Os Estado_s, o Distrito Federal 
e os Munldpios estabelecerão, em lei, seus 
planos de educação. 

Art 113.- O ensirio da História do Brasil 
levará em consideraçáo a_s -çontribLiiçõés- das 
diferentes culturas e etnias para a formação 
do povo brasileiro. 

Art. 114. O estudo da filosofia constituirá 
conteúdo obrigatório do ensino médio. 

Art. 115. A educação ambienta_!_ é ele­
mento integrante dos cürrículos escolares, im­
plicando a formação de hábitos e atitudes pra­
ticados pelo conjunto da escola, não consti­
tuindo disciplina esp~ífica. 

Art. 116. A educação física como campo~ 
nente indissociável da educação integrará os 
currículos do_ ensino fundamental e médio. 

Art. 117. As práticas desportivas formais 
e não-formais, direito de cada um e dever do 
Estado, serão oferecidas no ensino fundamen­
tal, médio e superior. 

Art 118. Os Sistemas de EnsinQ promo­
verão o desporto educacional, tendo como 
finalidade a formação para a cidadania e_ o 
lazer. 

_ Art. 119. A educaÇão artística integrará a 
_estrututa Curricular da pré-escola c do ensino 
.fundamental e médio~ 

Art. 120. O Colégio Pedro n, localizado no 
Rio de Janeiro, será mantido sob a jurisdição 
do SLstemª Federal de Ensinei. 

Arl 121. Ficam revogadas a Lei n" 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, a Lei n9 5.540, 
de 28 de deze.rr..bro de 1968, a Lei n~ 5.692, 
de 11 de. a9ost0 de 1971, a Lei n~ 7.044; de 
18 de- outubro de 1982, assim como as leis 
e oS ·decretos-leis que as modificam. 

Art. 122. Ficam IgUalmente revogados o 
Decreto-Lei n" 869, de 12 de seterilbro de 
19-69, e a Lei n" 6~660, de 21 de junho de 
1979. 

Art 123. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em cõntrã:i'ió. 

TfTULO XII 
Das Disposições Transitónâs 

At{ 11 Os Estados, o "Distrito Federal e 
..os Municípios a·da_fltarão sua legislação educa~ 
cional aos dispositivos desta lei, no prazo máxi~ 
mo cje um ano a contar da data de sua publi-
cação._ - - - - · 

Ait. 29 As ísntituições educacionais adap­
tarão seus estatutos e regimentos aos dispo­
sitivos desta lei, observadas, no que couber, 
a5 normas dos respectivos sistemas-de ensino. 

Art. 3"_ Até5 de outubro de 1998 o Poder 
Público _desenvolverá esforços, com a mobili­
zação de todos os setores organizados da so­
ciedade e com a aplicação de, pelo menos, 
cinqüenta por cento dos recursos a que se 
refere o art. 212 da Constituição Federal, para 
eliminar o analfabetismo e univefSàlizar o enSi­
no fundamentaL 

Parágrafo único. O perCentual de que trata 
o caput deste artigo será devido, separada­
mente, por cada esfera administrativa do Po--
der Público. ___ __ 

Art- 4P Até 5 de outubro de 1998 as unl­
versidades públicas des-Centralizarão suas ati­
vidades de modo a estender suas unidades 
de ensino às cidades de maior densidade po­
pulacional. 

-1\rt. 5? Inexistindo profissionais da eçluca~ 
ção habilitados para o magistério e para as 
funções de administr_a_ção, -supervisão e orien~ 
taÇão educactonal em número suficiente para 
atender às necessidades do ens.ino fundamen­
tal_-~- mêdtO da região, admitjr-se-á preparar 
o emergencial por meio de cursos _e_ exames, 
durante período limitado_ e com validade regio­
nal, obededdos os procedimentos estabele­
çidos pelos órgãos normativos dos respectivos 
siStemas de ensino. 

Art. 6° _ _Q,s_Si~te:mas de Ensino terão o pra­
~-:máxinio.de çinco anos, a çpntar da publica­
Ção desta leí, para desenvolver esforços neces­
sários_ à qualificação para o magistério do atual 
contingente de profeSsores leigos. com vistas 
à melhoria do ensino e à dignificação desse 
profissional da educação. 

M. 79 M licend.~tl!faS de 1 ; grau, atual­
mente mantidas por instituições de ensino su­
perior, deverão ser convertidas, no prazo máxi-

mo de dois anos, em licenciaturas plenas, as­
segurados os direitos dos diplomados e _dos 
qUe se encontram eni. fase de diplomação, 
nessa cnn-dição. -

Art. a~ Fica vedada a recondução dos 
atuaís membros do ConselhO Federal de Edu­
cação. 

Parágrafo único. As vagas ocorridas a par­
tir da Vig~hda desta lei serão preenchidas de 
modo a ser alcançada, progressivamente, ã 
r"epre5entat1vidade estabelecida nos -incisos I, 
n e -(]r dO ãrt. 14 desta lei. 

Art 9 9 Até que se organizem os sistemas 
municipais de erlsino, oS Munidpios continua:. 
rão a observar as normas estabeleçidas pelos 
órgãos cçmpetentes do respectivo sistema es­
tadUal de ensino. 

Arl 10. As questões suscitadãs pela tran­
sição entre as normas -~té agora vigentes e 
as lnstfi:Uíc!ãs na presente lei serãO resolvidas 
pelo Conselho Federal de_ Educação, 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy 
Bacelar. 

O SR. RUY BACELAR (PMDB -BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr:Presidente, 
_Srs. Senadqres, mais uma vei _ocupo· esta tri­
buna para tratar- da situaçãO aflitiva _em _que 
Se ericontram os representantes do Funrural 
em todo o País, executores., a nível municipal, 
do programa que benficia cerca de 6 milhões 
qe apo-?e_ntados no melo ruraL Como é sabido, 
o estabelecimento de representanteS do Fu~ 
rural nos municípios teve como objetivo redu­
zir a ihtermeaiaçãó na Obtenção dos bene­
ficios e evitar o deslocamento dos usuários 
para sede_s_ de represéntação distantes de seus 
domicílios. é: de inteira justiça, pois, creditar 
aos representantes parte do mérito pela con­
solidação do Funrural no País. Entretanto, es­
tes representantes, passados bem mais de J O 
.;~.nos do início de seus t_ra_balhos, continuam 
a exercer suas atividades em situação precária, 
justificável apenas no período de implantação 
do siStema. Além de estarem sujeitos a crité­
rios políticos para credenciamento ou exone:. 
raçãci, exercem· Sua atividade por mais de 8 
horas por dia, com eficiência e dedi<:_ação_, <}_r~ 
candq ainda com o ônus da manutenção das 
instalações- indulndo funcionários_ e mate­
ri~ de expediente. Em contrapartida da presta­
ção desse serviço, r~Cebem salários irrisórios; 
se considerada a importância da _funÇão que 
desempenham no meio rural brasileiro. ~m 
grande parte das cidades interioranas espalha­
das por todo o Brasil, esses representantes 
--pasmem, pasmem os Srs. Senadores -
estavam percebendo até o mês de maio ·do 
corrente ano e, o pior, Sr. Presidente, conti­
nuam, a quantia de 53 cruzados novos por 
mês e, mesmo assim, com atraso de 30 dias. 

Aqui está, Sr. Presidente, um comprovante, 
que eu recebi das mãos de um representante, 
çom mais de 15 anos de trabalhos prestados. 
Demóstenes da Silva Nunes, do Município de 
São Desidério, Bahia; hoje, parece-me, faz 8 
dias que el_e me entregou_ esse do_cu!TI_ento. 
pas_sei no escritório próprio do representante 
Demóstenes da Silva Nunes, com máquina 
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de escrever, balcão, prateleiras, tudo bern arru­
mado. Percebeu ele, Sr. Presidente, um con­
tracheque no valor de NC~$ 53,82.1$so_ é um_a 
vergonha! Isso diz multo mal para esse Gover­
no que aí está. 

O Sr. João Menezes - Permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR- RUY BACELAR - Concedo o 
aparte a V. Ex" - --

O Sr. João Menezes --V. Ex" trata de 
um assunto importante, que diz respeito_ ao 
Fi.mrural. Esses represehtãrilés do Funrural 
poderiam desempenhar um papel fundamt:n­
tal em toda a estrutura agrícola do nosso_ País. 
Mas, infelizmente, como V.~ expõe, não têm 
recursos mínimos de condicionamento. A1ém 
do mais, isso foi transformado também em 
uma função política. Começou quando era 
Ministro da Previdência o Dr. Raphael de Al­
meida Magalhães, que passou a usar a nomea­
ção desses fis_cais, representantes do Funrural, 
de acordo -com o Deputado da região que 
estivesse de acordo com ele. Então, é lastimá­
vel que um assunto tão importante comcresse, 
sério, esteja completamente estagnado. É pre,­
ciso que haja uma revisão na organização e 
funcionamento do Funhlral, a .fim de que pos­
sa, realmente, exercer a sua função, que é 
meritória, importante, e é necessária, sobre­
tudo nas zonas pobres do nosso interior. V. 
Ex"' está focalizando um assunto sério e preci­
samos levantar o véu para ·encontrarmos solu­
ção para ele. 

O SR- RUY BACELAR -Agradeço a V. 
Ex!' pelo aparte V. Ex"', S-eriiidor Joáo Menezes, 
tem toda razão. SoU um homem que gosta 
de fazer justiça e posso dizer, de viva voz, que 

· a criação da apOsentadoria do homem e da 
mulher do campo talvez tenha sido a obra 
mais importante dos governos revolucionários 
deste Pais, nesses últimos vinte anos. 

A situação era, até .então, muito grave, e 
esse sistema de aposentadoria foi implantado 
graças ao denodo, graças ao espírito público 
desses representantes C09f10minados agentes 
do Funrural, à eficiê~tia e sobretudo à respon­
sabilidade não só de encaminhar os papéis, 
a documentação daqueles velhos agricultores, 
mas também e até no sistema de saúde, encaK 
minhando-os para o médico, para o dentista 
em determinados hospitais. Hoje, esses ho­
mens percebem a quantia irrisó~a 9e Nçz$ 
53.00. isto é, um qUartO do ~alário_ mínima 
O Governo, qúe deveria cumprir com Süá obri­
gação, quando fixa esse 'salário irrisório --que 
nem mínimo é ......, ainda paga a um seu pre­
posto, com a responsabilidade que tem, _a ínfi­
ma quantia de Ncz$ 53,00. É por iSso que 
não acredito mais neste Governo; é por isto 
que este GoVerno não devia mais ContinUar 
aí, já deveria ter deixado o Palácio há um ou 
dois anos, tendo em vista os rna1es e a desar­
monia que está causando à famí1ia brasiléfra. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me 
V. Ext um aparte'? 

O SR. RUY BACELAR- Ouço, -com-pra­
zer, o aparte de V. Ex"' 

O 51', Mauro Benevides- Nobre Sena­
dor Ruy Bacelar, na manhã de hoj~. a Comis­
são de Fis_calização e Controle, exemplarmen­
-te presidída pelo nobre Senador Roberto Cam­
pos, reuniu os seus -integrantes para ouvir uma 
exposição do ex-Ministro da Previdência So­
cial,_Renato Archer, que discorreu sobre_'ª crise 
que envÕIVe a Previdência brasileira, dentro 
de uma sugestão que foi f(lrmU~~da original­
mente pelo erilinente Senador José Afonso 
Sancho. Naquela ocasião, o senador Jarbas 
Passaritiho, que exerceu com invu1gar profi­
dênda --aquela pàsta miniSteriaL reportou-se 
a muitas das questões vinculadas à Previdên­
cia, e houve uma referência também ao fun­
cionamento do chamado Funrural. Portanto. 
no mesmo dia em que se Õuvíu, Desta -Casa, 
o ex~nistro Renato Archer, V. E:J(r traz à dis­
cussão este problema relacionado com _a re­
muneração dos chamados agentes do Funru­
ral. É inacreditável que o próprio Governo se 
exima da responsabilidade de pagar pelo me­
nos o salário rnfnimO àqueles que prestam 
à -estrutura previdenciária brasileira. 

O SR. RUY BACELAR - Agradeço ao 
erninente__Senador Mauro Benevides. Peço a 
Deus que o Ministro que aí está_ ouça o apelo 
de V. ~. que também é nosso, no sentido 
de retribuir condignamente esses eméritos 
funciOnários do Governo que têm prestado, 
sem burocracia, um grande ~rviço à Nação 
brasileira 

Quero dizer, também, em resposta ao emi­
nente Senador João ME:nezes, que -a política 
tem prejudicado muito o funcionamento ........,.. 
a política, não, a politicagem - dos repre-sen­
tantes do Funrural Veja V. & que na Bahia 
e-em outros estados, ainda hoje, mesmo per­
cebendo essa quantia ínfima, políticos, entre 
eles deputados, tentam-tentam, não, conse­
guem - demitir funcionários que com deno­
do, com paciência,- com dedicação, com 
exemplo digno, conseguiram implantar isso 
no Brasil, mudando, transferindo agentes com 
mais- de 1 O, 12, 15 anos de serviços, e Colo­
cando novos, -para· perceberem a quantia ínfi­
ma de NCz$ 53,00. Se não Joss_e o espírito 
público desses homens do interior, acredito 
que não exfstiria mais aposentadoria no Brasil. 
A não ser. que o Governo deseje induzir ou 
incentivar, pagando essa quantia, que cada 
representante do Funrural deixe ~e ser um 
patriota brasileiro e passe a ser um ladrão, 
para poder, inclusive, sobreviver. É isso que __ 
me parece que o Governo deSeja. 

O 51', João Ménezes - Permite-me V. 
& lJrn.ap.arte? 

O SR- RUY BACELAR - V. Ex' tem 
o _aparte, Senador João Menezes. 

O Sr. João Menezes - Está me ocor­
rendo o seguinte: é que esses NCz$ 53,00 
deveriam ser NCz$ 530.000,00, que com a 
transforrnaç~o da moeda, ficaram em NCz$ 
~3,00, e nãQ tiVei~rrl--o cuidado de corrigir. 
Porque n~o é concebível pagar-se NCz$ 53,00 
para um repres_entante do Funrural! Não há 
condição, é uma coisa absurda! Isso tem que 
ser corrigi aO-,_ e V. Ex' toca nesse assunto, nesta 

oportunidade, __ o que faz muito bem, po1 que 
talvez levante esse vé,u para resolver o proble­
ma de milhares de brasileiros que estão exer-
c:endo essa funÇ~o. ~ -

O SR. RUY BACELAR - Mas pasmem 
V. Ex,~. Senador Joilo Menezes, e m-eus emi­
nentes Colegas: NU:$ 53,82 são para piigar 
não somente ao agente, rnas_para pagar toda 
a engrenagem: a casa, o escritório, que é do 
representante, o maquináriq, que é do repre­
sentante, a papelada, que é do representante, 
o funcionário ajudante, que é do represen­
tante, tudo isso com a quantia ínfima de NCz$ 
53,82. É bom que o eminente Senador Rachid 
Saldanha Derzi, líder desse GOverno que aí 
está, ouça, com toda a atenção e faça de meu 
reclamo o redamo de toda_ a Casa, e leve 
isso ao Senhor Presidente da República, por­
que isso é uma vergonha para o Brasil. 

O SI'. Ronaldo Aragão - Permite-me V. 
Ex!' um aparte'? - - -

O SI'. Rachid Saldanha Derzi - Permi-
te-me V. Ex" um aparte?- · - · 

O SR. RUY BACELAR - Concedo o 
aparte ao nobre Senador Ronaldo Aragão, e, 
logo em s_eguida, a V. Ex-' 

O SI'. Ronaldo Aragão - Senador Ruy 
Bacelar, V~ Ex' traz a_ esta Casa,· na tarde de 
hoje, um assunto da maior importância. Esta­
mos vendo que no Brasil ainda existe gente 
que quer dar a sua colaboração. Não acredito 
que um cidadão que passe a ser agente do 
Funrur~. ganhando NCz$-53,00 para distribuir 
com tantos, viva disso aí, é preciso- que- se 
corrija isso, neste País. É impossível que esse 
Governo, que corrige tantas outras coisas de 
menor importância, não corrija essa _situação; 
a correção do salário é um direito que tem 
um agente do Funrural, que está contribuindo 
~,até, com a sua boa vontade, porque isso 
aí não é ordenado-para a fJXação=da apose_Q_­
tadoria do homem-do cainpo, que é uma mi­
.$é:ria e, portanto, não pode ser consid~rado 
um salário. Ora, é mi.Seravel o aposentado, 
bem como aquele sobre o qual recaem as 
responsabilidades. Parabenizo V. Ex" por tratar 
de assuntos relacionados_com esses agentes 
do Funrural. Não é possível continuarm-os nes­
te País com salários tão ínfimos como esses, 
que constituem uma miséria. Apelo, portanto, 

-ao Governo para que torne as providências 
que o casó requer. 

O SR- RuY BACELAR - Agradeço a V. 
Ex' pelo aparte. Tem V. Ex" toda a razãO. Ê 
lastimável que isso continue a acontecer no 
BrasiL 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Permi­
te-me V. EX' um aparte, nobre SenadOr RUy 
Bacelar? 

O SR. RUY BACELAR - Ouço· o emi­
nente Líder do Governo, Senador Rachid Sal­
danha Derzí. 

_. O S_r. __ Ra_çhid Saldanha Derzi- Nobre 
Senador RuY Bãceiar, péguntO a V. ~: esses 
salários foram fiXados, agora, pelo Governo 
do Presidente José Sarney? 
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O SR. RUY BACELAR - Acredito que 
V. EJ(' sabe que o Funrura1, no Brasil, foi im­
plantado no GoVeino do ex-Presidente Cé\5-
tello Branco, ocasião em que o eminente Se­
nador Jarbas Passarinho o-cupou a Pasta do 
Trabalho e Previdência Social. 

Quando esse salário foi implantado, um re­
presentante do Funrural, aquele que menos 
ganhava, percebia três salárlos mínimos. Hoje 
está percebendo um quarto de um.sa'lário rni­
nimo, eminente Senador Saldanb_a_ Derzi. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi-to qué 
estou dizendo: ele não foi focado_ pelo Presi­
dente José SarneY. EStrãnho que somente 
agora V. Ex' redame, porque essa injustiça 
remonta de há muitOs anos. Acho, realinente, 
um absurdo esse salário para o sustento de 
um pai de famflia. Nenhum de nós pode con­
cordar. Vou solfdtar ao Min1stró ·uma informa­
ção sobre isso porque, pela Coristitulção; ele 
teda que ganhar, pelo menos, um salário míni­
mo. Essa é a primeira redãrriação que ouvi­
mos no Senado Federal sobre o valor dess_e 
salário, que, realmente, todos reconhecemo-s 
ser uma indignidade.__ Isso não é salário mí­
nimo.-

O SR. RUY BACELAR- Eu sinto contra­
dizer V. Ex", nobre Senador Rac:;hid Sãldanha 
Derzi, mas é a terceira vez que eu venho a 
esta tribuna reclamar sobre isso, Eu ]c;tmento 
que V. Ext s6 tenha tomado conhecimento 
hoje. Agora, eu quero dizer a V. Ex!' que temOs 
que fazer justiçã aos GovernOs pasScidos. 
Quando foi implaritado o slstema, o represen­
tante do Funrural era aquele que menos per­
cebia, porque dependia do tamanho da cidade 
ou do municípiO. Eles -pei'Cebiam o minhrro 
de três salário mínirri.oS. Houve _-uma diluição, 
na sua retribuição e não foi a inflação que 
ocasionou essa sít!Jação. Isso é bem difete.~ 
de inflação. E o piOr, é bom que V. Ex'- saJba, 
isso náo acontece só com o Agente ou repre­
sentante. Esse valor tem que suprir as despe-­
sas com escritório, o ajudante, e etc. Eü chego 
ao ponto de dizer que essa foi a obra mc;js 
meritória dos governos revolucion_árlos que, 
através deles, conseguiu implantar esse siste­
ma. Não fossem eles, eu não sei se teríamos 
hoje multo mais de seis, Sele, oitO milhões 
de aposentados do_ campo. Então, esse Um 
quarto de salário mínimo é pãra cobrir todo_ 
o aparato que dá guarida aos aposentados. 

O 81". Jarbas Passarinho - V. Permite 
EX" um aparte? 

O SR. RUY BACElAR-OuÇo, corri pra­
zer, o nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Preliminar­
mente, Senador Ruy Bacelar, ouço, com muito 
prazer, o testemunho que V. EX' dá a respeito 
a uma obra meritória qUe foi feita pelos gover­
nos revolucionários no campo social, especifi­
camente na Previdência. A lei é de .fevereiro 
de 1967, ao tempo do Presidente Castello 
Branco: Eu fUi Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social - as PastaS eram cOiijilntãS 
- no Governo do -Presidente Costa_ -e Silva 
e me coube, felizmente, a implantação deSse 

sistema: implantamos o chamado Fundo Ru­
ral, exatamente naquela ocasião. E a receita 
do Fundo Rural era pequena, mas era feita 
dentro de um critério de justiça distriDutiva, 
porque São Pau1o, por exemplo, que era a 
maior arreCadação, não r~ebia o maiof retOr­
no dessa receita: era distnbUída na razão inver­
sa da renda do Estado e na razão direta da 
população existente. Coloca V. EX' inuito bem 
o problema, quando_mostra que o que se trata, 
a~ não é da nomeação de um funcionário, 
não é nem funcionáríOl É uma firTna que se 
estabelece para cumprir os pré-requisitos que 
a PreVidência exige, para que éla possa ser 
o qüê? O ãg'ente da Previdência SOcial na en­
trega dessa meia aposentadoria, da aposen­

-tadoda de meio salário mínimO, que era de 
nosso tempo. Minha última passagem pela 
Previdência- em condições dramáticaS, por­
que· havia uma recessão econômica brutal no 
mun-do inteiro e_ se aplicava no Brasll - en­
Contràfuo"5 essa gente ganhando meio salário 
mínimo de aposentadoria e gastando, para 
poder -if ao local- méiis Pfóximo onde podia 
receber- e certamente isso acontecia na Ba­
hit;~. também, nos Estados de grande super­
fície, como acontecia nO Amazonas, no Pará 
-metade, praticamente, da aposentadoria só 
nas despesas de viagem. Então, essas fumas 
eram e são importantlssimas para, eXatamen­
_te, adrl)inistrar o f:undo Rural. Hoje, tive a tris­
teza de _veiificar o ex-MinistrO Renato Archer 
apontar __ isso corno Sendo um dos foc_os da 
corfupçao, e das coisas mais absurdas, por­
que as pessoas seriam nomeadas sem con­
curso-. Não é nomeação, é contrato. Não have­
ria Cot'lcurso para isso, O que_ aconteda -
e V. Ex" com muita razão. ªinda há pouco sa­
lientou - é que desde o tempo da criação 
do MPAS- Ministério da Pre-vidência e Assis­
tênq_a Social,_ com o digno Ministro Gonzaga 
Nascimento e Silva, ele tomou a decisão de 
proporcionar aos deputados mais votados na­
quele município, a indicação da pessoa que 
deveria ser encarregada de fazer essa firma. 
Então, senadores não tinham parte, eram só 
os deputados. E acontecia o quê?_ Eu. yia as 
dific_u)dades em que fiquei, inclusive no Minis­
tériq ~:~uaitdo cheguei, porque quando havia 
uma _mudança de eleição e um cteputado pas­
sava a ·não se eleger mais po[- aquele muni­

- cípio, passava a ser disputado por aquele que, 
em $eguida, eleito, tinha, entretanto, uma vota­
ção pequena naquele ffiunicípio, e ele. passava 
& se_r_Qetent.or daquele privilégio. E isto, muitas 
vezes, levou, ao que V. ~salienta aí, a demis­
sões absurdas de pessoas que estavam cum­
prindo o seu dever há muitos anos, mas, com 
a mudança do _deputado, perderam o seu lu­
gar. Este é- Um aspecto. O Outro aspecto sa­
lientado, que é levantado_ por V. Ex' e contra­
ditado pelo nobre Uder do .Governo, é a ques­
tão da remunerªção. E.ssa_ remUnerétção, co­
mo V. Ex" disse--muito bem, era mínima de 
três salários mínimos, e era para uma firma, 
não para um cidadão. É uma firma que faz 
todo o trabalho bur_Qçrático, paga a aposen-

--tãaO-riã, e _deveda, eVidentemente, fazer isto 
dentro de um regime de honestidade que, infe­
lizmente, nao se deu no Brasil. ~arque, quando 

cheguei ao Ministério, da última vez, pagáva­
mos 1 milhão e 700 mil aposentadorias no 
campo, para pessoas com 65 anos de idade 
e mais. Pedi a9 IBGE wTI trabalho, que fosse 
de previsão de quantas pessoaS ·oom 65 anOs· 
de idade estavam no campo, -e o m"áximo, 
dizia o IBGE, era 1 milhão e 400 mil. Entáci, 
estávamos pagando 300 mil aposentadorias 
a mais, por pessoas que chegavam lá declara­
vam tardiamente o seu nascimento, tinham 
testemunhas, o Cartório dava aquela certidão 
e .tinham os, portanto, pelo meio, agora, o Juiz, 
o Cartório, e uma legalização de uma farsa, 
que começamos a combater já naquela altura. 
Então, como dizia um grande escritor brasi­
leiro - que não esc_revia com a pena, mas 
com outro instrumento, e que era Ten6rio Ca­
valcanti - não se poder culpar a vassoura 
pela existência do lixo. Então, querer culpar 
o Funtural. que hoje tem o nome de Prorural, 
mas na verdade continua sendo Funrural, por­
que algumas pessoas fizeram aposentadodas 
indevidas, é querer destruir este_ admirável tra­
balho que foi feito, porque, antes, como V. 
Ex" salienta ml,lito. Pem, quem eram os ho­
mems do campo? O que é que eles eram_? 
Indigentes e não tinham nada - antes de 
1964 não tinham o m~;tnor apoio no campo; 
Foi a partir do ex-Presidente CaSte116Branco, 
com essa implantação no Governo Costa e 
Silva, que começou esse trabalho. Então, a cu­
-~de ser um do~ fqços da insolvência ald_­
bJ,.Úda à PreVidência Soei~.!, me parece um ab­
surdo. 

O SR. RUY BACELAR- Agradeço a V. 
~.porque V. EX' esclareceu_, com muita expli­
citude, e em auxílio a V. Ex', quando além 
_dess~ pap_e1 que o representante ou o agente 
desempenhou, a firma desempenhou de en­
camjnhar documentação, receber_ docuro_en­
tação,_ fazer o j)agãmento, evitar a inierTne­
diação, que grande parte daquele mínimo re­
curso que o aposentado ou aposentada reca­
bia, o intermediário, no v_ai-e-vem, nas viagens, 
na burocracia, no sentido .de ajudar, ficava 
com qUãse tudo ou quase a metade. --

Mas, além do mais, é bom que se diga: 
sem burocracia nenhuma. ServiçOs Inédico:;;, 
odontológicos :;;e_ prestaram ou se prestam, 
neste País, Com uma única pessoa ou uma 
única empresa ganhando_ um percentual, sem 
e5$8 buro_cracia toda, qu~ hoje é 9 Inarops. 

Então, acho que essa obra foi salutar. foi 
a obra malS- irriportante no setor sócial que 
se fez nos governos revolucionários. 

O Sr. Jarbas PaSsarinho - Se V. Ex' 
ainda tivesse a paciência de me ouvir: nós 
tivemos um colega, aqui, que repfesentava -o 
Acre, o Senador Geraldo Mesquita, e uma vez, 
S. Ex• trouxe esse testemunho. No Acre -
~isso acredito que fo~ Qen~ra~zacfC?---:_" as -peS:. 
soas com_65 anos anos_de idad~ ~mais, que 
são considerados velhas e jogadas fora- elas 
passaram, quando não tinham profissão, etc., 
a morar com os seus illhos, que passavam 
a sustentá-los. Ninguém os queria. A partir 
do momento em que o Fúnâo Rurai apareceu, 
os velhinhos começaram a ser procurados, 
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porque eles agora traziam meio salário míni­
mO para dentro do orçamento domiciliar. O 
salário mínimo era mais do que_uma profeg.. 
som municipal recebia. 

O SR. RUY BACELAR - Ainda é. Há 
professoras ganhando 30-cruúi.doS riovos, ou 
uma quantia ainda mais irds_ória. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. 
EX' um aparte, nobre Senador Ruy Bacelar? 

O SR. RUY BACELAR - Com prazer, 
ouço v. EX' 

O Sr. Jutahy Magalhães- Na Comissão 
de Fiscalização Financeira do Senado, ouvi­
mos os· ex-MinistroS da Previdência Sodare 
o nobre Senador Jarbas Passarinho foi o pri­
meiro a comparecer. Eles estãO levanCJ.o as 
suas experiências a respeito dessa área, que 
é da maior import2Jncia para o Brasil, nesta 
questão social, nesta dívida social que temos 
perante a nossa população. TemOS visto que 
muitas modificações deveriam ser feitas, mui­
tas conquistas ocorreram. Vtmos, por exem­
plo, na Constituinte,_ que grandes :aVanÇos fo­
ram obtidos, especialmente no Capítulo da 
Seguridade Social. Ouvimos e lemos, muitas 
vezes, críticas do Governo a respeitá desses 
avanços da Constituirife, dizendo que a Previ­
dência não agüentaria· o ônus deles decor­
rente. Veja V. Ex" a faha de sinceridade deste 
Governo: ao-mesmo tempo em que critic.:ivà, 
e critica, ãinda, a CõhStiturnt.e, urilã nOva COns­
tituição, temos hoje nos meios de corriun·i~ 
cação, na televisão_ e no rádio, o Ministro da 
Previdência quese qti.e -díariarnente, inicial­
mente na primeira etapa, dizer que graças à 
ação deste Governo estamos tendo agora as 
aposentadorias readaptadas para um valor de 
quando houve o-- pedido da aposentadoria. 
Agora, na segunda etapa, dizem que graças 
a este GOverno estaria havendo a eqüidade 
entre o trabalhador do campo e o da cidade. 
Veja V.- Ex' que este GoVerno está pegando 
os casos simpáticos e querehdo assumir uma 
paternidade que não tem, jogando perante a 
opinião pública como responsabilidade pelos 
males que poderiam ocorrer, mas, na hora 
de ser simpático, quer_ assumir· essas respon­
sabilidades. A Previdência tem esses aspectos 
que são conquistas feitas, mas tem, também, 
a necessidade. Hoje, como V. Ex" vem tratando 
desse assunto, temos outro assunto impopu­
lar, que considero hoje da maior ifnportância 
e da maior urgência: a Previdência, no Brasil, 

não pode ·mais coritinuar dandO aposentado­
ria por tempo de serviço.' Aquela reJação entre 
aposentados e trabalhadores na ativa, que já 
foi de 20:1 e hoje é de 2,5_4: 1, não poderá 
ser diminuída. Témo'S que- pãSsar a pensar 
na aposentadoria por idade, pois não há siste­
ma previdenciário que venha agüentar o futuro 
se continu'ar como está hoje. Temos que assu­
mir _o ônus_ da impopularidade, mas também 
da responsabilidade confa Nação. Temos que 
tratar disso com seriedade e úrgêncta, porque 
não podemos mais continuar apenas tratando 
de benefícios, mas também tamos que tratar 
de dar condições-para a sobrevivência da Pre­
vidência. POr isso, parabenizo v.-~ Por tratar 
deste assunto, chamando, mais uma vez, a 
atenção sobre eSt"ê,_ e complementa esses-es­
tudos que estamos fazendo sobre a Previdên­
cia com essa medida, que considero da maior 
necessidade, da maior Urgência para a manu­
tenção do sis~e'IIa previdenciário. 

O SR. RUY BACELAR - Recebo, com 
muito aQrado, o aparte de V. ~. que tem 
toda razão. Não devemos querer ser agradá­
veis~ bonzinhos para com o povb brasileiro. 
Essa falsidade, essi3 demagogia, essa mentira 
-do Governo e de alguns políticos é que está 
fazendo com que _.estejamos desacreditados 
junio ao pÓVo prasileiro. O que precisamos 
é induzir o povo a tral;>alhar, pois só com traba­
lho e emprego é _que cgnseguirernos crescer 
e; .. 2onseQüEmteTnente, haveremos de fazer 
Liinã melhOr -distribuição da riqueza naciona1, 
a fim de que poucos não continuem a ter 
muito e muitos -não _continuem a ter quase 
nada, continuem <!I ser miseráveis. 

Cof-leófdO' cOJll V. EX" quandO fala que não 
é 'posslveJ aposentadoria proporciOnal ao tem­
po de serviço, mas sim por idade. Acrescento 
que no caso da ocorrência de invalidez do 
trabalhador e da trabalhadora, aí é necessário. 
Mas _acho também que, para induzinnos o po:;. 
vo a trabalhar, é predso que '"nós, homens 
público, nós; sêiVidores públicos - e incluo 
aí o funcionaria público dos Pode~~s Legis­
lativo, Executivo ein todos os níveis, federal, 
estadual e municipal; incluo o político de ve­
readores,_ prefeitos, governadores, -deputados 
estaduais e federais, senadores e Presidente_ 
da República, que devem ser sobretudo ex.em­
p!O e espelho do povo brasileiro, também de­
monstremos nossa disposição de realizannos 
nOsso trabalho com seriedade; chego ao pon­
to de _dizer que, no setor público, a palavra 

desonestidade ou c-orrupção deve desapare­
cer do vocábulo. Temos qLié ser exemplo e 
guia, para que o povo possa nos seguir e pos­
samos ter, no futuro, uma grande Nação. 

Por isso, agradeço a V.~ pelo aparte. Con­
cordo em grande parte com a orientação _que 
V. Ex' quer dar à PreVidência. 

Sr. Presidente, dando continuidade, dizia eu 
que esses representantes - pasmem os Srs. 
Senadores! -estavam percebendo até o mês 
de maio do _corrente ano, e continuam a quan­
tia de NCz$ 53,00 por mêS e, mesmo assiiii, 
com um atraso de 30 dias. -

Isto é um absurdo, Sr. Presidente e $rs,._.Se~ 
nadares. Caracterizam-se, ãSsinl, o abandono 
e o descaso em que vive a categoria que, mes­
mo depois da consolidação do sistema, con­
vive _com uma estrutura operacional precária, 
refletindo, inevitavelmente, nos serviços pres­
tados aos beneficiários residentes na zona ru­
ral. 

É chegada a hora de se fazer justiça a esses 
dedicados servidores públicos. Lembro que 
outras medidas de caráter suplementar po­
dem e devem ser adotados o mais rapida­
mente posSível. Destaco a questão salarial -
que se vem agravando nos últimos anos -
por entender que a remuneração desses agen­
tes, conforme mencionado anterionnente, é 
muito baixa incompativel com a função que 
eXercem; Também julgo importante outra me­
dida que objetiva aperfeiçoar a previdência ru­
ra~ é _o ingresso no cargc>" de _agente exclusiva­
mente por concurso público, bem como a 
contratação pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho dos representantes do Fun­
rural que contém mais de 2 (dois) anos de_ 
efetivo exercício d~_ cargo: 

Finalizando, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
acredito _que somente resolvendo o problema 
das centenas de representantes - centenas, 
não, milhares de representantes -localizados 
em todo o País, será possível oferecer ao trabaM 
lhador rural um sístema previdenciário efícieil,;­
te, digno daqueles que, trabalhando na agri­
cultura e na_pecuária, garantem a _ri_queza do 
Brasil e a prosperidade do seu povo. · 

É preciso que as autoridades do Governo 
afetas às questões da previdência rural se sen­
sibilizem com a situação aflitiva dos represen­
tantes do Funrural, proporcionando-lhes re­
muneração condizente com,.a importância do 
cargo que ocupam na sociedade brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito. 
bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Conceâo a palavra, para uma breve corou~ _ 
nicação, ao nobre SenactocMarco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Para 
uma comuntcação. Sem revisão do orador,) 
-Sr. Presidente, Srs. Senad_ores, faleceu, à_s 
cinco horas de hoje, ~a cidade do Recife, o 
cantor .e compositor Lui;;:: Gonzaga. 

Não gostaria, neste momento, de deixar de 
fazer uma breve manifestação sob (e o desapa~ 
recimento daquele que foi, sem lugar à dúvida, 
no Nordeste, um dos homens mais telurica· 
mente ligados à região e, talvez, um cantor 
e compositor que s-oube, como ninguém, can­
tar o Nordeste e seus problemas. 

Certa feita Gilberto FreYre disse que o "vas­
sourinha~", que é o nosso frevo, era nossa 
Marselhesa. Poderia dizer, tentando parafra­
sear Gi1berto Freyre, que a "Asa Branca" de_ 
Luiz Gonzaga é o hino do Nordeste; o Nordeste_ 
na sua visão mais significativamente expres­
siva, o Nordeste n_o seu drama ainda hoje mais 
agudo que é o drama da seca. 

Luiz Gonzaga, além de ter sido um excelente 
cantor e compositor- não_ é à toa que pode~ 
mos dizer ter sido_ ele um dos precursores 
da hoje chamada música_ popular brasileira 
-, foi, também, uma pessoa que riunca se 
desligou da sua gente, do seu povo. Saindo 
de sua Exu, cidade no Alto Sertão de Pernam­
buco, na Chapada do Araripe, nos limites com 
o Ceará, ele ganhou o Brasil e o mundo mas 
não esqueceu a sua terra e a sua gente. 

Visitei-o _dias antes da sua morte, e, embora 
dQente, ele não deixou de falar a respeito da 
s4a terra, inclusive fazendo reivind.icaçõe~ em 
favor dos_ seus irmãos sertanejos que ainda 
hoj_e sofrem as agruras da seca e_do subdesen­
volvimento. 

Luiz -GOtlZãga erâ tan1bém um homem que 
embora não se tivesse vinculada politicamente 
a nenhum Par.tida, tinha uma rara sensibili­
dade política. Nunca se omitiu, nunca deixou 
de expender os seus pontos de vista e as_suas 
opiniões. E num momento dificil que enfren­
tou em sua terra, Ex:u, Um momento marcado 
por muitas mortes, tendo em vista a rivalidade 
das famílias Alencar_ e Sampaio, ele ergueu 
a sua voz em defesa de uma grande pacifica­
ção. Naquela ocasião governava o Estado de 
Pemambu_c_o e pude receber dele uma grande 
ajuda na tarefa que empreendi, no se-ntida de 
restabelecer a com:órd.ia mtquela importante 
região do sertão. Por isto possa dizer que Luiz 
Gonzaga deixou, com o seu desapar_edmento, 
uma grande lacuna, um grande vácuo. Certa 
feita, Gilberto Amado disse, a propósito do 
falecimento_ de sua mãe:_"Apagou-se aquela 
grande luz no melo de todoS li.ós". Para o 
Nordeste- quem sabe para o País-, a morte 
de Gonzaga foi o apagar de um grande darão. 
Mas eu tenho c~a que, com o seu desapa­
recimento, florescerá ainda mais a mensagem 
que ele deixou, através da poesia, da música, 
da contribuição, enfim, que ele trouxe ao co­
nhecimento do Nordeste·e de seus problemas. 

E, por isso, eu não estaria exagerando se 
dissesse_que ele morreu tranqüilo, porque, co~ 

mo disse, certa feita, Ferfiando Pessoa, 
"([uetTI·, rii.árrendo, deixa escrito um belo _ver­
so, deixou mais -ricos 05 céus e a terra, e mais 

: eiifótivame"nte misteriosa a raz&o de haver.es­
trelas e gente". 

Por isso;Sr. Presidente, que gostaria de, nes­
te momento, efguer acjui a minha voz para 
prantear o desaparecimento do cantor e com-
positor Luiz Uótii:ã_ga:· - · -

Certa feita,· falahâo sobre a morte, AJceu 
Amoroso Uma disse que ··A morte é ó a!k.sso 
da vida, mas não o coritrárlo dela". SãO LIJcas, 
com ffiats propriedade, lembra para nós c:atóli­
cos ·'A vida não é tirada, mas transfOrmada". 

Por isso, tenho certeza de que Gonzaga está 
em bom lugar. A sua passagem pela vida foi 
sempre marcada por uma conbibuição muito 
construtiva que ele deu à paisagem nordestina 
e à sua gente. 

Sr. Presidente, não gostaria de, neste instan­
te, deíxar de render, creío, interpretando o sen­
timento dos integrantes desta Casa, o nosso 
preito de saudade, solicitando que, através da 
Mesa, o Senado Federal faça chegar à família 
do desaparecido _a expressão_ dos nossos sen-
timentos. _ . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Dur8nte o discurso do Sr. Marco Ma­
del, o Sr, Pompeu de Sousa, 3'-$e~ 
tán'o, ·de.ixa a cadeira da Presidênda, que 
é ocupada pelo Sr. Nelson Cameiro, Pre­
sidente. 

0-Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, 
peço a palavra pãra uma breve comunicação. 

,(_ 



Agosto de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Qumta-feira 03 3547 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ro Benevides. 

O SR. MAQRO BENEVIDES (PMDB -
CE. Serh revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, os veiculas deo comunlçação 
soda1 divulgaram, na manhã de hoje, a infaus­
ta notída do falecimento do apreciado .compo­
sitor nordestino _LJJiz_ OQzua_ga, figura desta­
cada da música poputar brasileira. Com quase 
meio século de incessa!lte atuação, despertou 
admiração e aplausos, notadamente em Per­
nambuco, seu estado natal, Ceará, Bahja e 
outras unidades federativas do Polígno das Se­
cas. 

Alcançando as suas produções ampla re­
percussão nacional, gradativamente, o "Rei do 
Baião" projetou-se em to_c;lo_s o; recantos do 
Pais, transformando--se em notável expressão 
dos nossos meios artísticos, mercê do seu 
talento e sensibilidade para interpretar os sen­
timentos de ponderáveis segmentos da popu­
lação. 

Tive o prazer de conhecê-lo há quase vint~ 
anos na cidade de Juazeiro do Norte, quanc;to 
ali se reverenciava o Padre Ocero Romão Ba­
tista, de quem Luiz Gonzaga se prodarriava 
devoto de convic:ções arraigadas. 

Oteguei mesmo a assistir a uma apresen­
tação conjunta de Luiz Gomaga e Patativa do 
Assaré, que me em_bevticeu e a todos quantos 
presenciaram aquela exibição diante de milha­
res de romeiros, na região do Cariri. 

Convocado a participar de _concentrações 
políticas, contribuía ele para reunir_ multidões 
in computáveis, alongando a sua aura_ de pres­
tígio junto às camadas popul~. 

As teclas de sua sanfona eram magistral­
mente dedilhadas, dando lugar a _acordes ma­
viosos que faziam vibrar os seus_ irmãos do 
Nordeste. 

Acometido _de grave enfermidade, tentava. 
superar os empecilhos que o_ obstaculizavam 
de retomar aos palcos, frustrando-se, assim, 
a expectativa dos incontáveis admiradores que 
o elegeram como ídolo incomparável no cam­
po das atividades artísticas. 

Registrando, hoje, desta tribuna, da mesma 
forma como fez o ea:nin~nte Senador ~rc9 
Maciel, o desaparecimento de: Luiz,Gorgaga, 
rendo minha homenagem ao consagrado in­
térprete da nossa _músiç:Ç~._,_ que, como cantor: 
e compositor, deleitou massas compactas, 
que continuarão, por muitós anos ainda, a re­
petir aquelas canções que o glorificaram eQl 
meio século de trabÇl]ho continuado e _de rara 
inspiração. __ 

Erã O que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CameWo) 
- A Mesa se associa às homenagens que 
acabam de ser prestadas à memória do gran~ 
de compositor e cantor popular, intérprete do 
sentimento do povo brasileiro, Luiz Gonzaga. 

Joã Lobo.-Afonso Sancho --Cid Sabóia 
de C.arvalho - Mauro Benevides ~Cai-Tos 
A!~rto-- J-:l~mbertc:? Lucena - Divaldo Su~ 
ruagy- Albano Franco --. Nelson Carneiro 
-Itamar Franco- Femando Henrique Car­
doso- Mauricio Corrêa - Roberto Campos 
........ Márcio Lacerda- Leite Otaves- Affonso 
Camargo -José Paulo Bi'soJ. 

O- SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 11' Secretáiio. 

É lido o seguinte 

RECIUJ':RIMENTO N• ~96, DE 1989 

Nos termos regimentais, requeiro seja con­
siderado como de licença médica os dia:;; 1 ?, 

3, 4 e 7 de agosto, conforme atestado médico 
anexo. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 1989. 
--Senador Afonso Sancho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-0 rgquerimento está devid?lfllel)te instruíd~ 
com atestado-mécllco, previsto no art. 43, inci­
so L do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fka conce_dida~ ijç_ença 59ltdtada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, projeto de lei do Senado 
que será Jído ~elo Sr. 19 Secretário. 

É Udo o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 204, DE 1989 

F vai as ·diretrizes e bases da educaçiio 
nacional 

-o Cól19resso Nadonal decreta: 

TITULO! 
Do fim e dos pdncfpios 

fundamentais da educação 

Art 19 A educação, inspirada nos ideais 
de liberdade, igualdade e solidariedade, funda­
mentada na dignidade da pessoa humana, 
tem por fun o pleno desenvolvimento pessoal 
e sociaL 

Parágrafo úrUco. O fim a que se refere o 
caput deste artigo será efetivado mediante: 

I -a valorização, o respeito e a promoção 
da vida em todas as suas manifestações, bem 
como a busca do seu sentido; 
Il- a çç.nvivência solidária, Por meio da 

compreensão ~ reConhecimento dos direitOs 
igualitários, Cl.a organização comunitária e do 
pleno exercício da cidadania; 

UI-o desenvolvimento da capacidade de 
amar, na liberdade e na justiça; 

IV ---a compreensão crítica da realidade e 
sua transformação, pela participação de todos 
e pela descoberta da c:Onsciência de classe, 
Visando à construção de .estruturas sociais jus­
tas e (ratemas; COMPARECEM MAIS OS SRS SENA­

DORES: - V-a produção conjunta do saber e a apro­
Mário Mala- Ronaldo Aragão- Almir Ga- _ priação dos instrumentos de compreensão da 

briel - Carlos Patrocínio -João Castelo - - realidade; 

V(- o equilíbrio harmônico_ entre os avan­
ços da ciência e tecnologia, bem como o res~ 
peito aoS valores_ humano$. sociais; · . 

VII...:_ o cõfupfõnifsSO Criativo para com o 
mundo do trabalho, pela formação adequada, 
pela apropriação de valores, conhecimentos 
e habiliadeS e por meio da partilha dos bens 
produzidos; 

VIII- o fortalecimento_da unidade e da soli­
dariedade entre as raças e os povos, especial­
mente os de língua portuguesa e os Jatino-a­
meric:anos, fundamentado no respeito às ca­
racterísticas .ct,~lturais. próprias das diversas re­
giões, países e origens; 

IX-a abertura ao transcendente, pelo culti­
vo dos valores kticos e da dimensão religiosa 
da personalidade humana e pelo respeito às 
concepções pluralistas de vida. 

Art. 29 - A educação será mínístiada cóm 
base nos seauintes princípios: 

I- iguaidãde de ·condiçõeS para o acesso -
e a permanênCia na escola; 

11_~ J.iPerda_® d_~aprender, ensinar, pesqui­
sar e divulgar o pens-amentp, a arte e o saber; 
UI~ plu~alismo de idéias e de concepções 

pedagógicas, aliado à coexistência de institui­
ções públicas e privadas de eilsino; 

IV -gratuidade do ensino público em esta~ 
belecimentos oficiais; 

V- valorização dos prç.fissionais do ensino, 
garã.ntindo-Ihes aCesso à ca!rel(a, Por via êx_­
dusiva do concurso público de IJrovas e títulos 
e as_segurando~lhes planos de carreira para 
o magistério público, piso Salarial profissional, 
bem como regime jurídico únicO para todas 
as instituições mantidas pela União, na forma 
da lei; 

VI- gestão democrática do ~nsino público, 
na forma da lei; 

vn- garantia de padrão de qualidade. 

TITULO 11 
Do direito à educação 
e .do dever de educar 

Art 3? O direito- de todos à educação e 
o cumprimento do dever do Estado e da famí­
lia, de promovê-Ia e incentivá-la, com a cola­
boração da sociedade, eXigem: 

I -a existênc:ia de condições para o acesso, 
continuidade e :conclusão dos estudos no en­
sino fundamental; 

11-a possibilidade de prosseguimento e 
asç:eiJ§.ão .a. níveis. mais- el.eVados de _ensi11o1 

de pesquisa e de criação artística para todos 
aquel~s que o desejarem ou demonstrarem 
aptidão; 

111- a adoção de mo_dalid_ades alternativas 
que garantam~ validade da educação não-for· 
mal, em qualquer nível, para aqueles que o 
deseja~em; 

IV~ a c:o~stência de in$tuiçõ~s púb!Lcas 
e priVadas de ensino e a liberdade de opção 
pelo tipo de escola desejada; · 

V- o estabelecimento de proce_sso de par­
ticipação da sociedade ciVil na elaQoração da_s 
leis de ensino e dos planos de educ:ação, em 
todos os níveis; 

vr-a-criaçã.o de-_ condições-para que as 
comunidades indígenas se utilizem de_ suas 
línguas maternas e de seus processos caracte~ 

t 
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rísticos de aprendizagem em instituições esco­
lares próprias. 

Parágrafo único. As empresas, inclusive as 
agrícolas em que trabalhem menores, _estão 
obrigadas a assegurar-lhes horário de_ trabalho 
compatível com sua freqüêncía à escola. 

Art. 4? O Poder Pública, utilizando-se dos 
meios legítimos disponíveis na sociedade, as­
segurará o direito de acesso à educação, me­
diante: 
I-a manutenção, expansão e melhoria 

dos sistemas de ensino, _integrados por redes 
de escolas públicas; 

n-a assistência técnica e fmanceira aos 
Estados,. Distrito Federa1 e MUniCípios para o 
desenvolvimento de seus sistemas de ensino, 
assim como _o_atendimento prioritário à esco­
laridade obrigatória; 

m-o apoio financeiro às redes de escolas 
mantidas por grupos de _caráter comunitário 
ou pela intdativa privãda que, comprovando 
finalidade filantrópica e beneficente, não cUstri~ 
buam lucros ou dividendos e apltqUem seus 
excedentes financeiros em educação, nos ter-­
mos desta lei; 

IV-a oferta de matrícula im estabeleci· 
mentes de ensino não distantes da residência 
dos alunos; 
V- a garantia de bolsas de estudo para 

os que demonstrarem insuficiência de recur· 
sos e incapacidade econômica contributiva, 
nos termos da lei. 

§ I"' Os valores consignados a bolsas de 
estudo ser.ao destinados às escolas que com­
provem as finalidades espe:cific_adas no item 
lU do caput deste artigo, no montante sufi­
ciente para cobrir os custos totais dos serviços 
educacionais prestados. 

§ 29 · As bolsas de estudO poderã_o ser pro­
porcionais ao nível de carênda demonstrado 
pelo aluno, caso _em ·que ·caberá ao benefi­
ciado cobrir a diferença fmanceira entre o valor 
da bolsa e os custos_dos serviços_educacionals 
oferecidos. 

Art. .5~ O acesso ao _ensino obrigatório e 
gratuito é direito público subjetivo, nos __ terinos 
do art. 208;-§ 1"', da Constituição Federal. 

Art. 69 A oferta irregular de vagaS no ensi­
no obrigatório, pelo Poder Público, ou a sua 
falta, importa responsabilidade da autoridade 
competente, observado o· estabelecido no art. 
35, item UI. da Constituição Federal. 

§ 19 Considera-se autoridade competen­
te, para os efeitos_ do art. 208, § 2-1, da Consti­
tuição Federal e do c?Jputdeste artigo, o chefe 
do Poder Executivo, a quem cabe prover o 
ensino fundamental. 

§ 29 Comprovada a falta de vaga, o aiuno 
por si ou acompanhado de seus pais ou res­
ponsáveis, ou por estes representados, notifi~ 
cará administrativamente a autoridade com­
petente, que deverá suprir a carência, median­
te a concessão de bolsa de estudo em escola 
sem fms lucrativos, mantida pela iniCiãtiV3 p-ri­
vada ou pela comunidade. 

§ 39 A notificação de que trata o parágrafo 
anterior deverá ser apresentada 8té o décimo 
dia posterior ao do encerramento da matrícula 
do respectivo curso. 

§ 49 A autoridade responsável que não 
providenciar a vaga, em tempo hábil, para o 
aluno freqfientar regularmente o an_o levito, 
ficará sujeita,_à perda de -·sêu mandato, decre­
tada pelo Poder Legislativo competente, me~ 
diante repres_entação do interessado ou do Mi­
nistério Público. 

Art. 79 O.Jnstituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, em articulação com os muni­
cípios, recenseará, de cinco em cinco anos, 
a população da faixa etária sujeita ao ensino 
obrigatório. 

-Art. 89 O Poder Público Municipal fará, 
anualmente, a chamada da população na ida~ 
de escolar do enffino fundamental, informan~ 
do O:S pais, responsáveis e alunos em potencial 
sobre a obrigatoriedade da freqüência à escola 
e as respéctíváS õj5órfuil1dades de matricula. 

Art. 99 As escolas, articulando-se com os 
correspondentes sistemas de ensino, estabe­
lecerão mecanismos de acompanhamento da 
freqüência escolar, mantendo contato com os 
pais ou responsáveis pelos alunos-Cuja evasão 
pareça iminente, a fim de imped:i~Ja, eliminan­
dO:-Ihes as causas. 

Ait. 10. As empreSas exigirão-dos apren­
dizes e_ empregados menores de idade e da­
queles cujos filhos estiverem na_ faixa etária 
da obrigatoriedade escolar, comprovação de 
matricula e freqüência à escola. 

Par~grafo-único. __ As--empresé!5 são obriga· 
das a comunicar, semestralmente, ao Poder 
EXecutivo Municipal, ãs irregularida"des ainda 
não sanadas, para as providências cabíveis. 

_ ~ -~c TITULO UI 
·- -/Ja}jJJefétadede_enslno 

Art. 11_. ___ A Í9da pessoa é assegurado o pie~ 
no exercício da liberdade de aprender, ensinar, 
pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e 
o saber. 

Art. 12._. O ensirio .éJivre à iniciativa priva­
da, desde que atendlde~s as normas gerais da 
educação nacional e avaliado o respectivo pa­
drão de qualidade pelo poder público. 

TITULO IV 
Da administraç§.o do_enslno 

Art. 13. ·As instituições educa~:ionais 
mãhtidas pela União serão administradas pelo 
Ministério da Educação, observadas as dispo­
siçõeS da piesente _lei e: as n01:ma1> estabe­
lecidas pelo Conselho F~deral de Educação. 

Art. 14. O Presidente da República, res­
peitado o pluralismo de idéias e de concep­
ções pedagógicas, expresso_ na coexistência 
de instituições estatais e de iniciativa privada 
de ensino, instituirá, çomo órgão normativo 
do Ministério da Educação, o Conselho Fede~ 
ral di:: Educação, em cuja composição, aten­
dida a universalidade do saber humano, ser~o 
obseivados os critérios de comprovada expe~ 

- riênda profissional na área da educação e de 
representatividade regional. 

Art. 15. OConselhoFederaldeEducàção 
será constituído por vinte e quatro membros 
nomeados pelo Presidente da República, com 

quatro anos de mandato, escolhidos da se-
guinte forma: -
1- dez membros por indi~ção do Minis­

tédo da Educação; 
U- dez membros por indicação das entida­

des representativas do magistério, obServan­
do-se a paridade entre instituições públicas 
e particulare_s de ensino; 

m-quatro membos por indicação de asso­
ciações de educação e de sociedades cienti­
ficas nacionais, que congreguem educadores, 
professores e pesquisadores, tendo por obje­
tivo a pi"omOÇâo-do desenvolvimento da edu­
cação e de outras áreas do conhecimento a 
ela reladonádas. 

Art. 16. O Conselho Federal de EdÕ.ca­
çã_o, além das atribuições a ele conferidas no 
ato de sua institliiçãO;tefá-comPetência para: 
I- avaliar o_ r~Llltado da aplicação de suas 

normas em matéria de educação, proceden· 
do, se necessário, às correções e alterações 
adequadas; 

U- participar na elaboração, acompanha~ 
mente e avaliação do Plano Nacional de Edu~ 
caçãO, realizando diagnósticos da_ situação 
educacional brasileira c_orno subsídio -a esse 
planejamento; 

UI- assessorar o Congresso Nacional em 
sua função legislativa, na área da eduCação, 
quando solicitado. 

Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios p-oderão instituir Conselhos de 
Educação,~ semelhança do Conselho Federal 
de Educação, fJXando-lhes atrlbtiições, com­
posição e norrn~as de funcionamento, 

M 18. As instituições de educação man- · 
tidas pelos Est_ados, pelo Distrito Federal e 
peras Municípios serão administradas pelas 
respectivas Secretarias de Educação, obedéR 
cidas as disposições desta lei e as normas 
estabelecidas pelos respectivos Conselhos de_ 
Educação. ~-

Art. 19. As entidades comunitárias e de 
iniCiiativa privada administrarão -Suas InstituiR 
ções educacionais, com ·observância da pre~ 
sente lei e das normas fóCadãs pelo Conselho 
Federal de Educação, no cáso de estabele­
cime.nto de ensino supedor, e pelos Conselhos 
de Educação dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, quando se tratar de estabele­
cimentos de ensino médio, fundamental e de 
edUCaÇão pré-escolar~-- -

Arl 20. As insfituiç_ões educacionais que 
integram cada sistema de ensino deverão de~ 
senvolver su~ atividades segundo o ideal de­

-mc!Ci"ático, incentivan~o o respeito pela_ pes­
soa" hurilana e a Participação dos diferentes 
segmentos sociais na consecução dos fins es­
tabelecidos para cada nível de ensino. 

Art. 21~ Agestãodemocráticaeagarantia 
de padrão de qualidade do ensino, princípios 
fundamentais da organização e da adminis­
tração das instituições educacionais públicas, 
serão implantadas_ pela _observância dos se­
guintes preceitos: 

1-existência de órgãos colegiados nos di­
versos níveis de decisão da instituição; 
_ Il-. composição dos órgãos colegiados de 
cada ínstituição com a participação majoritária 
de professores e proporcional dos demais seg-
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mentes. incluída .a comunidade, mediante cri­
térios e normaS -a ·serem "prevfstos erri cãda 
sistema de ensino, nos termos da lei, oiJ.-rios 
estatutos e regimentos das instituiÇões ·que 
gozam de autonomia; 

IH- métodos participativos para a escolha 
dos dirigentes, ressalvada a opção por con­
curso público; 

(V-incentivo à criação de associações de 
profiSSionais da educação, de pais e mestres, 
de alunos .e de _ex-alunos, _além das de caráter 
acadêmico, assegurada a participação nos 
processos decisórios interrios. 

§ 1 ~ O padrão de qualidade do ensino .:;e­
rá assegurado, mediante: 

l--avaliação periódica dos resultados das 
atividades de ensino, pescjuisa e extensão de 
seus serviç-os às comunicades ·ande estão in­
seridas, conforme o nível de ensino de cada 
instituição, garantindo~se o acesso às respec" 
tivas inforri1ações; 
n-estabelecimentos de programa de tra~ 

balho ·com objetivoS, metas e prioridades se­
mestrais e anUais ou plurianuais-, ã serem 
cumpridas em cada instituiçãO; 

lll- controle e acompanhamento da apli· 
cação dos recursos recebidos, pela flX8.Ção em 
lei ou regimento, de indicadofes de-avci.lla-Ção 
de resultados, permitindo-se às comunidades 
interna e externa o aCesso às respectivas infor­
mações. 

§ 29 Os sist-emas de ensino assegurarão 
às escolas públicas a necessária autonomia 
pedagógica, administi'atfva e de gestão finan­
ceira e patrimonial, que viabiliie o Seu funCio­
namento como -unidade básica responsável 
pelo processo educativo. 

Art. 22. O-disposto no artigo anterior obe­
decerá às competências conStitucionais e le­
gais dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, em relação 
às instituições educacionais e às normas pre­
vistas em lei sobre controle OrÇamentário- e 
financeiro e sobte_ fiscalização e finanÇas pú­
blicas. 

Art. 23. As instituições educacionais co­
murlltárias e as particulares ou de iniciativa 
privada, dando cumprimento às normas ge­
rais da educação nacional, gozarão da neces­
sária autonomia pedagógica, cabendo-lhes 
responder por um padrão de qualidade de 
ensino. 

Parágrafo úriic6. A gestão administrativa 
e financeira dess~s instituições obedecerá as 
normas de seus estatutos e regimentos, ·na 
forma da lei. 

TiruLOV 
Dos sisteirias de ensino 

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Fe­
deral e os Municípios organizarão, em regime 
de colaboração, seus sistemas de ensino, com 
a obseNância da presente lei. 

Art 25. A União desenvolverá, preferen­
cialmente, a educação superíor. 

Art. 26. A educaçáo das comunidades in~ 
dígenas será desenvolvida, preferencialmente, 
pelo poder público federaL 

. Art. 27. Os EstadoS desenvolverão, priori~ 
tariamente, a educação de· nível médio, in­
cluindo a técnica, só podendo atuar nos níveis 
ulteriores quando estiverem plenamente aten~ 
didas as necessidades relativas à educação 
fundamental e à educação de nível médio nos 
limites de seus territórios. 

Art. 28. Os municípios des_envolverão, 
prioritariamente, a educação pré-escolar e a 
fundamental, s6 podendo atuar nos níveis ulte­
riores quando estiverem plenamente _atendi­
das_as necessidades desses nívels de ensino 
nos Umites de seus territórios. -

Art 29. _ É competência da União autori­
zar, reconhecer e supervisionar o funciona­
mento das instituições de ensino superior, res­
peitada a autonomia das universidades e fun­
dações de en~ino superior por ela mantidas, 
nos term_os da Constituição. 
' Art. 30. ~-É comp~tência dos Estados e do 

Distrito Federal autorizar, reconhecer e super­
visionar o funcionamento das escolas de ensi­
nomédiÇ>. 

Art. 31. É CQ_rnp"etêricia -dos municíPfos 
aurorií:ar; reconhecer e superVisionar o fuócio­
namento das_ escola~ de educação pré-escolar 
e çfe é"nsinÇ>_ fundamental. 

TITULO VI 
-_ i5aS-ili.sp!uif_6es ·edii_Ç~C{onais 

Art. 32. _As instituições educacionais se­
rão ~tais, comunitárias e particulares, con­
forme tenham sido criadas ou estejam sendo 
mantidas, respectivamente, pelo poder púbii­
co, Pela comunidade ou por grupos ou pes­
soas da sociedade civil. 

-Art. 33. As instituições -educacionais co~ 
munitárias são aquelas que: 

l-em seu trabalho educativo, partem dos 
questionamentos da própria comunidade e da 
região, buscando o _atendimento_ de seus inte­
resses e..ne_cessidades; 

_li_- têm por objetivo o desenvolvimento da 
comunidade, na perspectiva dos incisos do 
parágrafo único do art. }9 desta lei; 

I!~- garantem a presença de representan­
tes d_a comunidade na composição de seus 
órgã_os técnico-_admjnistrativos _ou conselhos 
superiores; 

IV- são mantidas com recursos próprios 
da comunidade, ou em regime de colaroba­
ção _com o poder público, no caso de comuni­
dadeS cãreiltes; 

V- comprovem finalidade não lucrativa, 
aplicando seus excedentes em educação; 

VI -assegurem a destinação de seu patri­
mônio a outra instituição congênere ou ~ao 
poder público, no casó de encarramento de 
suas atividades; __ _ 

Vll- preencham as exigências dos itens I 
e I1 do art. _2"09 da Constituição Federal. 

Art. 34. As instituiçÕes educacionais j)ar~ 
ticulares Oú de iniciativa privada_ são aqt.iE;:I_as 
criadas ou mantidas por pessoas ou grupos 
da sociedade civil, que Prestam serviços edu­
cacionaiS naS comuhidades em que estão in-
seridas_ __ ---~ _ ~ 

Art. .35: As instituições educacionais fiian~ 
tr6picas, atendendo a sua função sócio-edU­
cativa e beneficente, são.aquelas que: 

I-não distribuem lucros ou dividendos 
sob espécie a1guma; 

11- c0ri1pr6Vem fmalidade não-lucrativa, 
aplicã:ndo seus excedentes financeiros em 
ed~cã,çãC?; ·- _ __ _ _ _ _ ·- __ _ 

m -assegurem a destinação de seu patri­
mônio a outra instituição congênere; ou ao~, 
podér ·público, -nO Caso· de encerramentO de 
suas atividades; . 

IV-preeriCham as ~g~ilêias dOS itens I 
e li do-~ 209.daConstituição Federa1. 

Parágrafo" Único. --As instituiçõeS educacio­
nais fi1élJltTópfcà.s podem sér _confessí6rlà.is -e 
não-confessioÍ1ai5. - · 

Art. 36. __ As instituiçôeseducacionais filan­
tróPicas confes~ion"ais sãO aQUelas que, ~ari-. 
tidas por Uma comunidade de indivfduos uni­
dos por uma crença. religl6sci, ímpnm:em ca­
racterísticas pr6priãs a·seu trabalho educativo 
e_ ben~ficente. - - --

TÍTULO VII 
Dos nfve!S e das modalidades 

de educação e ~nsino 

Art. 37. A educação, com objetivos ac!e­
-quãdos às caracteristicas dos educandos, será 
ministrada nos níveis de ensii:to pré-escolar, 
fundamental, fl}~dio e superior. -

CAPiTULO I 
Da educação pr~colar 

- Art. 3S: A -edUCa'çãO-pr&eScOfãr- viSã ao 
desenvolvimento integra] da criança, levando­
a a uma convivência de cooperação e prepa­
ranclo-a para a vida em sociedade. 

Art 39. A família, a comunidade e o -Esta­
do, engajados num esforço comum, deverão 
proPiciar o atendimentO em creche _e pré-es­
cola às crianças de zero a seis anos de idade. 

Parágrafo único. Particular ·atenção mere­
cerão as ·crianças portadoras de necessidades 
especiais, por interinédio de acompanhamen­
to adequado e competente avaliação de resul­
tados. 

Art. 40. ODistritoFederaleoSmunidpios 
serão responsáveis, preferencialmente, pela 
implantação de creches e pré-escolas, contan­
do, quando necessária, com a assistência téc­
nica e financeira da União ~ dos Estados. 

Art. 41. Os recurSos públiCos destinados 
à educação pré-escolar serão apllcados priori­
tariamente no atendimento às crianças oriun­
das de famflias de baixa renda. 

Parágrafo úntco. O_ ªtendime"nto cte _que 
trata o caput deste artigo incluirá pi'ogramas 
e atividades, visando ao engajamento das 
mães e demais familiares no processo edu­
cativo. 

CAPITULO I! 
Da educação fundamental 

Art. 42. _ A educação fundamental, obriga­
tórig~: e gratuita; com~ fina1idade de propiCiar 
o desenvolvime_nto integral do educando, visa: 

l-ao domínio dos instrumentos de __ com­
preensão trftiCa da reãlidade, da auto-expres­
são e da comUnicação com seus semelhantes; 

n -à formação para a cidadania e à integra-
ção e participação na convivência liümana; 
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III-ao comprometimento inicial com o 
mundo do trabalho; 

IV- à pi-o mOção e valorização da vida em 
todas as suas manifestações; 

V-à apropriação dos elementos essen­
ciais-à aSsimilação da leitura, da escrita e do 
cálculo; 

VI -à des_coberta é cultivo do sentido trans­
cendente da existência" humana. 

Arl 43. A educação fundamenta] será mi­
nistrada em lírigua porttigúesa~ em oito séries 
de,_ no mínimo, 200 dias letivos e _800 horas 
de triilia!ho escolar efetivo em cada série. ' 

Art. 44. O curríCulo do ensino fundamen· 
tal terá um conteúdo minimo obrigatório_ em 
âmbito nacional que incluirá língua port~gue­
sa, matemátiCa, ciênCias naturais,· história e 
geografia. _ _ · 

Parágrafo únicO. Os 'siStemas dei ensina_· 
ftXarão a inclusão de disciplinas complemen­
tares, de forma diversificada, para atender às 
peculiaridades regionais e locais, aos planos 
de traba1ho educativO das instituiçQes e aos· 
interesses e necessidades doS alunos. 

Art. 45. o enSinei- re1igioso, de matrícula 
facultativa, constituirá ·disdplina dos horários 
normais das escolc,.s públicas de ensino funda· 
mental. 

Parágrafo único.- A disciplina do ensino re­
ligiosO, com ~nção integradora dos conteú-­
dos curriculares, visa ao ·cultivo dos valores 
éticos e da dimensão ·religiosa da persona­
lidade _do educando. _ .. . . _ __ _ .. , 

Art. 46: o· TnQreSS.o' M prlmeiià Série do 
ensinO fundamental não· será condicionado a 
processo seJetivo, inclusive _os de aferição de 
conhecimentos, devendo, todavia, ser consi-· 
derado o desenvolvimento próprio da idade. 

Art. 47. Os sistemas de ensino regu1Mão 
a adoção de mecanismOs alternativos de aces-. 
so ao ensino_ fundamental em qualquer de 
suas séries, independentemente_ de escolari­
zação anteriOr comprõVa:da. 

CAPITULO fi 
Da educa~o média 

Art. 48. A educação média, com a frnali­
dade de ampliar os objetivos propostos para 
a educação fundamental e centrada, priorita­
riamente, num compromisso criativo para 
com o mundo do traba1ho, visa a: 
I- consolidar e aprofundar os conheci­

mentos que constituem o patrimônio cultura! 
da humanidade; 

n -adquirir métodos que permitam a cada 
pessoa prosseguir no seu aperfeiçoamento, 
sobretudo intelectual; 

m- desenvolver atitudes e habilidades que 
possibilitem à pessoa humana a compreensão 
das relações sociais que se estabeJecem no 
proéesso produtivo; 

IV-propiciar aos adolescentes, mediante 
a associação adequada do binômio trabalho 
e ciência, -á compreensãO teórfco-Prática dos· 
fundamentos científiCO$ das múltiplas técni- · 
cas utilizadas no mundo produtivo, a partir 
do trabalho educativo desenvolvido nas esco­
la técnicas e agrotécnicas exiStentes; 

I 

- V- prOmover o exercfcio consciente da ci-
-dadania e o comprometimento com a organi-
zação comunitária·. 

§ ]"' A educação média poderá ser minis­
trada sob a forma profiSsionalizante, ou de 
modo a garantir a formação acadêmica neces­
sária à cOntinuidade de estudos de nível.supe­
rior. 

§ 2"' A formação ct.e nívei médio, de pro­
fessOres e ·especialistas ém educação, será 
realizada nos termos do que preceitua o art 
7-9-:--§ 2ÇdeSta-1E:I ·- -

Art 49. O Cúrffci.iJO áé ehsíno médio terá 
um conteúdo mínimo, obrigatório em âmbito 
naciollill, que incluirá língua portuguesa, uma 
língua_ es~rangeira moderna, matemática, 
ciências sociais e humanas, e ciências naturais 
e físicas: 

Pa_rágrafÔ ónico; --A-parte diversificada do 
currículo de ensino médio será fiXada para 
atender às peculiaridades regionais e locais, 
aôs planos de trabalho educativo das institui­
ções educacionais e aos requisitos da termina­
lidade escolhida pelos alunos. 

Art. 50. Os SíSféffiãs- ae énsino, assegu­
rada a formação básica comum, oferecerão 
a formação técnlco-profissiónaJ, organizada 
por áreas de atividades em centroS ou escolas 
próprias, com carga horária ·compatível com 
as especificidades do curso; 

§ 19 Os critérios e requisitos mfnlmos pa­
ra a organização e a oferta de cursos de forma­
ção técnico.;profisslonal serão estabelecidos 
pelos respectivos Conselhos de Educação, 
a pôs-diagnóstico elaborado pelas Secretarias 
de Educação das unidades federadas, articu­
ladas com os órgãos· do Ministério do Traba­
lho, ou a ele vinculados, responsáveis pela for­
mação de mão-de-obra. 

§ 29 A organização e a oferta de cursos 
técnico-profissionais de que trata o parágrafo 
anterior deverá ser compatível com a realidade 
do sistema produtivo regiOnal e local e com 
as carências evidenciadas nos setores do mer-
cado de trabalho. · 

Art 51. A educação ·média será realizada 
no mínimo de 2.400 horas de trabalho escolar 
efetivo. 
- -Parágrafo ónico. Para ingresso no ensino 
médio, será exigida a conclusão do ensino 
fundamentai, estudos equivalentes ou auto­
preparação,- na forma do art. 72 desta lei. 

Art. 52. Os ·poaeres públicOs estabelece­
rão, na área de suaS respectivas competências, 
programas que visem a estender progressi­
vamente a obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio. 

CAPITULO IV 
Da educação superior 

_M 53L_ A edJiç~ção superior tem- por ob­
Jetivo promover o desenvolvimento das ciên­
cias; letras e artes, a formação humana e pro­
fissional para a cidadania, a .difusão cultural, 
o- debate de temas que afetam_ o conjunto 
dél~poR_Ui_aÇáQ e _a: cÕiltribUiç~9 p~a a soliJção 
dos problemas locais, regionais é nacionais. 

Parágrafo único. A educação superior será 
ministrada nas universidades, fundações de 
eÍlSino súPeríor e nâs instituiçOes isoladas de 

ensino superior, compreendendo cursos de 
graduação e de pós-gradu_ação. 

Art. 54. A organização _e funcionamento 
das universidades, fundações de ensino- supe­
rior e instituições isoladas de educação supe­
rior, bem como o acesso a eJas, serão discipJi~ 
nados em estatutos e regiriientos próprios. 

Parágrafo único. Para o _ingresso no ensi­
no sUperior ae graduação será exigida a con­
clusão do ensino médio, estudos equivalentes 
ou autopreparação na forma do art. 72 desta 
lei. 

Art 55. As universidades gozam de auto­
nomia didático-clentífica, administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial, obedecendo 
ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão. 

Parágrafo único. As fundações de ensino 
superior, instituidas e mantidas pelo Poder Pú­
b!Jco, também gozam das prerrogativas ex­
pressas no caput deste artigo. 

Art. 56. _ A autOnomia didático·científica 
de que trata o artigo anterior consiste em: 
I- criar, organizar, reconhecer e credenciar 

cursos_de graduação, pós-graduação e outros, 
na sua sede ou fora dela, atendendo às exigên­
cias do meio sócio-econômico e cultural e 
obedecendo às normas gerais do Ministério 
da Educação; 
li- fJxar os currículos de seus cursos, ob­

servados os critérios gerais estabeJecidos pelo 
Conselho Federal de Educaçllo; 

IH-estabelecer planos, programas e proje­
tos de_ pesquisa científica, produção artistica 
e atividades de extensão; 

IV- fixar os critérios para seleção, admis­
são, promoção e habilitação de alunos; 

V- ftxar o número de vagas para cada cur­
so, de acordo com as exigências do melo so­
cial, econômico e cu1tural; 

VI-estabelecer o'calendário escolar e os 
regimes de trabalho didático, dentífico e artis­
tíco de suas diferentes unidades, obseiVadas 
as normas gerais do Ministério da Educação. 

Art. 57. A autonomia administrativa con­
siste em: 
I- elaborar e reformar os seus estatutos 

e regimentos, observadas as normas gerais 
do Conselho Federal de Educação; 
li-criar o seu quadro de pessoal docente, 

técnico e administrativo, assim como um pla­
no de cargos e salários, atendidas as normas 
gerais estatuídas pelo Ministério da Educação; 

lU- elaborar o regulamento de seu pessoal 
em conformidade com as normas gerais esta­
belecidas pelo Ministério da Educação; 
N- frrmar contratos, acordos e convênios; 
V-aprovar e executar planos, programas 

e projetos de investimentos referentes a obras, 
serviços e aquisições em geral. _ 

Art 58. A autonomia de gestão financeira 
consiste em: 

1-administrar os rendimentos e deles dis­
por na forma prevista no ato de constituição, 
nas leis e nos estatutos respectivos; 
n- elaborar seus orçam_E::ntos_ anuais. e plu­

riãi1uais, bem como submetê-los à apreciação 
do Ministério da Educação; 

UI- adotar regime fmanceiro e contábil que 
atenda às suas peculiaridades de organização 
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e funcionamento, respeitadas as leis referentes 
à utilização de recursos públicos; 

IV-estabelecer_ normas_ próprias compleR 
mentares de _licitação para compras, obras e 
serviços e, exceto quanto a imóveis, para· alie­
nação de bens; 

V- receber subvenções, doações, heran­
ças, legados e cooperação financeira resul­
tante de convênios com entidades públicas 
e privadas; ___ -~ 

VI- realizar operações de crédito ou de fi­
nanciamento, com aprovaÇão do poder com­
petente, para aqulsição de bens imóveis insta-
lações e equipamentos; ~ 

VII- transferir recursos de uma para outra 
dotação;. 

VIII- efetuar transferêiidas, (ruitações e to­
mar outras providências de ordem orçamen­
tária, financelra- e_ patrirrionial necessárias ao 
seu bom desempenho. 

Art. 59. Cab_e à União assegurar, anual­
mente, em seu orçamento geral, recursos sufi­
cientes para manutenção e des_envoMmento 
das universidades federais,_ das fundações _de 
ensjno superior p_or ela mantidas e das institui~ 
çõesJederais is_oladas de ensino superior. 

Parágrafo úniCo. A União consignará Os 
recursos de que trata o caput deste artigo-sob 
a forma de dotação global e os transferirá-em 
cotas mensais. 

Art _60. As universidades_e derriais IOsti­
tuições de educação, superiOr públicas obede­
cerão_ ao princípio da gestão democrática, as­
segurada a_ existê,ncia de órgãos- colegiados 
deliberativos, com representação de todos os 
segmentos_envoMdos na cornunídade instltu­
cional,_ nos termos dos respectivO-s estatutos 
ou- regimentos, observado o disposto nesta 
lei._ 

Art 61. Nas unNersidades e demais insti­
tuições de educação superior mantidas pelo 
Poder Público, o- _sistema de-esColha de seus 
dirigentes será -estabelecido nos respectivos 
estatutos ou regimentos, assegurada a partici­
pação paritária dos segmentos institucionais 
no processo de votação. 

Pârá9ráf6 -úriko. -As iristifuiÇõ"es _'de que 
trata o caput deste artigo estabéleçerão; em 
seus estatutos ou regimentos, formas de parti­
cipação da comunldade local nesse _sistema 
de escolha. 

Art. 62. A educação superior de -pós~gi'a­
duação, feita nas univ_ersidad~s_ ou em outras 
inStituições de nfvel universitário. de reconh~­
dda competência, Visa- ao éiprfrnbrarhét:itb hu­
manõ, à formação de profissionais da educa­
ção e ao avanço cientific_o e tecnológko em 
páreas de_ especial interesse do conjunto da 
população ou das capacidades"espectficas do 
interessa _do._ 

Parágrafo único. Para o ingresso na edu­
cação superior de pós-graduação, será exig\da 
a conclusão de cuçso,çj.e graduaÇ,ãO, estudos 
equivalentes ou a.utopreparação nos termos 
do art. 72 .desta l~i. 

Art. 63. Os CUrsos de pós-graduação 
compreendem, em sentido estrito, mestrado, 
doutorado e p6s~dqutor{!do e, em sentido lato, 
especialização e aperfeiçoamento. 

CAPITULO V 
Das modalidades de_ educação 

Art. 64. As mOdalidades de educação 
centradas na diversidade de caracteristica~ 
-rlo.s educa~dos, terão objetivos próprios e, 
quando ~eahzadas na estola institucionalrnen~ t: orgam~da, deverão obseJVar estrutura cur· 
n~u.lar tlextvel, calendário e jornada diária de 
ati_vtd~d~s adequados e metodologias de ensi­
no específicas. 

SEÇÃO! 
Da educação dos que a ela não 
tiveram aceSsO na idade própria 

Art. éj5 •.. A~ducaçãofundamental.dosque 
a: ela não tiveram acesso na idade própria, 
dever do Estado e direito de todo o cidadão 
que a requerer, terá como objetivos comple~ 
mentares: 
- [-a compreensão das relações ~ciais ~~ 
se estabele_cem no processo produtivo; 

U-:.-- a formação para o trabalho. 
Parágrafo único. O Poder Público assegu­

rará à clientela de que trata o caput deste arti­
go, _quando necessário, a orgariiiação de pro-. 
gramas de alfabetização _e o progressivo aces­
so à educação média._ 

-Art _ 6_6._ Á modalidade dE; educação p~e­
vista no artigo anterior será realizada em cur­
sos a.dequados às características e condições. 
dos alunos, que mantenham mecanismos 
permanentes e acompanhamento, apoio-__ e 
avaliação regular das atividades. 

Parágra[o _único. Os sistemas de ensino 
assegurarão aos jovens e adultos_ que se auto~ 
prepararem nessa modalidade a oferta de exa­
mes de avaliação conclusiva. 

SEÇÃO li 
Da Educação Especial 

Ãrt. -67. A educação ~special visa a Pr~­
porcionar, mediante atendimento educacional 
própriO, o pleno desenvolvimeilto das poten: 
cialidades dos alunos portadores de excepcio­
nalidade. 

-Art. 68. ·O átendimentO-de que trata o .ãrti­
go anterior e dever do Estado e por ele _s~rá . 
gar~ntido, de acordo cOm as normas f!X?Ida~ 
pelos órgãos competentes dos sistemaS de 
ensino. 

Art,_ 69. O aten_dimeilto ·educacional· ~~~ 
pecialiZado terá_infcio na faixa etária da edué_a­
ção pré-escolar p~r vi~ de ações preventivas 
e ~ducação precoce. - _ 

Art.. 7d _ bs alUnoS- PortadoreS de excep: 
cion_alidade que tenham condições de se _inte­
grar no ensino regular -de qualquer nível, tef.3ci · 
asseguràda matiicula nas instituições educa­
cionais públicas. 

Parágrafo único. _ O atendimento __ educa­
- dona! poderá ser feito em classes, escoJâs 

e serViços especializados, quando as coridi­
çõ~ especí~c,as_dos alunos portadores d_e éX­
cepeiona'lidade impediram sua integraçãO ·no 
ensirio regu1ar. - -.. · 

Art. 71. A integração à vida comunitária 
dos alunos portadores de excepclonalidàde 
s.erá assegurada pela promoção de programas 
d~ adaptação e a COQ§_eqüente formação ]2ara 
o trabalho. · -

SEÇÃOIII 
Da Educação não formal 

Art.-72.. A educação, erO todOS -os niveis, 
realizada fora da escola institucioÕãlmente ar~ 
ganizada, com ou sem estrutura profLSSional 
regulamentada, constitui a- mOdalidade da 
educação não formal. 

Parágrafo único. Os Sistemas d~ Ensino, 
em suas esferas federal, estadual e muniCipal, 
estabelecerão normas de .acesso a diplomaS 
ou certific:ad-:>s .escolares para atender às peS­
soas que se prepararam e qualificaram pela 
educação nã_o formal, nos diversOs ramos do 
saber e no~ diferentes níveis de ensino. 

SEÇÃO IV 
Do Ensino à Distância 

Art. 73. _A modalidade de ensino à distân­
da t~á .co-!llo finalidade propiciar-a ado-les­
c_entes e adultos a formação_ que não possa 
ser obtida no _ensino formal e podei'á assUmir 
a forma_ de educação aberta, em nível de ensi­
no técnico ·e superior. 

Art. 74. OS SistemaS de Ensino poderão 
adotar a modalidade _de ensino à distância, 
para todos os_ níveis, destinada a educandos 
ffiaioreS _de -d~oito anOs. . _ . 

§- 19 As Universidades ou instituições de 
ensino superior especialmente credenciadas 
poderão manter programas de ensino à dis­
tância para o n1Vel superior e também para 
os demais níveis dé gh_sirtó. _ ·~ . . 

§ 29 As normas de produção dos progra­
maS-~de ensino à distância serão estabelecidas 
pelos órgãos próprios de cada Sistema de Erl­
sino, que defmirão as formas para seu con­
trole..acompanhamento e avaliação. 

SEÇÃO V 

Da Educação indígena 

Art. 75. o-Mffifstério da EdücaÇaO e o Mi~ 
nistérlo da Cultura, corri a cooperação do ór­
gão de assistência aos índios, assegurarão~ 
processo educativo-cultural diferenciãao e es~ 
-peclfícO -pàra Cada_ cófnunidéide indígena, ba­
seado no desenvolvimento de programas con~ 
juntos de educaÇão escolar bilingüe e de pes­
quisas- interêultUrais. 

Parágrafo único. os· programas preVistoS 
no caput deste artigo dev~rão conStai' do Pi"ãno 
Nacionarde EduCação~ ob.Servaao o dispoSto 
no § 4~ do art. 165 da ConstituíÇão Federal, 
-objetivandO: 

(-::-preservar e garantir a organização So· 
cial, os costumes, as línguas, ·as crenças e 
as ti'ãdições·de cada comunidade indígena; 

U- fortalecer as práticas sócio-culturais da 
língua materna de cada comunidade e desen~ 
volver metodoiogias especificas do processo 
ensino-aprendizagem da educação_ escolar in­
dígena, espedalmente nn aprendizado_ de_ sua 
s_egunda língua; 

lll- formar recurSoS humanos espe_cializa­
dos, destinãdbs à educação escolar indígena, 
assegurando-se a participação de represen­
tantes dessas comunidades; 
N- desenvolver currículos e programas, 

çalendário escolar, processo_s de avaliação de 
aprendizagem e materiais iilstruc!Ooais dife-

_l 



3552 Quinta-feira 03 DrAR!O DO CONGRESSO NAOONAL (Seç~o 11) )\gosto de .1989 

renciados e adequados à integração da lingua~ 
gem escrita com a linguagem da imagem. 
como meio de comunicação e expressão de 
cada comunidade indígena. 

TÍTULO VIIJ 
Dos ProfissionllfS da EducaçãO 

e sua ValorízaçAo 

Art. 76. Oacessoao·exercídoprofissional 
nas instituições oficiais de ensino será feito 
mediante concurso público de provas e títulos. 

Arl 77. Os planos de carreira para o ma­
gistério e para os demais profissionais da edu­
cação nas instituições de que trata o artigo­
anterior deverão fixar pisos salariais condignos 
da respectiva esfera administrativa, assegura­
do o regime jurídico único para todas as insti­
tuições mantidas pela União. 

Art. 78. As instituições educãdonais co­
munitárias e particulares farão constar_ em 
seus estatutos e regimentos normas especi­
ficas referentes- à carrelra, ·aos requisitos de 
formação e à admissáo eiri SeuS qu"adros, dos 
profiSsionais da educação, observada a legis­
lação trabalhista em vigor e as reis de ensino 
pertinentes. 

Art. 79. __ A formação de professores e es­
pecialistas em educação será feita em institui­
ções de nível superior. 

§ ]9 O exercido do magistério_ nos níveis 
fundamental e médio exigirá formação em 
curso superior de graduação. 

§ 29 A preparação de professores para a 
educação pré-escolar e para as quatro séries 
iniciais do ensino fundamenta] poderá ser efe­
tuada em cursos de nível médio, com forma­
ção específica e estágio supervisionado para 
admissão à regência de classe, organizados 
de modo a garantir a compreensão teórico­
prática dos fundamentos da educação e dos 
procedimentos que caracterizam o trabalho 
pedagógico nessas etapas da vida escolar dos 
educandos. 

Art. 80. Os professores, para a educação 
especial e para a edu.cação dos que a ela não 
tiveram acesso na idade própria, serão habili­
tados em cursos de formação de nível médio 
ou superior, adequados à natureza e às carac­
teristicas dessas atividades educacionais. 

Art. 81. A complementação pedagógica 
para professores das disciplinas técnicas de 
nível médio, bem como de língua estrangeira, 
poderá ser feita em cursos de nível superior, 
obsetvadas as normas estabelecidas pelos sis­
temas de ensino. 

Art. 82. A formação de profissionais da 
educação para o exercício das funções de ad­
ministração, supervisão ou orientação educa­
cional será feita em cursos. de graduação, com 
licenciatura plena, ou em cursos de pós-gra­
duação. 

Art 83. Os professores de ensino religiO­
so terão formação específica ou complemen­
tar, obtida em instituições de educação supe­
rior, reconhecidos pela autoridade religiosa. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a for­
mação de que trata o caput deste artigo pode­
rá ser realizada em cursos organizados por 
instituições religiosas Credenciadas junto ao 
competente órgão de ensino. 

Art. 8~t Os siste:mas de ensino. criarão 
mecanismos que ·assegurem ·o constante 
aperfeiçoamento e atual~ção de seus profes-
sores. _ _ 

'§ 19 Atenção especial será dada à qualífi­
cação necessária_a.o e.:::cerd~io do magistéljo 
pará os atuais professores leigos, com visté!:s 
à sua valorização. 

§ 2? OS mecanismos de aperfeiçoamen­
to, atualizaÇão e qualificação de que trata o 
Cê1putdeste artigo e seu§ lo, serão igualmente 
adotados nas instituições educacionais comu­
nitárias e lia-s mantidas p~la ·tnlciativa privada, 

nos termos desta ~c.ir.O IX 

Dos. Recur:sos para a Educação 

-Art. 85. A União, os Estados, o Distrito Fe­
deral, os Territórios, os Municípios, as empre­
sas, a família e a sociedade em geral são res­
ponsáveis pelo financiamento do ensino e de­
verão integrar recursos e esforÇos para pro­
movê-lo e aperfeiçoá-lo. 

~Art. 86._ $ãC) reCJ,,fSOS públicos destinados 
-:à~ educação oS originários de_: - -
[- r~e_ita de impostos próprios da União, 

dos EstadOs, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios; 
Jl- receita de transferências constitucio­

nals e voluntárias; 
IH- receita do salárioMeducação e de outras 

contribuições sociais; 
IV -receita de incentivos ftseais~ 
V- receita decorrente de_· ràyaltíes ,pagos 

a_ Estados e Mi.mkíPios; 
VI- outros recursos previstos em lei. 
Par_ágrafo único. A lei estab~lecefá, no 

prazo máXimo de cento e Vinte dias, o cá1cuJo, 
_a incidência, a arr_eCadação e demajs procedi­
mentos relacionados com as receitas previstas 
nos itens III e IV. 

Art. 87. Os_ recur$OS públicos aplicados 
em educação deverão garantir prioritariamen­
te:_ 

I-a universalização do ensino· fundamen­
tal, como -direito público subjetivo;_ 
II- a erradicação do analfabetismo; 
m-a progressiva extensão de obrigatorie­

dade ao ensino médio; 
IV-o atendimento educacional especiali­

zad.o aos portadores de deficiência; 
V- o atendimento em creche e pré-escola 

a crianças de zero_ a seis anos de id~de; 
YI- a- oferta de. ensino_ regular noturno, 

adequado às condições do educando; 
, VIl- a elevação do nível qualitativo do en­

sino; 
Yll_l- as condições ~dequadas de _forma­

ção, exercício, aperfeiçoamento e remunera­
ç:~Q_ condigna dos profissionais da educação; 

lX-o atendimento ao educ~do, no ensi­
nõ fundamental, mediante programas suple:­
mentares de material didático-escolar, trans­
porte, alimentação e assistência à sal1de. 

_-Art. 88. A ÜÕião aplicará, anualmente, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, 
nunca menos de_ dezoito po~ cento, e os Esta­
dos, o Distríto Federal e ,os Municípios, vinte 
e cinco por cento, no mínimo, da receita resul-

tante: d~ impostos, compreendida a provenien­
te de transferência. 

§ 19 A parcela da arrecadação de impos­
tos, tranferida pela União aos Estados, ao Dis­
trito Federal e aOs MunicíPios, ·ou pelos Esta­
dos aos respectivos Municípios, não é" cons_ide­
rada, para efeito do cálculo previsto neste arti­
go, receita do governo que a trart_sferir. 

§ 29 O não cumprimento dos mínimos 
percentuais previstos nó art. 212 da Consti­
tuição Federal resultará, obrigatoriamente, em 
crime de responsabilidade da autoridade com­
petente, podendo, aJútzo do Poder Legislaüvo 
respectivo, irriportar o ·arastanientO liminar do 
cargo ou função e a perda ~o mandato. 

§ 39 As diferenças entre_ a receita e despe­
sa previstas ~ as e_fetivam~ilte -reafizadas, que 
resultem nO n-a:O-ateildiinento dos percentuais 
rrúnimos olirigatórios, serão apuradaS-e corri­
gidas a cada bimestre do exercício financeiro. 

Art. 89. As despesas com manutenÇão e 
-"desenvolVimento _do ensino serão _apuradas e 
publiCadas nos- balanços do Poder Público, 

_ assim corno. nos re.latórios _a_ que. se refere 
o âtf.. 165; § 39, da Constituição Federal. 

Ari. 90. "Consideram-se como de _mami­
tençâo_ e_ cteserlVolvLmento do e~n9 as d~spe· 
sas realizadas com vistas à consecução dos 
objetiVos básicos das instituiÇões educacio­
nais de todos os níveis, compreenc1_engo as 
que se destinãm a: 
1- remuneração e aperfeiçoamento do 

pessoal doce_ry.te e demais profissionais da 
educação em atividãde~ 
li-aquisiçào; manutenção e conseiVação 

de instalação e equipamentos; 
m- uso e sustentação de bens e serviços 

relacionados com o-ensino; 
IV -levantamentos estatistlcos, estudos e 

peSquisas visando precipua-mente ao aprimo­
ramento da QUalidade e à expansão do ensino; 
V- realização de _atividadesMmeio necessá­

rias ad regUlar funcionamento dos Sistemas 
de Ensino; 
· VI- concessão de bols_as d_e estudo; 

VII- amortização e custeio de operações 
de crédito destinadas a atender _ao disposto 
nos itens deste artigo. 

Art. 91. Não constituem despesas de ma­
nutenção e deseOvolvimento do ensino aqueM 
las realizadas com: 
I- pesquisa, quando não vinculada ao en­

sino ou, quando efetivada fora dos Sistemas 
de Ensino, e que -nãõ-vise, ·precipuamente, 
ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua 
expansão; 

U- subvenções _ _a instituições privadas, de 
caráter assistencial ou cultural; 

111- formação de quadros para a adminis­
tração pública, sejam, militares, civis, incluSive 
diplomáticos; 
N- manutenção de pessoal inativo; 
V- programas suplementares de alimen­

tação e as_sistênica à saúde; 
VI -obras de infraMestrutura, ainda que rea­

lizadas parª beneficiar direta ou indiretament~ 
a rede escolar. 

Art. 92. Serão aplicados a programas s-u­
plem~ntares d«:_ alimentação e assistência à 
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saúde os r:ecursos oriundos de contribuições 
sociais, excetuado o salário-educaç~o.-

Art. 93. Os recursos püblfcos pOdem ser 
dirigidos às ·esColas-cOinunltáriaS. COI"!feSsio­
nals ou fllantróptcas, definidas nesta lei, desde 
que: 

I- comprovem fina1idade não lucrativa e 
apliquem seus excedentes financeiros em 
educação; 
li-assegurem a destinação de seu patri­

mônio a outra esc._ola comunjtá_d?t~ _ç_onJess[o- _ 
nal ou filantrópica, ow. ao Poder Público, no­
caso· de encerramento de suas atividades. 

Art. 94. Os órgãos- fiscalizadores exami­
narão, prioritariamente, na prestação de con­
tas de recursos públicos, o cwnprimento do 
disposto no art. 212-da Constituição Federal" 
e na legislação concernente. 

Art. 95. .A União organizãi'á e finarfciará 
o Sistema Federal de Erisinô' e prestará assis­
tência financeira aos Estados, ao Distrito Fe­
deral _e_ aos Municípios, nos termOs do art. 
211, § 1 "· da Constituição Federal. 

Parágrafo Unico. A destinação dos recur­
sos financeiros levará em conta a correção 
das diferenças regionais do desenvolvimento 
sócio-econômico, tendo em vista a ferida "per 
capita" regional, a população a ser escola­
rizada, o cumprimento das condições da car­
reira do magistério e o progresso· quantitativo 
e qualitativo dos serviços de educação. 

Art 96. -Os Estados organizarão seus sis­
temas de ensino e prestarão assistência técni~ 
ca e financ_eira ã seus municípios. 

Art. 97, Os municípios orQanizarão e fi- -
nanciarão seu sistema de ensino, observado 
o disposto no_§_2ç_d_o_art. 211 da Constituição 
Federal. 

Art. 98. As empresas, inclusive agrícolas, 
são responsáveis pelo ensino fundamental 
gratuito de seus empregados e dos filhos des­
tes, devendo para isso contribuir com o salá­
rio-educação, na forma da lei. 

Art. 99. _ O salário-educação _será -devidO 
por todas as empresas e demais entidades 
públicas ou privadas vinculadas à Previdência 
Social, ressalvadas eventuais exceções previs­
tas na legislação específica. 

Art 100. -AS empresas- devem assegurar 
capacitação profissional a__ seus trabalhadores, 
inclusive menores, em cooperação com o po­
der público, com associações empresariais e 
trabalhistas e com Sindicatos. 

TITULO X 
Do Plano Nadonal de Educação 

Art 101. O Plarlo Nacional de Educação; 
instrumento de_ execução das d!retdzes e ba­
ses da educação nacional, será elaborado com 
a participação da comunidade educativa na­
cional, por intermédio dos órgãos represen­
tantes de seus vários segmentos. 

Art l 02. O Plano Nacional di:: EdUCação, 
de duração qüinqüenal, será estabelecido por 
lei e visará à articu1ação e ao desenvolvimento 
da educação do ensino em seus diversos _ní­
veis e modalidades, à integração das ações _ 
dos ststemas de ensino federal, estadual e mu­
nicipal, observadas as seguintes_ prioridades: 
I- erradicação do analfabetismo; 

li- universalização do atendimento esco­
lar; 

111-melhoria da qualidade de ensino: 
_N- formação para a cidadania e o traba­

lho; 
V- promoção humanística, científica e tec­

nológica da comunidade nadonal; 
VI- capacitação aperfeiçoamento, valori­

zação dos profissionais da educação e dignifi­
cação do seu trabalho educativo. 

Art. 1 03._ O Plano Nacional de Educação, 
visando à transferência, objetividade e viabili­
dade de sua execução, fixará: 

a) metas físicas a serem _atingidas com os 
respectivos- recursos financeiros, em conso­
nância com a Política Nacional de Educação, 
o Plano- Plurianual, a Lei de Diretrizes OrÇaw 
mentárlas e os Orçamentos Anuais do Gover­
no Federal; 

b) prioridades anuais e plurianuais; 
c) indic.adores de impacto social para ava· 

liação de resultados e elaboração de diagnós­
ticOs da situação educacional; 

d) identificação precisa dos órgãos respon­
sáveis pelo acompanhamento, reajustes 
anuais, controle da execução e avaliação. 

Art 104. O Plano Nacional de Educação, 
dada_a s_ua abrangência e dUração, deverá in­
corporar o planejamento de todas as ações 
da União em colaboração com as Unidades 
da Federação e ~om os Municípios, 

Parágrafo único. A sistemática de presta­
ção de assistênda -técniCa e financeira da 
União aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Munfcíj)iOs e às instituições educacionais da 
iniciativa privada, confessionais, filantrópicas 
e comuhitáriàs, será estabelecido no Plano Na­
cional de Educação. 

TfrULOXI 
Das Disposições Gerais 

Art 105. O .ensino noturno regular, dever 
do Estado, será oferecido em todos os níveis 
de ensino, garantidos os padrões de qualidade 
e a adequação da estrutura curricular, das me­
todologias, do calendário e da jornada diária 
de atividades às co_ndições do educando. 

Art 106~ O ensino rural será-adaptado à 
realidade da região agrlcola onde estiver sen­
do ministrado, mediante a adoção de critériOs 
compatibilizados com as estações do ano, os 
seus ciclos agrícolas, as migrações periódicas 
e a aquisição de conhecimentos específicOs 
da vida rural. 

Art. 107. O ensin-o militar, assegurada a 
sua especialidade, deverá obedecer aos dispo­
sitivos estabelecidos nesta lei e às normas dos 
sistemas de ensino, não podendo ser fman­
ciado com os recursos públicos destinados 
à educação. 

Arl 108. A transferência de alunos, de 
urna para outra instituição eduç:acional de 
qualquer nivel de ensino, inclusive de país es­
trangeiro, será permitido de conformidade 
com os critérios que forem estabelecidos pelo 
Conselho Federal de Educação e pelos órgãos 
correspondentes dos Sistemas de Ensino dos 
Estãdos, Distrito Federal e Municípios. 

Pal-ágrafo -anico. Nas universidades e fim­
dações de educaçâo superior, a transferência 

s.etá regulada pelo respectivo colegiado máxiw 
mo, de natureza acadêmica. 

Art 109. A organização de cursos ou es­
colas experimentais, com currkulos, métodos 
e períodos letivos próprios, poderá ser autori­
zada pelos COriselhos de_ Educação compe­
tentes. 

Art. 11 O. A adminiStração dos sistemas 
de ensino e as pessoas jurídicas de direito 
privado poderão adotar,_ para as instituições 
educacionais de ensino fundamental por elas 
mantidas, uro regimento comum que, assegu­
rando a unidade _básica estrutural e funcional 
da rede de ensino, preserve a neô!Ssária_fleXi-­
bilidade didática de cada escola. 

Art. 111. Aos. trabalhadores __ em atividade 
itineiante -e -a -seus dependentes será ass.eQ'u­
rada matricu1a inicial, ou por transferência, nas 
ecolas públicas locais de ensino fundamental 
e médio, independentemente de vaga, 

Art. 112. Os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios estabelecerão, em lei, seus 
planos de e_ducação. 

Art. 113. O ensino da História .do Brasil 
levará em consideração _as contribuições das 
diferentes culturas e etnias 'para a formação 
do povo brasileiro. 

Art 114. O estudo da filosofia constituirá 
conteúdo obrigatório do _ensino médio. 

Art. 115~ A educação ambiental é _ele­
mento integrante dos_cun:ículo_s escolares, im­
plicando a formação-de hábitos _e_ atitudes pra­
ticaddos pelo c:onjunto da escola, não consti­
tuindo disciplina específica: . 

Art 116. A educação_ física como compo­
nente indissociável da educação integrará os_ 
currículos do ensino fundamental e m~o. 

Art. 117. As práticas desportivas formais 
e não-formais, -direito de cada um e dever do 
Estado, serão oferecidas no ensino fundamen­
tal, médio e_ s_uperior. 

Arl 118. Os Sistemas de_ Ensino promo­
verão o desporto educacional, tendo como 
finalidade a forJTlação para a cidadania e o 
lazer. 

Art. 119. A educação artística integrará a 
estrutura curricular da pré-escola e do ensino 
fundamental e médio. 

Art. 120. O Colégio Pedro li, localizado no 
Rio de-Janeiro, será mantido sob a Jurisdição 
do Sistema federal de ensino. 

Art. 121. Ficam revogadas a Lei n9 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, a Lei n? 5.540, 
de 28 de dezembro de 1968, a Lei n~ 5.692, 
de 1 1 de agosto de 1971, a Lei_ n9 7.044, de 
18 de outubro de 1982, assim como as leis 
e os decretos-leis que as modificam, 

Art. 122. Ficam igualn:tente revogados o 
Decreto-Lei n" 869, de 12 de setembro de 
1969, e a Lei n9 6.660, de 21 de junho _de 
1979. 

M 123. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua pubUcação, revogadas as disposições 
em contrário. 

TfTULO XII 
Das Disposições Transltórfãs- -

Art. 19 Os Estados, o Pistrito Federal e 
os Mlrnjcípi~s adaptarão sua Jégislaçao~educa­
cional aos dispositivos.desta lei, no prazo máxi-
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mo de um ano a contar d_a data d~ sua publi­
cação. 

Art. 2~ As instituições educac:lonals adap­
tarão seus estatutos e regimentos aos dispo­
sitivos desta lei, observ_adas, no que couber, 
as normas dos respectivos sistemas de ensino. 

Art. 39 Até 5 de outubro de 1998 o poder 
público desenvolverá esforços, com a mobili­
zação de todos os setores organizados da so­
ciedade e com a aplicação de, pelo menos, 
cinqüenta por cento dos recursos a ·que se 
refere o_art 212 dél Constituição Federal, para 
eliminar o analfabetismo e uníversaliz.ar o erisi­
no fundamental. 

Parágrafo único. O percentual de que trata 
o caput deste artigo será devido, separada­
mente, por cada esfera administrativa do po­
der público. __ _ _ _ _ -· -. 

Art. 49 Até 5 de outubro de 1998 as uni­
versidades públicas descentralizarão suas ati~ 
vidades de modo a estender suas unidades 
de ensino às cidades de maior deosidaçle po­
pulacional. 

Art 5~ [nexistindo profisSionais da educa~ 
ção habilitados para o magistério e para as 
funções de administração, supeTVisão e orien~ 
tação educacional em número suficiente para 
atender às necessidades .do ensino fundamen~ 
tal e médio da região, admitir~se~á preparo 
emergencial por meio de_ cursos e exames, 
durante período limitado e com validade regi o~ 
nal, obedecidos os-proc-edimentos estabele­
cidos pelos órgãos normativos dos respectivos 
sistemas de ensino. ---- - -

Art. 6? Os Sistemas de Ensinó terãO O pra­
zo máximo de cinco anos, a contar da publica~ 
ção desta lei, para desenvolver esforços neces­
sários à qualificação pafã o iilãglStério· do attici.l 
contingente de professores leigos, c"-ortl vistas 
à melhoria do ensino e à dignificaçãO desse 
profissional qa educação. 

Art. 7? As licenciaturas de 1? grau, atual­
mente mantidas por instituições de ensino su­
perior, deverão ser convertidas, no prazo máxi­
mo de dois anos, em licenciaturas plenas, as­
segurados os direitos dos diplomados e dos 
que se encontram em fase de diplomação, 
nessa condição. 

Art. 89 Fica vedada a recondução dos 
atuais membros dv Conselho Federal de Edu­
cação. 

Parágrafo único. As vagas ocorridas a par­
tir da vigência desta lei serão preenchidas 
de modo a ser alcançada, progressivamente, 
a representatividade estabelecida nos incisos 
I, 11 e Ill do art 14 desta lei. 

Art. 9'1 Até qUe se organizeni os- Sistemas 
municipais de ensino, bs municípiOs cOntinua­
rão a obse!Vaf as normas estabelecidas pelos 
órgãos competentes do respectivo sisterria es­
tadual de ensino. 

Art. lO. As questões suscitadas pela tran­
sição entre as normas até agora vígente e as 
instituições na presente lei serâ"o resolvidas 
pelo Conselho Federal de Educação. 

Justificação 
A educação, excelsamente consid~rada c_o­

mo base do social, tem con$adQ ~.O meta 

prioritária de todoS-os Planós de governo ela­
borados nos últimos vinte e cinco anos. 

Em qUe pesem aos resUltados educacionais 
alcançados nes.te último quartel de tempo, é 
inobjetável concluir que a precariedade dos 
serviços educacionais e a fragilidade das pro­
gramações, constantemente_ modificadas, da­
da a descontinukl.ade administrativa do pró­
prio Ministério da Educação, podem ser res­
ponsabilizadas pelos inúmeros irlsucessos 
que têm sido observados no setor. 

Ainda somos o reflexo de um país de analfa­
betos, desempregados, e sem educação! 

Milhões de brasileiros de todas as idades 
viVem_ em estado de extrema penúria, _sem 
qualquer participação nos frutos do desenvol~ 
vimento, expurgados que foram até do pro­
cesso educativo. 

O analfabetismo, um dos maiores compo­
nentes dessa imensa dívida social, aumentado 
pelo contingente de analfabetos funcionais, 
caso não sejam to.madas decisões políticas 
acertadas para ·sua erradicação, atingirá, na 
passagem do século, uma população_ de mais 
de 50 milhões de habitantes. 

A demo_cratização das oportunidades edu­
cacionais, perseguida durante anos, lohge está 
de ser alcanç.;tda, porque existem mais de sete 
milhões de crianças que não participam do 
ensino fundamental, dever do Estado, obriga­
tório e gratuito. 

Soma-se a essa, população, a geraçi?io dos 
milhões de crianças não atendidas pela educa­
ção pré-escolar, privadas dos mais importan­
tes cuidados infantis, já comprometidos e 
marcados pela erosão-da desnutrição_e __ da 
pobreza. 

A evasão e a repetência continuam sulcan­
do. o caminho daqueles que ingressam no en­
sino fundamental e, de cada 100 crianças que 
iniciam a prirriefra série, apenas 1-8 concluem 
esse nível de ensino. 

Violentada pelas injustiças sociais, a criança 
braSJleira fica desarmada diante dos desafios 
da vida, por falta de educação! 

Não merto_s_comprometedor é o quadro hu­
manO- do ensiflo médio, baStante seietivo e 
de matrícula reduzida. Nele se constata o fra­
caSso de urna-profissiorializaÇão desVinculada 
da·- realidade brasileira, respOnsável até hoje 
pela carência de mão-de-obra qualificada1 de 
que Se ressente o setor ecoriômicó do país. 

O ensino superior, seguindo a marca do 
seu elltismo, prolifera em desarticulação tanto 
com os níveis anteriores do ensino, quanto 
edro as reais neceSsidades do desenvolvimen­
to nacional e regional, no que corlceme aos 
avahços científicos-tecno16Qicos. 

Demais disso, as instituições federais de en­
sino superlor,-conSwnidoras de mais de 70% 
dos recursos federais destinados à educação, 
naO.Vêm cUmpnnao a sua verdadeira função 
sócio-intelectual- a de produzir e disseminar 
o conhecimento, como centro de integração 
e-de prêstação de s_erviços às populações ca­
rentes das comunidades onde estão inseridas. 

Sáo milhões de metros quadrados de área 
construída, inclusive com a inversão_ de moriu­

- mentais dotações de recursos internacionais, 
hoje engrossando a nossa dívida externa, que 

não estão sehdo aprove!tadOs totalmente _em 
sua capacidade física, porque a grande maio­
ria da população carente que chega ao ensino 
superior tem que estudar no periodo noturno, 
em escolas particulares pagas, devido à ociosi­
dade das instituições públicas nesse horário. 

Diante da atual situação, constata-se _que, 
para um país continente como o Brasil, o prow 
blema educacional não se resolverá com des­
taques e-nfatizados em cartas de intenções. 

E preciso atacá-lo em suas raízes mais pro­
fundas! É preciso vislumbrar-o-ente educativo 
em sua essência e reconhecer-lhe a dignidade 
de pessoa humana, independentemente dera­
ça, sexo,, idade· ou _etnia, dotada de liberdade, 
intefigência, võiltáae e merec_edora de parti­
cipar da felicidade que lhe foi destinada por 
~s em sua criação. 
- O Projeto de lei que apresentamos é fruto 

de nossa preocupação de educador e do dese­
jo de contribuir com idéias e princípios para 
enriquecer o forum privilegiado que se iniciará 
nesta Casa, com as reflexões_ e _debates sobre 
as diretriZes e bases da educaçáo nacional. 

Embasadêl nos dispositivos constitucionais 
vígentes, esta proposição prOCura cOnCiliar a 
educação -como direito público subjetivo de 
cada cidadão,_ com o _dever _do Estado e da 
sociedade de educá-lo e com a liberdade de 
opção pelo tipo de escola que desejar. 

Busca_compatibiliZar as atuais necessidades 
de atendimento educacional de que carece 
a população braSileira com a realidade dos 
meios material$ -e dos recurSos fihanc-eíros 
existentes, independentemente de ser a escola 
pública, particulai-, confessional, filantrópica 
ou comunitária. 

Dada a incapacidade do EStado de univer.; 
sallzar as oportunidades educacionais me­
diante a escola institucionalmente organizada, 
inova em algumas modalidades de educação, 
porque adriiite a neceSsidade de novas alterw 
nativas que -aceltem a -autopreParaçãci e que 
utilizem tecnologiaS mais abrangentes. 

Fundamenta-se nos princípios da subsidia­
riedade, da participação, do pluralismo de ins­
tituiÇões educaTivas, da não-discriminação, da 
educação e do saber como construção cem­
junta do educando e do educador e da indisso­
ciabilidade das componentes realizadoras e 
produtoras' do trabalho. -

A-Subsidiariedade- assegura o respeito às 
competências próprias dos diversos níveis da 
gestão do ensino, vedando a interferência de 
um nível no outro e a pretensão de os níveis 
superiores se julguem no direito de substituir 
os inferiores. 
A participação é o corolário da democracia, 
exigindo, p-ois, que os ·orgãoS dã- educação 
admitam e reconheçam O poder decisório das 
_comunidades educativas, desde que não imw 
plique-um: corporativismo casuíSta e interes­
seiro, ou um sectarismo ideológico. 

O pluralisrrlo de instituições educativas e 
·a não--dis~flminação, i!Ítimamente entrelaça­
dos, objetivam a viabilização de instituições 
estatais, particulares e comunitárias, promo­
vendo o bem comum e impedírido o mono­
pólio da educação, quer peJa estatização, quer 
pela privatização, que~ pela comunitarização. 
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A educação e O_ saber como construção 
conjunta do educando e do educador é o fun­
damento para superar a tdéta de que educar 
é obedecer, submeter-se. Enquanto se-consi­
derar que a função da es_cola é transmitir o 
saber slstematizado, Se estará repetindo, o sis­
tema autoritário da sociedade e fazendo da 
educação um ato de imposição e não de cons­
trução conjunta. 

A pessoa humana, por natureza íntima ser 
social e sujeito de seu processo histórico, en­
contra sua v~rdade, participando efetiva e ple­
namente da vida da c_omunidade e da socie­
dade, numa relação de amor, alimentada pela 
liberdade e pela justiça. 

A lndissociabiltdade das componentes reali­
zadoras e produtoras do trabalho procura êvi­
tar que o homem seja tratado meramente co­
mo simples instrumento de produção e o·capi­
tal seja a base, o coeficiente e a 'finalidade 
da produção. 

A atual visão economicista e mercantilista 
do trabalho deve ser transfigurada numa di~ 
mensão mais humana e subjetiva, como- mo­
do de realização pessoal, social e histórica. 

O processo educativo, mesmo _chamado a 
profisslona1izar, deve ser um instrumento da 
emancipação humana, de realização da cida­
dania e de reconhecimento da dignidade do 
homem. · 

· A nova paisagem político-administrativa do 
País está embalada pelos ventos_ da demo­
cracia, da descentralização e da repartição de 
receitas e de encargos. 

No momento em que a Educação recon­
quista a prerrogativa de_ obter, através da 
Emenda Calmon, a destinação legal e consti­
tudonal de um percentual, ainda que mínimo, 
de recursos obrigatoriamente destinados ao 
seu desenvolvimento e manutenção e, na hora 
em que o MEC, no OrçamentO da União; ob­
tém a mais elevada dotação, é preciso refletir 
e planejar para que os próximos passos tri­
lhem o caminho mais adequado a resgatar 
a melhoria de qualidade do ensino em tcidos 
os níveis, a valorizar os profissionais de educa­
ção e a racionalizar e otimizar a aplicação des-­
ses parcos dinheiros, multiplicando-os em mi­
lhões de benefícios e resultados positivos. 

A renovação do Conselho Federal de Edu­
cação e a sua manutenção -como órgão auxi­
liar do MEC, respõnsável pela elaboração de 
normas e procedimentos, objetiva impor-lhe 
também o papel de avaliar a aplicação dessas 
normas e ajustá-Ias, quando necessário, ao 
dinamismo do proc-esso educativo e às pecu­
liaridades nacionais e r~gionais, elaborando, 
periodic"amelite, diagnósticos da situação 
educacional brasileira, com todos os seus indi­
cadores de desempenho. 

A repartição dos encargos educacionais en­
tre _as três esferas administrativas do Setor pú­
blico não deve permanecer letra morta. 

É imperativo que os municípios organizem 
seus sistemas de ensino e assumam os encar­
gos :com a educação pré-escolar e fundaniên~ 
tal. 

Nesse sentido a União e os Estados, em 
regime de colaboração, devem prestar a assis-
tência técnica e finanCeira: necessâriãs. -

- É importante que -se pratique o espírito de 
comunidade em sua verdadeira açepção, isto 
é, no sentido de que o bem comum e_coletivo 
seja sempre sUPerior e anterior ao bem indivi­
dUal ou de grupos. --

"I:,-PõiS,-cOm essa visãO-de-aoertura, -de p-lu-­
ralismo de j9-éias e_ de cçncepções pedagó­
giCas-qUe esboÇamOs estes dispositivos, visan­
do, com- a educação deste povo, a construir 
uma sociedade democrática, participativa,jus­
ta e fraterna, onde a pessoa humana tenha 
condições de pleno desenvolvimento indivi­
dual, comunitário e social. 
_ Sala das_ Sessões, __ 2 de. agosto de 1989. 

-Antônio Luíz Maya. 
(À Comissão de Educaçiio--<ompetên­

pia termiriativa.} 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-.O projetó-1ido será PUblicado e remetido 
à ComisSaO competente.-

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está esgptado ~tempo destinado ao Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1:_ 

Projeto de Lei da Câmara n<:> 154, de 
1_~83 (n9 4.168/80, na Casa de origem), 
(rue -ãliera o art. 286 da Consolidação das 
Leis .do Trabal_ho, aprovada pelo Decre­
to--Lei n9 5A52, âe 19 de mruo de 1943. 

A Presidência, nos termos do art. 334, aJinea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n9 58, de 1989, da Comis-são-de Constituição, 
Justiça e_ Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 154, de 1983. 
(Pausa} 

Não havendo oposição do Plenário, a maté­
ria vai a:o Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara-dos Depütados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Antes de prosseguir a votação das matérias, 
a Mesa quer endereçar à ComiSsão de Consti~ 
tuição, "-'ustiça e Cidadania da Casa um apel9, 
para que, na pessoa do seu ilustre Presjdente, 
Seiiádof CiO Sabóia de Carvalho, quanto Pós­
sível, de preferência: aos estudos dos projetOs 
de lei complementar e ordinária referentes-à-
Carta COI'i-stituciOnal - - -

Há vários projeto$ que, certamente, meré,~ 
cerãO a -preferência nesse Órgão TécniCo, ein 
tão boa hora confiado à competência e à luci­
dez do nobre SenadOr Cid Sabóia de Carvcilhõ. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....:..Item 2:-

Projeto de Lei âa Câmara n~ 174, de 
1983 (n\> 5.365/81, na Casa de origem); 
que estende a ex-servidores da extihta­
Fundação Brasü Certtrãl e da antiga Pre­
feitura do Distrito· Federal, os benefíciOs 
da Lei n9 6:890, de 11 de dezembro de 
1980, que "dispõe s6:bre a-Contagem-do 
tempo de serviço prestado por extranu­
merário, diarista ou tarefeiro·, bem comO 

pelo pessoal retribuído à conta de dota~ 
ção global, na forma que especifica, e 

- dá outras providências". 

A Presidência, nos termos do art. 334, alínea 
a, do Regimento lnt~mo, e conforme o Parecer 
n9 58, de 1989, da Comis_são de Con-stituiçãO; 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara no 174, de 1983. 
(Pausa.) 

Não havendo oposição do Plenário, a-maté­
ria irá ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
_ -Item3: 

Projeto de Lei da Câmafa no 177, de 
1983 (n~ 5.197/81, na CãSa de origem), 
que determina a adoção do prindpio de 
sucumbência no processo judiciário tra­
balhista, medíante acréscimo de parágra­
fO aO art. 791 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n9 5.452, de ]9 de maio de 1943. 

A Presidência, nos termos do art. 334, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n~ 58, de 1989, da ComiSsão àe ConstituiÇão, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara nç 77, de 1983. (Pau­
sa) 

Não havendo oposição do Plenário, a: maté­
ria irá ao Arquivo, feita a devida comunicaçãO 
à Câmara dos Deputados. 

O ~R. :PRESIDENTE (Nelson Cam~jro) 
-ltem4: 

Projeto de Lei d_o __ Senado n9 250, de 
1984 - Comp"Jeinentar, de_ _autoria dO­
-Senador Nelson Carneiro, que altera dis-­
positiVo da Lei Complementar n9 J 1, de 
_?5 de maio de 1971, que if!stituiu o Pro-
rural. · 

A PreSidência, nos terinoS do art "334, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Pare_cer 
n9 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e_Oda~ania •. declara prejudicado o 
Projeto de Lei do Senado n<:> 250, de 1984 
-Complementar. (Pausa.) 

Não havendo oposição do Plenário, a maté­
ria irá aó -Afqu1v6: 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
- Esgotada: a matéria constémte da Ordem 
do Dia. Há ·orãdoi iilscrito. ConcedO a palavia 
ao r;tobre S€Da..dor Ronaldo Aragào. 

O SR. RONALDO ARAGAO (PMDB -
RO. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Sr.S. Séil.:idores, trago ao conhecirnen-~ 
to da Casa telex da Organização das Coope­
rativas do Estado de Mato Grosso- Ocemat, 
dirigido ao Governador Jerônimo~ Santana, 
que diz o seguinte: 

Cuiabá. 12 de junho de 1989 
Exmo. Sr. -- --- -

Dr. Jerônimo Santana: 
DD. GovernadOr de Rondônia 

Senhof GoVeffiador: 
OS produtores de soja do Mato Grosso en­

contram-se em difiéffima situaçãO,_ devido o 
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baixo preço no mercado internacional,_grande 
defasagem na relação cruzados novos x dóla­
res, elevados fretes rodoviários e impostoS. 

Por esta razão, a Ocemat estudou alterna· 
tivas para novos c_om~dores de exportação, 
tendo encontrado em Belém, _a ny~lhor opção 
entre todas estuçladas._O p·rcid_u~ -~á Por rodo~ 
via até Porto Velho, e dai por hldrovia até Be­
lém. 

Os estudos indicaram que o transporte por 
esta via intermodal deverá _Custar, em Cruza­
dos, o eqUJ'v<rente a US$ 49/t Atualmente, 
para levar _a soja pro-duzida na reg"ião de Dia­
mantino até Paranaguá, ou Santos, s_e paga 
o _equivalente a 100 (cem) d_ól~re_s_ por tone­
lada. 

Tratando-se de 3 (três) milhões de tonela­
das que é, aproximadamente, a produção de 
soja deste ano no Mm:o Prosso e ~m Rondônia, 
as cifras to'marri-se gigantesCas. Estamos fa­
lando de urna exportação; cujo valor é cerca 
de um bilhão de dólares/ano e_ urna diferença 
de frete de 1,53 milhões de_dólares. 

O movimento de três milhões de toneladas 
no porto dessa cidade levará, sem dúvida, de­
senvolvimento econôm_lco e social, com a ge­
ração de novos empregos para esse estado, 
além de permitir uma repreSentativa arreca­
dação. 

Cóin- a diferença de frete adnla citada, esta 
via de exportação torna-se definitiva e não 
transitória. prinq)almente, poi'que em futuro 
breve teremOs a ferrovia lígâ.rido Cuiabá-Por­
to Velho, a_ qual já foi aprovada pela Sudam. 

Pelo exposto, vimos mu1 respeitosamente 
solicitar o imprescindível apoio de V. Ex' para 
a nossa causa e, para isto, pedimos-lhe que 
envie correspondência ao Exceleritísslmo Se­
nhor Ministro dos Transportes~ riõ Sentido de 
ser agilizada a colocação dos_ equipamentos 
necessários a operação de emergência no 
porto dessa capital. 

Antecipados agradectmen~os. 
Atenciosamente, Ocemat - Organização 

das Cooperativas do Estado do Mato Grosso. 
- Adroaldo Gatto, Presidente, Anton Huber. 
Diretor. ' 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tr.atar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordinán'a 
de amanhã a seguinte. 

ORDEM DO DIA 
1 

MATÉRIA A SER DECIJ\P.ADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara -n? 179, de 1983 
(n? 4.977/81, na Casa de origem), que reativa 
a faculdade prevista no art. 11 da Lei n9 6.332, 
de 18 de maio de 1976, que aUtoriza reajusta­
mento adicional de beneficios previdenciários, 
e dá outras providências. 

2 

MATÉRIA A SER DECL.ARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 188, _de 1983 
(n9 5.641/81, na Casa de_ origem), que dispõe 
sobre féri~:; para os segurados autônomos. 

3 

MA TERIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Cãri:üuã. n9- 197, de 1983 
(n9 5.729/81, na Casa de o_ri_gem), que altera 
a Lei n9 6.717, de 12 de novembro de 1979, 
que institui_ a modalidade de sorteio de núme­
ros- Lóto. 

4 
MATÉRIA A SER DECLARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara no:> 208, de 1983 
(no:> 1.31 Bn9, na Casa de origem), que _dispõe 
sobre a criação de Junta_ de Conciliação e 
Julgamento no Municlpio- de Araras, Estado 
de São Paulo. 

5 

MATÉRIA A Si'OR DECIJIRADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 209, de 1983 
(n? 236!83, na Casa: de origem), que extingue 
-o periodo de carênc:ia para a concessão ao 
auxílio-doença e q:a aposentadoria por invali­
dez no âmbito da Previdência Social, e deter­
mina outras providências. 

6~ 

MATÉRIA A SER DECIJIRAD/\ _ 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 244, de 1983 
(n~ 6.105/82, ila.'Tasa de origem), que _deter­
mina a contratação, pelo regime da Canso­

. 6dação_ das Leis do Trabalho, dos represen­

. tantes do, Funrural que _contem maiS de 2 

. (dois) anos de efetivo exetcfcfo_no cargo. 

7~ 

MATÉRIA-A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n9 184, de 1985 
...;.... Complementar, de _autoria do Senador Nel­
son Carneiro, qUe aCrescenta dispositivo à Lei 
Complementar n~ 11, de 25 de maío de 1971, 
com_ vistas a atribuir aos sindicatos, a co_mpe­
tênda para comprovar_ a _condição de traba­
lhador rural de pretendente a beneficio do Pro­
rural. 

8 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de -Lei do Senado no:> 233, de 1986, 
de aUtoria do Senador Juthay Magalhães, que 
altera ª_redação do art. 396 e seu parágrafo 
único, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de J9 de 
maio de 1943. 

O Sr. Presidente (Nelson Carneiro)- Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PEJ-O {iR. 
MARCO MACIEL NA SESSAO DE 
25C6-89, QUE SE REPUBllCA POR HA­
~ SAfDo COM INCORREÇÕES NO 
DCN - SEp\0 li- DE 27-5-M- ~ 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, hoJe, a Faculdade _de Direito 
do Recife _apres~se, para reverenciar a m~ 
mória de um dos seus mais ilustres ·profes­
sores, Tobias Barreto de MeneZes, na data_ fo 
centenário de_ sua morte. --

0 grande arauto da Escola do Recife, lapidar 
em suas temáticas precoces e·prenunciadoras 
da modernidade, Tobias Barreto, poeta e filó­
sofo, é, hoje, quando se comemora, ainda, 
o sesquicentenário de n<l$címento, _$t,upreen· 
dentemente atual em seu perene engajamento 
nas causa emancipadoras apelo social, de__rea­
lização do homem e sua iritegràlidade, espírito 
elevado e de grandiosidade jntelectual. Enfim, 
um liberai na moderna acepção da palavra. 

· Um século _depois, seus textOs conservam 
ainda_ o sabor da atualidade, impereCíveis no 
turbilhão dos tempos. Este é o s~u _grande 
legado, a herança magnífica, do texto e do 
eXemplo, de um homem que viveu ~eus derra­
deirQS Qias na mais absoluta miséri~ "redu­
zido às proporções da_ caridade pública", co­
mo ·ele mesmo se queixou em correspondên­
Cia a seU imligo Sílvio Romero. 

De tudo qUe se tem escrito_s_o_bl:e est~ gran­
de homem, _que viveu em um tempo formi­
dável da produção intelectual brasileira, ao Ia~ 
do das mais expressivas personalidades da 

_ história do nosso pensamento, vale registrar 
ó exceleQte artigo do Ministro e escritor-mem­
bro da Academia Brasileira de Letras _.:.. Mar­
cOs Vilaça, publicado rló O Globo dé 26 .de 
março e último, ~o qual peço_ 5ejá transcrito 
para ~s devidos re_gistroS desta Casa: . 

"Muito já s_e clisse do liberalismo brasi­
leiro, não_tahrez aindao_s_uficiente no que 
toCa a relaç;ioná-lo a Pernambuco. No _co­
meço, um seu tanto profeticamente, com 
1817; fronteiriço do .S'oc;ialismo, em T$48; 
tumultuado por crise_s, mais tarde. 

São essas datas marcadamente_ per­
nambucanas, revolucionariamente per­
nambucanas, quando a liberação de már­
tires foi feita pela imortalidade, nos cami­
nhos da história. 

Datas que provocam, neste ano doses­
quecentenârio do nascimento de Tobias 
Barreto e do centenário de sua morte, 
reflexão sobre a_ obr~ de çr(tica ffiosóficã, 
religiosa, social e política desse que foi 
um dos nossos maiores agitadores_ inte­
lectuais. 

Tobias Bar~eto inteflra a linha l~ertária, 
de "observação participante", despilatiza­
da, de Nabuco e Pedro Ivo, de Antonio 
Pedro de Figueiredo e Frei Caneca, de 
Nunes Machado _e José Mariano, c:om os 

-dlscuros inais v.eementes no apelo à 
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transformação política e às reformas re~ 
volucionariamente sociais e econômicas. 

Transformações e reformas que emo­
cionariam a brasileros do tipo de um Sa­
les T erres Homen, o da primeira fase, 
de um Tavares Bastos, de um Rodrigo 
Otávio, de um, Hermes Lima - este, 
a quem devemos_ a primeira divulgação 
efetiva da obra clássica de Tobias, "Om 
Discurso em Mangas de Camisa" e um 
ensaio sobre o "teutosergipano", da iro­
nia da Carlos _de Laet. 

Reformas_ e transformações que_ igual­
mente sensibilizariam Alberto T erres. 
Chegando ao Recife, em 1885, fia com­
panhia de Raul Pompéia, encontra o Re­
cife febril. a "febre" resultava tanto da fe­
bre amarela, quanto do dima conflitívo 
do certamente histórico concurso de To­
bias, na Faculdade de Direito, anos antes. 

Dez meses viveu Alberto Torres no Re­
cife e só ouvia falar de Tobias, d~ con­
curso. 

A Facufdade de Direito· do· Re"dfe nâo 
é a casa de Nabuco, nem de Seviláqua, 
nem de Adolfo -C"ime, ·nenúi:e ·Ma-rtins JU­
nior, nem de Artur Orlando, mas, até hoje, 
a Casa de Tobias, · 

Assim é, nãO só pelo que representOu 
Tobias para os cursos jurídicos do Recife, 
mas pela influência, às vezes radical, que 
a nossa terra é capaz de exercitar, particu­
larmente em não pemambucanos,.a pon­
to de pemambucalizá-los, sem ciUmeiras, 
como a outros .sergipanos: Gilberto Ama­
do e Sílvio Romero;,ou Delmiro Gouveia, 
Miguel Arraes, Beviláqua, cearenses;.ou 
Ariano Suassuna, As_sis Chateaubriand, 
José_Lins do rego, paraibanos; ou Nilo 
Pereira, rio-graridense; ou Eduardo Porte­
la, baiano; ou Azeredo Coutinho, flumi­
nense; ou Inglês .de Souza. paraense; ou 
Cordeiro de Farias,· gaúcho. . , , 

Essa pernãlil.bucanidade.- como .é 
multo próprio dela- fê-lo sofrer, mesmo 
depois de ter sido deputado em eleição 
memorável da qua1 sairia dérrotado o 
grande SílviO ROmero; mesrrio dePois de 
consagrações no Teatro de Santa Isabel; 
mesmo depois de ver o Príncipe Henrich 
da Prússia, neto de Gulherme, chegar a 
Escada, cidade da zona canavieira do es­
tado onde viveu, para visitá-lo. Como o 
Príncipe, toda a- Oficialidade da Corveta 
"Olga" fuildeada no porto do Recife. O 
p~íncipe andou léguaS, a fim de conhecer 
o "alemão" de Sergipe. 

Mendigou nos últiJ1'!0S tempos de vida, 
o mulato de "dentes podres" e da "esposa 
sem jóias", para quem se ap-elou inclisive 
pela desconfortável via da subscrição po· 

pular. Tobias não abandonou a· boêmia, 
q.em ~ gosto. pela sátil;"a,. nem o violão, 
como também até_ morrer não entusias­
marª- çt;>m a_ República. 

·Deixou-nos a ·"EsCola do Recife", que 
Hélio Jaguaribe diz ter sido um dos tr_ês 

-----únicOs eXe-mplàs de movimento inteieC-_ 
- tua!, no Brasil, a formar escola e sobre-

viver à geração dos fundadores. 
Legou ao pen:tamento brasileiro um 

germanismo, como ensina Nilo Pereira, 
que era a !ibertação da francoftlia e Q!-le 
lhe permitia a "boutade": 

- ""'·'Sou poue.o_afeiçoado ao çancã." 
O Brasil deve-se voltar, com muita 

atenção, para T obfas Barreto de Menezes, 
(foi ele o primeiro brasileiro a citar Marx 
e a editar jornal interiorano em língua ale­
mã) neste .ano que é tanto- seu. Recor­
dar-lhe as lições cidadãs de solidariedade 
e comprorTiisso contidas em "Um Dis­
curso em Mangas de Camisa", as·de mo­
_dernidade nq:s: planos _da. frlosofia e da 
'ciênciajurídià, de que fala VirgHio Cam­
Pos, e:Xariliriar-Jhe a prática anticleriCal 
sem ser anti-religiosa. ~ 

Graça Aranha traçou dele um perfil de­
finitivo,_ que pode ser_ legenda neste ano 
tobiático: _ 

"S~u_ apostoladq era_ O de emancipar, 
por ele me tomei um ho_~em livre"." 

Era o que tinha a dizer, Sf. Presidente. (Muito 
bem!) 

ATO DO PRESIDENTE N•198, DE 1989 

O Presidente do_Senãâã Federal, no uso 
das atiibu1çõeS que lhe -cOnferem- os artigos 
52, item 38, e- 97, "iilciso-IV, do Regimento 
.Interno~ em conformidade com a delegação 
de .competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n<? 2; de 4 de abril 
de 19.73, e-tEmdo_em vista o que consta do 
Processo n• 008350/89-2 .. 

Resolve aposentar, voluntariamente, Paulo 
Goyano de Faria, Técnico Legislativo, Classe 
''Especical", Referênda NS-25, do Quadro 
Permanente do Sena_do Federal, noS termos 
do artifJO 40, iridso·m, alinéa c, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinado 
com os artidos 433 e 414, § 49, dã: Resolução 
SF n' 58; de f972; artigo 3• da Resolução 
SF n<? 13, de 1985; ã.rtigo 29 da Resolução 
SF rf 182, de 1 987, e artigO 5'1 da Resolução 
SF n~ 155, de 1988, cõm prov_entos propo"r­
c_i_onais ao tempo de selViço, observado o diS­

, poSto no···artigo 37, inciso XI, da ConstituiçãO 
Federal. 

Senado Federal, 28 de- julho de 1989. -
Senador Nelson Cameiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N•199, DE 1989 

O Presidente do Senado_ Federal, no uso" 
. .das atribuições que lhe conferem os artigos 
.5.2, ftem_38, e· 97, inciso TV, -do Ré9imento 
lntemo~·€:rn c.onformidade com a delegação 

. qe competência que lhe foi outorgada p~lo 
Ato da ConiiSsão Diretora n9 2, de 1973, e 
tendo em vista o que consta do processo no 
010.403/89-2, - -

Resolve rescindir o contrato de trabalho do 
servidor Ubiratan Estvallet Teixeira, contratado 
·sob o regline" Jt..iridfco da Consolidação--das 
Leis c:Io Trabalho e do Fundo de Garantia por 
TempO -dE; Serviço, a partir de 10 de julho 
de 1989. · 

Senado Federal, 2 de agosto de 1989. -
Senador /'felson_ Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 200, DE 1989 

O Presidente--do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
52, item- 38, -é 97, incisO IV, dO ReQ-imento 
Interno, em conformidade com a delegação 

. de competência qu_e lhe foi outorgado pelo 
Ato da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril 
de_ 1973, e tendo _em vista o que c.onsta do 
Proc_esso n9 01(!.312/89-7, · 

Resolve aposentar, voluntariamente, Eunice 
Fernandes de Andrade, Técnico Legislativo, 

-classe. ~·Especial'', -Re"fe_r~ncia NS"25, do Qua­
dro Permanente do Senado F ed.eral, nos ter­
nas do artigb 4b, ii-lciso III, alínea C, da éoností­
tuição da Repúblíca Federativa do Brasil, com­
binado c.om Os artigos 428, inciso n, 429, inci­
so I, 430; inc.isos IV e V, e 414, § 49, d~ Respl~­
ção SF n<? 58, de 1972, artigo 39 da Resolução 
SF n<? 1"3, de-1985;- artigo 2° da Resolução 
SF n<? 182;de 1987, e artigo 5o da Resolução 
SF n<? 155, de 1988, cóm proventos integrais, 

-observado o dispoSto no artigo 37;indso"·XI, 
-da Constitui9áo Feder~. 

Senado Feçleral, 2 de agosto de 1989. -
Senador Nelson Ciuneiro Presidente. 

PORTARIA N• 33, DE 1989 

O Primelio-Secretário do Senado Federal, 
no uso das stiã:s atribuições regimentais, 

Res.olve designar Afrânio Cavalcanti Melo 
Júnior, Técnico Legislativo, Antônio Carlos de 
Nogueira, TéCii.ico Legis(ativo, e Luiz Fernan­
do Lapagesse AlveS Corrêa, Técnico -em Co­
municação- SOcial para, sob a presidência do 
primeiro, integrarem a COinissão de Inquérito 
incumbida de apurar os fatos constantes do 
Processo no 01 OS40/89-8. ~ 

SenadO Federal, 2 de agosto de 1989.­
Senador Mendes Canale, Primeiro Secretário. 


